
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até USD 150,000,000.00 (cento e cinquenta milhões 

de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Manaus, Estado 

do Amazonas e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Consolidação do Equilíbrio 

Fiscal para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Município de Manaus - 

PROCONFIS/Manaus”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 19 de abril de  2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 39, de 2016 
(Nº 154/2016, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 



EM nº 00024/2016 MF 

Brasília, 7 de Abril de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Cuida-se de Operação de Crédito Externo a ser realizada entre o Município de Manaus 

(AM) e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) – Banco Mundial, 

com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a 

Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Município de Manaus – PROCONFIS/Manaus”. 

2.                            A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado 

Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Territórios e dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta 

disciplinado a matéria mediante as Resoluções nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com as alterações 

da Resolução de nº 41, de 8 de dezembro de 2009, e nº 43, de 21 de dezembro de 2001. 

3.                O Projeto foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União; analisou os dados relacionados com o Mutuário; atestou a capacidade de 

pagamento do Ente, nos termos da MF no 306, de 10 de setembro de 2012, com

classificação  “B+”; e manifestou-se favoravelmente  ao  oferecimento  da garantia  da  República 

Federativa do Brasil à referida operação de crédito, desde que seja verificado o cumprimento 

satisfatório das condições de efetividade descritas nas Condições Especiais do Contrato de 

Empréstimo, verificada a adimplência do Mutuário com a União e suas entidades controladas, e 

celebrado contrato de contragarantia. 

5.                Sob o aspecto jurídico, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ao apreciar 

a minuta de contrato referente à operação de crédito sob exame, pronunciou-se favoravelmente a 

seus termos e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado Federal para fins de autorização da 

formalização da concessão de garantia da União, com a reiteração da necessidade de cumprimento 

das condições indicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Conforme informações trazidas aos autos, o Banco Central do Brasil (BACEN) 

informou que a operação cumpre os respectivos critérios de credenciamento no Registro de 

Operações Financeiras (ROF). 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar à Presidência da 

República que envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter, à apreciação daquela Casa, o 



pedido de concessão da garantia da República Federativa do Brasil à operação financeira descrita 

nesta Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho



~ eROCUOADDR>A-G>RAC DA '""DA NACODNAC 
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PARECERPGFN/COF/NQ "?_j~ /2016 

Proposta de operação de crédito externo a ser celebrada 
entre o Município de Manaus (AM) e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) - Banco 
Mundial, com a garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de até USO 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
"Programa de Consolidação do Equiffbrio Fiscal para a 
Mel/wria da Prestação de Serviços Públrcos do Muníclpio de 
Manaus- PROCONFIS/Manaus". 

Análise jurídica da minuta contratual prévia ao 
encaminhamento para o Senado Federal. 

-T-

Vem à analise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN a anexa 
proposta de celebração de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do 
Brasil, para exame e parecer da minuta contratual que antecede à análise autorizativa do Senado 
Federal de que trata o art. 52, inciso V, da Constituição da República'. 

-I!-

2. A operação possui as seguintes cat·acterístic:os e principais manifestações 
prévias: 

(i) MUTUÁRIO: o Município de Manaus (AM), pessoa jurídica de direito público 
interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente, e 
também compete fazer constar, em momento oportuno, em suas propostas orçamentárias, os 
recursos necessários para o pagamento dos compromissos assumidos; 

(ii) MUTUANTE: o Banco Internacional para Reconstruçào e Desenvolvimento 
(BTRD) - Banco Mundial, com a garantia da República Federativa do Brasil, Organismo 
Internacional do qual a República Federativa do Brasil faz parte; 

1 UArt. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

V- autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios:" 

~\ 
\ 
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(iii) LEI AUTORIZATIVA, CONTRAGARANTIAE VALOR DAOPERAÇÃO: a realização
da operação foi autorizada pela Lei Municipal nº 1.923, de 13 de novembro de 2014, publicada
nO Diário Oficial do Município de Manaus de 13 de novembro de 2014 (fls. 06), alterada pela Lei
Municipal nº ] .963, de 20 de março de 2015, publicada no Diário Oficial do Município de
Manaus de 20 de março de 2015 (fls. 123), para financiamento parcial do "PROGRAMA DE
CONSOLIDAÇÃO DO EQUILíBRIO FISCAL PARA A MEUIORIA DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DI, MANAUS - PROCONFIS/MANAUS", no valor de até USO
150.000,000.00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), com
contragarantia do Mutuário à União, mediante cessão das verbas descritas nos arts. J 56, 158 e
159, da Constituição Federal, com base no art. 167, § 4º, da Constituição Federal, e outras
garantias em direito admitidas;

(iv) ANÁLISE PELA COI'IEX2: a preparação do Programa foi objeto da
Recomendação nº 09/0106, de 29 de agosto de 2014, homologada pela Ministra de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, em 2 de outubro de 2014 (fls. 60);

(v) CREDENCIAMENTO PROVISÓRIO DA OPERAÇÃO NO BANCO CENTRAL DO
BRASIL (BACEN): ROF nº TA747968, de acordo com O Ofício n" 2181/2015-
Depec/Dicin/Surec, de 25 de novembro de 2015 (fls. 415);

(vi) ANÁLISES PELA STN-MF: pela leitura dos autos, destacam-se os seguintes
pronunciamentos emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN-MF):

a. PARECER n" 78/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 16 de
fevereiro de 2016 (fls. 597/601-v): atestou que o Mutuário cumpre os
requisitos prévios à contratação da operação de crédito quanto aos
limites de endividamento da Resolução nº 43, de 2001, do Senado
Federal, cuja análise possui prazo de validade de cento e oitenta dias
(até 15 de agosto de 2016); tratou, ainda, da análise das características
financeiras da operação de crédito, do cumprimento das condições
necessárias à contratação e à concessão da garantia, prestação das
demais informações pertinentes, e manifestou conclusão favorável à
celebração do contrato de empréstimo externo, desde qne preenchidas as
seguintes condições:

lQ) Cumprimento das condições prévias ao primeiro
desembolso

2") certificação de adimplência do Estado com a União
(o que deve incluir as suas entidades controladas); e

ps-b ird-manaus-proconfis- 20 16/paslacar 2

2 Comissão de Financiamentos Externos (COFtEX), de que trata o Decreto nll 3.502, de 12 de junho de 2000.
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3") celebração de contrato de contragarantia.

b. NOTA nº 29/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15 de fevereiro
de 2016, e respectivo Anexo (fls. 544-v/558): tratou da análise da
capacidade de pagamento para a operação:

1") elassi ficação da situação fiscal "B+"; e
22) operação de crédito elegível para os riscos do Tesouro
Nacional, com relação à concessão de garantia da União;

- III-

DA OPERAÇÃO DE CRItDITO EXTERNO

3. Juridicamente, importa observar que as formalidades previas à contratação são
aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.3 I2, de 15 de fevereiro de J974;
na Lei Complementar nO JOI, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do
Senado Federal nO43, consolidada e republicada em lO de abril de 2002, c nO 48, de 21 de
dezembro de 2007, em suas versões atualizadas; na Portaria nº 497, de 27 de agosto de 1990,
alterada pela Portaria nO650, de 1º ele outubro de J 992, ambas do então Ministro da Economia,
Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos legais e
regulamentares pertinentes.

PLANO PLURIANUAL lê PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

4. Após análises de documentos, concluiu a STN-MF que as ações previstas para o
Programa estão inseridas no Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 (item 24 do PARECER

11º 78/20ló/COPEM/SURIN/STN/MF-DF), bem como as dotações orçamentárias são suficientes
para dar inicio à execução do Programa no exercício de 2016 (cf. item 25 do mesmo Parecer).

LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA, LIMITES DE ENDIVIDAMENTO DO MUTUÁRIO F.

CAPACIDADE DE PAGAMENTO

ps-bird-mrmaus-procon ris-20 I (,/pal'taefll
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5. A STN-MF apontou que a situação do Mutuário está dentro da margem para
concessão de garantia da União, conforme informação prestada no item 27 do PARECER nº
78/20 J 6/CO PEM/S UR1N/STN/MF-DF.

6. Quanto ao limite da dívida mobiliária do Município de Manaus, nos termos do
item nO28 do citado PARECER nº 78/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, a STN informou que "a
dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da primeira atestado no
parágrafo 5° deste Parecer", o qual (parágrafo 5°), após a análise dos dados do município, veio a
concluir que, "no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de
Manaus atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF nO 43/2001".
Consignou, ainda, a STN, que o ente está' enquadrado' nos limites estabelecidos nas Resoluções
n"s 40 e 43, de 2001, do Senado Federal (cf. item 8 do referido PARECER nº
78/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, cuja análise é válida por cento e oitenta dias (até 16
de agosto de 2016).

7. Quanto à capacidade de pagamento do Mutuário, informou a NOTA nº
29/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15 de fevereiro de 2016 (fls. 544/558), que a
capacidade de pagamento do Município, de acordo com a Portaria MF nº 306, de 10 de setembro
de 2012, encontra-se nos termos infra:

1º) classificação da situação fiscal "8+"; e
2") operação de crédito elegível para os riscos do Tesouro Nacional, com relação à
concessào de garantia da União.

EXAME:DE:ADIMPLÊNCIAS DOMUTUÁRIO

8. Relativamente ao necessário exame de adimplências de obrigações constitucionais
e legais do Mutuário, inclusive as relacionadas COm a UnifLo e suas entidades controladas, com
vistas à concessão da garantia, essas são verificadas mediante análise ele documentos e consulta
de regularidade fiscal relacionadas com os números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) dos respectivos órgãos da Administração Direta, notadamente para os efeitos do
art. 40, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 101, de 2000; a tal propósito, não há pendências em

ps-bi rd -m;:maus-procon fis-20 16/pas tacar 4
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relação ao ente, conforme consulta feita, nesta data (fls. (21), ao "SERViÇO AUXILIAR DE
INFORMAÇÕESPARA TRANSFERf;NCIASVOLUNTÁRIAS" (CAUC). Registre·se por oportuno, com
relação ao item 1.1 da consulta ao CAUC, que dispõe sobre a Regularidade quanto a Tributos, a
Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da União, foram juntadas às folhas (l03,
1í04, IíOS, 606, (l07, 608, 609 e 610 do processo, as respectivas Certidões de cada um dos CNPJs
indicados na informação dada pelo sistema (fls. (22), por meio das quais restou comprovada,
nesta data, a adimplência do Ente (consulta efetnada conforme orientação contida na nota de
rodapé correspondente ao item 1.1 do CAUC - consulta ao sítio da Receita Federal).

9. Encontra·se, ainda, juntada, a folhas 620 dos autos, a Verificação do
Adimplemento do Ente com a União para efeito do disposto no inciso VI do ar!. 21, da Resolução
do Senado Federal nO43, de 2001.

lO. Conforme indicado pela STN no item 29 do PARECER n"
78/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, o Mutuário declarou que os números de registros no
CNPJ dos órgãos da Administração Direta do Mutuário estão em conformidade com a base do
SERViÇODE CONSULTA' referido no item anterior.

11. Registrou, ainda, a STN-MF (item 17 do PARECER nº
78/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF), de acordo com as informações apresentadas, por
intermédio certidão n" 003!2016, de 05 de fevereiro de 2016 (prazo de validade de sessenta
dias), do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (TC/AM), juntada às fls. 534/536, (válida
até 04 de maio de 2016), O devido cumprimento dos seguintes requisitos:

em relação ao último exercício analisado - 2014 -, a exercícios ainda não
analisados - 2015 - até o terceiro q1fadrimes/re de 2015 -, as despesas de pessoal encontram-se
dentro dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

(ii) em relação ao último exercício analisado - 2014 -, aos exercícios ainda não
analisados - 20/5 - até o terceiro quadrimesfre de 20/5 -, vêm sendo cumpridos pelo Mutuário os
demais requisitos aludidos no ar!. 21, inciso IV, da Resolução nQ 43, de 2001, do Senado Federal;

(iii) em relação ao exercício de 2014 e 2015 - a/é o terceiro qlladrimestre de 20/5 "
foram cumpridos, pelo MutuiÍrio, os limites conslitucionais de gastos mínimos com educação e
saúde.

12. De acordo com o registro do item 18 do PARECER n"
78/2016/COPEM/SURIN/STN/MF· DF, a regularidade com relaÇ[lo às despesas com pessoal até
o lerceiro quadrimcstre de 2015, foi atendida pelo Mutuário, consoante análise feita com base na
certidáo do Tribunal de Constas do Estado do Amazonas.

3 Também conhecido por CAUC.

ps-bi rd -111 ô"lIHl us-proçon fis- 2() 16/past[lcn r 5
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13. O Chefe do Poder Executivo do Mutuário declarou, a fls. 614, que o ente vem
cumprindo as regras constitucionais e legais exigidas pelo art. 21, inciso IV, da Resolução nº 43,
de 2001, do Senado Federal, de que trata o art. 32 da LRF, em relação ao exercício não analisado
- 20/5 -, e do exercício em curso (2016).

14. O Mutuário fez comprovação de regularidade de liberação tempestiva de
precatórios, exigida pelo art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT),
por meio da Certificação de adimplência de precatórios emitida pelo Tribunal Regional Federal
da Primeira Região datada de 12 de janeiro de 2016, válida até 1° de julho de 2016 (fls. 422 e
611), Certidão Negativa de Débito de Precatório datada de 13 de janeiro de 2016, expedida pelo
Tribunal do Trabalho da li" Região da Justiça do Trabalho, válida até 31 de dezembro de 2016
(fls. 425), Certidão atestando a adimplência do Mutuário referente ao pagamento de precatórios
datada de 11 de janeiro de 2016, expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
válida até 31 de dezembro 2016 (tls. 423/424) bem como do Ofício N° 0466/2016 - GS/SEMEF,
datado de 4 de março de 2016, protocolado no Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas naquela
mesma data (tIs. 616), por meio do qual encaminhou Declaração de Adimplência junto àquele
Tribunal emitida pelo Exmo. Sr. Prefeito do Município de Manaus (fls. 617) e cópia de Certidão
da Justiça Eleitoral da 68" Zona Eleitoral do Amazonas certificando não constar, naquela data, 3
elemarço de 2016 (fls. 618), registl'O de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado em
nome do Chefe do Poder Executivo o qual firmou a citada Declaração juntada a folhas 617.

15 Conforme indicado nO item 21 eloPARECERn" 78/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-
DF, a STN esclareceu que o Chefe do Poder Executivo atestou mediante Declaração no
SADIPEM (fls. 584), que as despesas do Mutuário COmParcerias Público Privadas - PPP sitllam-
se dentro do limite estabelecido no art. 28 da Lei nO 11.079/2004, alterada pela Lei nO
12.766/2012, a qual institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria Público-
Privada (PPP) no âmbito cios Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

16. De acordo com informação constante nos itens de n"s 12 e 30 do PARECERn"
78/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, não há pendências contra o Mutuário em relação às~b:'~~::=:::~~~,~""fi"","'mo",,, "gru"""" ro'~rud"p," v,m,~
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17. Para efeitos do aft. 16, capul, da Resolução nº 43, de 2001, do Senado, o Mutuário
encontra-se adimplente com suas obrigações perante as instituições integrantes do Sislema
Financeiro Nacional, segundo consulta ao Sistema SISBACEN/CADIP do Banco Central do
Brasil, realizada pela STN-MF (item 29 do PMECER nº 78/2016/COPEM/SURlN/STN/MF-DF).

DAS MINUTAS CONTRATUAIS

18. O empréstimo será concedido pelo Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (BIRD) - Banco Mundial, mediante garantia da República Federativa do
Brasil, sendo certo que nas respectivas minutas contratuais foram estipuladas as cláusulas usuais
de tais operações (cf. 11s. 129/140).

19. No entendimento desta Procuradoria-Geral, foi observado, nas minutas
contratuais, o comando previsto no art. 8", da Resolução nO48, de 2007, do Senado Federal, que
veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem
pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação
automática de débitos e créditos.

MANIFESTAÇÃO JURíOICA DO MUTUÁRIO

20. O Mutuário apresentou manifestação jurídica nos termos do Parecer nº 13/2015 -
COESP/PGM, de 15 de outubro de 2015 (fls. 407/4(9), complementado pelo de fls. SOO/501, de
26 de janeiro de 2016, em que se manifestou pela juridicidade elas cláusulas constantes da minuta
de contrato de empréstimo cm questão.

CREDENCIAMENTO PROVISÓRIO DA OPERAÇÃO PERANTE O BACEN

21. O credenciamento provisório da operação no Banco Central do Brasil (BACEN)
foi realizado sob o ROF nº TA747968, de acordo com O Ofício nQ 2181/2015-Depec/Dicin/Surec,
de 25 de novembro de 2015 (fls. 415). ~

ps-hi rd -mana lIs-procon fis- 20 Ifl/p~lSlacar 7
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- IV-

22. Diante do exposto, poderá o assunlo ser submetido à consideração do Senhor
Ministro de Estado da Fazenda para que, em entendendo cabível, encaminhe a matéria para
pronunciamento do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição Federal, por
intermédio de Exposição de Motivos, ressalvando-se que, previamente à assinatura dos
instrumentos contratuais, deve ser verificada a adimplência do Mutuário com a União e suas
entidades controladas), e celebrado o contrato de contragarantia.

É o parecer que se submete à consideração superior.
_ _ í_

COORDENAÇAO-GERAL DE OPERAÇOES FINA.NCEIRAS/DA UNIAO, em

7 de març~ de ~o~ , ~ ._) \ , / '( ,
ewKCC)1tUACà1f;1\51dJL ';i,. ft..J-lc. ,/~ I)

CARLA PEREIRA RÊc!iloPONTUAL I FABIANI FADEL BORIN

Assistente Procuradora da Fazenda Nacional

De acordo. À consideração da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria
Fiscal e Financeira.

COORDENAÇÃO-GER
'7 de março de 2016.

Aprovo o Parecer. Encaminh se o assunto à Secretaria-Executiva (SE-MF) e, em
seguimento, ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado da Fazenda.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em de março de
2016.

~~
ANA PAULAfIMA VIEIRA BITTENCOURT

PrOcuradora-Gerai ;9-iJjunta de Consultoria Fiscal e Financeira

ps-bi rd-IIIHna lIS-procol1 ris- 20 16/pa5 lacar
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Ofício n" 2179/2015-Dcpcc/Dicin/Surcc
Pt. 1501611660 Brasília, 25 de novembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
ULiSSES TAPAJÓS NETO - Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e
Controle Interno
Prefeitura Municipal de Manau~
Avenida B,,,sil, 2971
Compensa
69036-110 Manaus-AM Fax: (92) 3625-5700

Assunto: Cn:dcnciamcnto - ROF TA747968 - Prefeitura Municipal de M:maus
Intt. Bank For Reconstruetion And Developrnent

Senhor Secretário,

Referimo-nos ao ROF TA747968, de 22/ 10/2015, por meio do qual V.Exa. solicita
credenciamento para negociar a operação de crédito externo com o lnt!. Bank For Reconstruction
And Development, com garantia da República Fede,dtiva do Brasil, no valor de até USO
150.000,000,00, destinados ao financiamento do Programa de Consolidação do Equilíbrio fiscal
par" Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Município de Manaus - PROCOFlNS-
MANAUS.

2. A propósito, de acordo com o disposto no artigo 98 do Decreto 93.872, de
23.12.1986 e na Portaria 497, de 27.8.1990, do Ministério da Economia, Fazenda c
Planejamento, comunicamos que o Banco Central do Brasil credenciou a Prefeitura Municipal de
Manaus para negociar a referida operação, nas condições constantes do citado ROF.

3. Esclarecemos quc a operação estará definitivamente registrada no ROF com a
condição de "concluído" após a inclusão dos eventos 9001 (Resolução do Senado Federal) e
9007 (m:mifestaçãoda PGFN c aprovaçãodo Exmo. Sr. Ministro da Fazenda).

Atenciosamente,
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Fernando Antonio de Moraes Rego Caldas
Chefe Adjunto
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Departamento Econômico - Depec
Divisão de Capitais lntemactonais - Dlcín

SBS Quadra 3, Bloco S, 100 andar, Edi1íclo Sede - 70074-900 - Brasí1ia (DF)
Telefone: 61 3414-1777 - Fa>c613414-2036

E·mail: rde@bcb.gov.br
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~:ubsecTet~ria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Ministério da Fazenda
-Secretaria do T.esoúro Nacional

Parecer n° 78/2016/COPEMlSURIN/STN/MF-DF

Brasília, 16 de Fevereiro de 2016.

Processo nO17944.001849/2014-57
Operação de'crédito externo (com garantia da União) entre o
Município de Manaus - AM e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento, no valor de
US$ 150.000.000,00.
Recursos destinados ao financiamento do Programa de
Cgnsolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da
Prestação de Serviços Públicos - PROCONFIS/MN.
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

I.RLLATÓRIO

1. fr8ta o presente parecer de solicitação feita pelo município de Manaus para a verifícaçaü do
cum,'r;meJlto dos limites e condições necessários à contratação de operaçãy de crédito cxterl)o com
Ci Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento' de pedidl de concessão de garantia
6a U'li.ãO, nos termos da Lei Complemeptar nO101,.de 94/05(2000 - Lei de Respomabilidade Fiscal
(LRF). da Resoluçã'1 do Senado Fede/ai n° 43j2001tRSF 11°.43/2001) e da Resolução;lo Senado
Feden.!! n° 48/2007 fRSF n° 48/2007), com as seguintes características (fls. 576-577):·; .

• Valor da operação: US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos ECA);
• Destinação dos recursos: apoio ao Programa çiê Consolidação do Equi líbrio Fiscal para a

M·"lhoria da Prestàção de Serviços Públicos do Município de Manaus
PROCONFIS/Manaus;

• Juros: Libor de 6 meses para o dólar norte alnericano acrescidos de margem variável a ser
" definido pelo BIRD e de atualização cambial d\l moeda do financiamento;
• Atualização monetária: Variação c!lmbial; .
• Liberação: US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos EUA),

equivalentes a R$ 585.720.000,00, sendo que o banco disponibilizará em uma única tmnche
e o ente resgatará em duas parcelas anuais (fis 154, ,537 e 577v), sendo US$ 82.500.000,00
(oíknta e dois milhões e quinhentos mil dólares dos EUA) em 2016, equivalentes a R$
322.146.000,00; e US$ 67.500.000,00 (sessenta e sete milhões e quinhentos mil dólares dos
EUA) em 2017, equivalentes a R$ 263'.574.000,00 (fi. 577v), convertidos à taxa de câmbio
de 3,9048, de 31íl2/2015 (fl. 543);

• Prazo total: 288 (duzentos c oitenta e oito) meses; )q-.~ 1.,
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• Prazo de carência: 60 (sessenta) meses contados a partir da data de aprovação do empréstimo
pela Diretoria do BIRD;
Prazo de amortização: 228 (duzentos e vinte e oito) meses;
Leis autorizadoras: 1923, de 13/1112014, e 1963, de 20/03/2015 (fls. 6, 123);
Modalidade: Development Policy Loaus (DPL);
Demais Encargos e Comissões: taxa inicial de 0,25% do valor do empréstimo e taxa de
compromisso de 0,25% ao ano sobre o saldo do empréstimo não sacado.

•
•
•
•

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da
União; Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria nO 199/2015, da Secretaria do
Tesouro Nacional (STN), foram submetidas a esta STN informações para comprovação do contido
nos arts. 21 a 25 da RSF n° 43/2001, sob a,forma de formulário eletrônico disponibilizado ao Ente no
SADIPEM, datado de 11/02/2016, oS quais encontram-sejw1tados aos autos a folhas 576-589, exceto
os seguintes documentos que foram devidamente protocolados nesta Secretaria por meio fisico: I.
Lei Autorizadora (fls. 6,123);'2. Parecer do Órgão Jurídico (fi. 358); Parecer do Órgão Técnico (f1s;
360-366); Certidão do Tribunal de Contas do Estado dó Amazonas (fls. 534-536); Comprovante de
encaminhamento das contas ao Poder Executivo do Estado (fl. 184);. Quadro demonstrativo da
Receita e Despesa, segW1do as Categorias Econômicas, integrante da lei de orçamento do exercício
em curso, conforrúe inciso II do § 1° do ar!. 2° da Lei nO4.320/1964 (fls. 367). /

U. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO DA
OPERAÇÃO DF, CRÉDITO

3. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1° do art. 32, da Lei Complement?!" n°
, 101/2000 (LRF), bem como do inciso I, do art. 21, da RSF n° 43/2001, encaminhou Parecer do Órgão
Técnico (fls. 360-366), em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da
operação. A propósito, conforme a Nota nO436/2013 - STN/COPEM, de 1316/2013 (fl. 595), é
possível entender demonstrada a' 7lação custo-beI;leÍicio nos pareceres técnic,os que apresentem os
beneficios de forma qualitativa. .

l. O ente interessado, érh cumprimento do disposto no § I° do ar!. 32, da Lei COl]lplementar nO
10112000 (LRF), bem como do inciso I, d? art, 2 I, da RSF nO43/200 I, mediante o Par.ecer do Órgão
Jurídico (fls. 358) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (fls. 582-5&5),
atestOll que cumpre OS requisitos para contratação do empréstimo na citada Resolução e na Lei
Complementar nO101/~000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida pela RSFno 19/2011,
que, entre outras, modifica o inciso rn do art. 21 da RSF nO43/2001, a comprovação do cumpr(mento
do inciso II do § I" do ar!. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados ParecerJurídico e Declaração .
do Chefe do Poder Executivo (fls. 358, 582-585), atestando a inclusão no orçamento vigente dos
recursos proverlientes da operação pleiteada. ! .
5. De acordo com as disposições $obre a m<jtéria, constantes das RSf' nOs40/2001 e 43/2001, foram
verificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operaij:ão
sob exame:

a. Limite referente ao Art. 6°, § 1°, Inciso I da RSF n° 43/200 I - receitas de oper~es de cré'dito +---
em relação às despesas de capital- exercício. anterior. ENQUADRADO, confOrme quadro
ab'lixo: \ 'A . r

flJ'.fJ4c
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Exercício anterior

Despesas de capital executadas do exercício anterior (fl. 505)
"I)1ciso 1- Despesas realizadas (dedução relativa ao alto 33 da LRF -
,operações de crédito nulas)"
I"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo' ou financiamento (incentivo
'fiscal) a contribuinte" .

, ."Inciso lIl- Inversões financeiras na forma de participação acionária em
iempresas não controladas" '

~-----------,._,----------:------
:Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada
Receitas de operações de crédito do exercício anterior (fi. 505)
!ARO, contratada e não paga, do exercício anterior

~..~----~----------------------
'Recç:itas de operações de crédito do exercício anterior ajustada

0,00

0,00

0,00

452.481.688,35
76.634.015,07

'0,00 I
!

76.634.0 15.07 '

b. Limite referente ao Art. 6°, § 1°,.Inciso II da RSF nO43/2001' - receitas de operações de
crédito em relação às despesas de capital - exercício corrente. ENQUADRADO, ./
conforme quadro abaixo:

'Exercício corrente
_- .... - --1--

Despesas de capital previstas no orçamento (fl. 367)
,"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações
de crédito nulas)" .'
"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo
fiscal) a contribuinte"
"Inciso lI! - Inversões financeiras na forma de participação acionária em
empresas não controladas"

_____ 0 '-_-------

Desp,~sa de capital do exercício ajustadas
,Liberações de crédito já programadas (fi. 586)

• I Liberação da operação pleiteada (fi. 586)

:Liberações ajustadas

490.605.300,00 I
,

0,00
,° 00 ',

o,oe '

490.605.300,00
153.391. F14,91
322.146.000,OC'

475.537.1~4,91 '

c, Limite referente ao Art. 7°, Inciso I da' RSF nO43/2001 - montante global das opera\'ões
loealizadas em um exerdcirfinanceiro (MGA) em relação à receita corrente líquida
(RCL). ENQUADRADO'fmforme quadro abaixo: ,

op~r:::bOISO A~~:!r~!~s [I'" proieçiiia ;;~T~~i.fCLIP~~~:~~;~r~~~:~tl;~)deI

pleiteada programadas, I ,
2016: 322.146.000,00, Isf391.174,911 3.674.408.875,761 12,94:
20171 263.574.000,00: 126.615.265,61: 3.796.890.864,66 10,28
2018-1 O 57.0j2.8~á,261 3.923.455~642,97 1,45,
20191 OI - 49.541.415,031 4.054.239.30S,S3r- ,22

,Ano
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,
d. Limite referente ao Art. 7° Inciso rr da RSF n° 4.3/2.001 - comprometimento anual com /

amortizações, juros e demais encargo~. (CAED) em relação à RCL. ENQUADRADO,
conforme quadro abaixo: '. .

II Ano ComproÍhetimento Anu.al (R$) _ =:1'. Projeção daRCL (R$) 11'CAEl)/RCL (%) i
I'Operação pleiteada DemaIS Operaçoes '.

[20161 . 4.909.856,12 125.078.118,88r 3.674.408.875,76

120171 6.6~3.083,36 149.210.957,72[' 5:796.890.864,661

~0181 173.344.031,32 3.923.4~5.64:2§71
[2019[ , 175.638.972,60 . 4.054.239.305,531,

/2020 157.576.064,14 r 4.189.382.483,77

[202 ri 4529.030.496,~91

120221 4.473.333.508,13
4.62;2.446.686,23

" _ .._

6.008.927.622,83

6.209.227.978,98

6.416.205.105,95 !
6.630.081.565,85 i
6.851.087.339,63

7.079.460.074,38 [

7.315.445.338,83 .,
7.559.296.887,51 i
7,81 1.276.933,50,

Média até 2027 :
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 :

Média até o término da operação: \
Percentual do Limite de Endividamento até o térruino da operação: i,

12023 51 11.664,46•
120241 51.454.428,531

:,2025! 50.829.622,81 87.848.320,57[

~026 50.063 ..130,4iI 73.720.15001 I

~027!
- I49.204.878,09 73.488.318,06 [

12028[ 48.383.324,18 [ - 72.923.989,761

12029 47. I15~65i;,82r- 62.752.283,671

12030 46.121.019;61
,

55.202.600,.48 !

12031 45.159.098,96 55.802.183,73 [

/2032 [ 43.554.023,89 55.313:i(J8,].O I '
/2033'1 r 39.304.217,5842.470.220,06,

1:2034 [
-_ .....-

, 1.596.942.5(J I41.377.274,00

12035 40.283.530,89 6.347.532,11

[2036! 39.167.748,89 [ -, °12037 [ 38.167.748,90 01--

i20381 o
1203<)1, rO,

,

3,54
4,11 ! '

4,69

4,13.
!

4,16

4.776.530.372,31

4.9~5,750.252,25

5.100.277.534,89

5.270.289.136,09 r-'
-- 1
5.445.967.869,00 I
_-" 'I
. 5.627.502.640,621

5.8\5.088.654,941

J,81.
2,81 :
2,43 f

2,33

2,23
1,95

1)4
1,68,

1,59',

1,27

0,8'
0,68

0,55

C

0,49

0,461

3,74,
37 '3'...,) "
2,451

21,32i

e. Limite referente ao Art. 7°, Inciso 1II da RSF nO 43/2001 - relação entre a Dívida
Consolidada Líquida (DCL) e a RCL. ENQUADRADO, rnforme quadro abaixo: .
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~~-------<----

Receita Corrente Líquida (RCL)
< ,

.Dívida Consolidada Líquida (DCL)
'Opêrações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação (U. 388v)
.Valor da operação pleiteada

--~------------ ~---------------<.
,Saldo 'total da dívida líquida
'Saldo total da dívida líquida/RCL
Limite da DCLlRCL

1.286.818.181,39 /
0,36
1,20

:Percentual do limite de el1dividamento 30,16%

< •

6. Salientamos que a projeçãO da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem
COm\)base'a RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 6° Bimestre de 2015),
homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Sieonti (tl.
506). Adicionalmente, assinalam\)s que os dados referentes à relação DCLlRCL (alínea "e" do item
anterior) têmçomo fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 3° Quadrimestre
de 2015), homologado no Siconfi (U. 507). / ,

7. ConsÍderando as. alterações introduzidas pela RSF n° 36/20Q9, que alterou a RSF n° 43/2001, o
limite a que se refere o item "d" foi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há
pagamentos previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amortização silpera 2027, para
(ii) 03 exercícios financeiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado
para fll1sde verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. Dessa /
formei, considerou-se o comprometimento anual de 2,45%, relativo ao período de 2016 a 2039. /

8: Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de
.Mani\Us atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001.
Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF n° 40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício
anterior): Enquadrado; /

b. Receita de operações
~

crédito menor que a. despesa de capital (exercício
corrente): Enquadrado;

c MGA/RCL < 16%: Enquadrado; /
d CAED/RCL < 11,5%: Enquadrado; /
e DCLlRCL < 1,2: Enquadrado. /

/
9. No que çoncerne ao l)rl. 21, inciso IV, da RSF nO43/2001, a Certidão do Tribilnal de Contas
'competente (U's. 534-536( atestou? cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao
último exercício anaiÍsado (2014) e ao exercício ainda não analisado (2015). / .

10. Em consonância com o disposto na Portaria STN n° 743/2015,'a qual estabelece regras para o
recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por .meio dó Siconfi, veriticamos
medwnte/ Siconfi que foram homologados os Relatóri~ Resumidos de Execnção Orçamen,tária
(RREO) e os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) ,réfativos aos dois últimos cx~rcícioi, em
confoIl1)1dade com a referida Portaria e a Nota COPEM/STN n° 41, de 14/0112008 (11s. 503-504,
542). Adicionalmente, em atendimento ao art. 27 da RSF n° 43/2001, o ente tinalizou o
preenchjm~nto.do Cadastro da Dívida Pública - CDP (tl. 541). /
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11. Quanto ao atendimento do art. 51 d(LRF, verificou-se qytoo Município encaminhou suas contas
ao Poder Executivo do Estado (fl. 184) e da União (fl. 542).

12. Em relação à adimplência financeira com a União; quanto 'aos financiamentos e
refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, não constam pendências em relação ao ente,
I'lésta datã~.(onforme consulta ao Sist.ema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios

(- SAHE0)ínstituído por meio da rortaria do Ministério da Fazenda nO 106, de 28/03/201,2, em
"turem.fesouro.gov.br (fls. 540). .

m. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO

IJ. No que se refere aos aspectos atinentes ã concessão da garantia da União, dispostos na LRF,
nas Resoluções do Senado Fede~al n° 1°/2001, 43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP n° 497/1990,
e alterações, consideramos que: ' /

14. Inicialmente, c~be destacar que o referido empréstimo será concedido na modalidade de apoio
às políticas públicas, denominada Development Policy toan - DPL, cujos recursos são
disponibilizados em ápoio a políticas públicas consideradas relevantes para o desenvolvif'1cnto
econômico e sustentável dos mutuários, não existindd a obrigatoriedade de que os recursos obtidos
sejam direcionados a um programa de investimentos específico. "

15. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação n° 09/0106,
de 29/08/2014 (fl. 60), homologada ell102/10/2014, recomendou a preparação do Programa no \ alor
de até: US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos EUA) provenientes do Banco
.lntemacional para Reconstrução e Desenvolvimento. /"

16. Conforme minuta do contrato de empréstimo·(fls. 129-140) e demais documentos pertinen1.es;
as condições fin'anceirasda oper~o de crédito em foco foram inseridas nQ Sistema de Registro de
Operações Financeiras - ROF, do Banco Central do Brasil, sob o registro TA747968 (fls. 316-321),
'Jbjeto de manifestação favorável desta Secretaria (fi. 305). /'

/

17. O Tribunal de Contas competente, mediante Celtidão nO 003/2gl6, de 05/02/2016 (fls. :'34-
536), ~t.estou para o exercícÍ9 de 2015. (último exerc~cio ,fechado) o preno exercício ~a .competência
tnbutnna do Ente, bem cortÍo o cumpnmento dos artIgos 198 e 212, amlÍos da Constltmção Fede.al.

! I~delll,.ajs,.2Q~~~d.~ pq,ili:L?~~lt!~.?1~_.~~~21~E~~.:!.9~,~:dj~em, ate~:?u. ?'cUl~~';lento dos [j1~lg0S
'CItados para o exefClCIOde 2015 (tL~?'lL, /. '~. .." - .

..,=,.~.~.,..._~~_....,_~."",.-,;,,,.~," .." .~ ....,•.+" ',...c" .•

1&. Relativamente às Despesas com Pessoal, na forma disciplinada pela LRF, éde se infopnar que
a STN analisou e deu como atendidas as referidas fléspesas até o 3° Quadrimestre de 2015, com base
Qacertidão do Tribanal..q", COntas (fls. 534-536) e na última declaração do Chefe do Poder Executivo
(fi. 584). "

19. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao lim'ite de Restos a Pagar, consoante
• artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto naylínea "c' do
inciso Ir do art .. IÚ da RSF nO48/2007, tendo em vista que esse limite é aferivel soLrtente nos doisiJ últimos quadrimestie$ do último ano de mandato do titular. de Poder Executivo, a exigência de
':omprovação de obediência do limite de restos 'a pagar nào se aplica, na presente data, ao umc[pio
. je Manaus. 'I ,- . dJ-
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20.' A Lei nO11.079/2004, alterada pela Lei n° 12.766/2012, que institui normas gerais para iiç~íl~l
e contratação de ,Parceria Público-Privada CPPP)'no âmbito dos Poderes da União, dos Est " s. Ii'il""o. ""t/
Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, eJl1 seu art. 28, que a União não poderá con

o
", r....""<"

garantia aos demais entes ca~o a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das
parcerias por eles contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do
exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 1O (dez) anos subsequentes exc.e~e~9m
a 5% da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios. / ~~''f

21. A esse respeito, cumpre esclarecer que o Ente at,esta no SADIPEM, por meio na Declaraçjio do
Chefe doPoder Executivo (fls. 584), que as despesas com PPP situam-se dentro do limite estabelecjdo
pela refenda LeI. -, . /

m.1 . ANÁUSE DE CUSTO-BENEFíçIO, INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL E FONTES
AL1 ERNATIVAS DE f'INANCIAMENTO

22. Entendemos que o Parecer Técnico (fls, 360-366), juntamente com o cronograma financeiro da
operação (fi. 563v), atendem ao disposto nas alíneas "c" e "i", do art. 11, da Resolução do Senado
Federal (RSF) n° 48/2007, e do inciso V, do art. 3° elaPortaria 497/J 990.

/'
111.2- ANÁLISE DO CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO

23. Em relação ao custo efetivo da operação, segue anexo ao presente parec1 o cálculo estimativo
do serviço da dívida, bem como do custo efetivo médio da operação (fl. 395), situado em 3,85% a.a. :>

nl.3 - INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

24. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no' SADIPEM em
11/02/2016 (fls. 582-585), informa que o Prógrama em questão está inserido, no Plano Plurianual
(PPA) para o quadriênio 2014-2017, estabelec\d~ pela Lei n° 1831 de 30/.12/2013, alterada pelas Leis
n° 1.948, de 19/12/2014 e nO2.077, de 29/12/2015/ ~'.

1U.4 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA ' .~
",

25. A, Declar!lção do Chefe do Poder Executivo informa que constam na Lei nO 2.076, de
29/12/2015, que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações
necessárias e 5uticicntes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recurso~,
pagall1~nto dos encargos e ao aporte de contrapartida. , I

111.5- AUTORIZAÇÃO LEGISLA TIV A - Contratação e Contragarantias à Garantia da União.. /
21j. As Leis nO 1923, de 13/11/2014 (fl 6), e 1963, de 20/0312015 (fl. 123), autorizam o Poder
Execulivo a contratar a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da
Uniii0, as cotas de repartição constitucional previstas'nos artigos 158 e J 59, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4ido art. 167, todos da Constituição
Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

,t__

~
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27. Quanto ã observância dolimite para a União conceder garantias, é de se informar que, de acordo
com exame efetuado'por esta Secretaria, há margem para a concessão da pleiteada garantia da União,
dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF nO 48/2007. /As informações contidas no
Demonstrati'IÓ Simplificado do último Relatório <;teGestão Fiscal da União en~oÍ1tram-se no processo
(fls. 594). J

28. Relativame:1te à observância do limite da dívida mobiliária do ente garantido, conforme
estabelecido no Ar!. 10, inciso lI, alínea "c""dãRSF nO4812Õ07-;-Tdese informar que até a presente
data o Senado Federal, no âmbito de sua competênciq constitucional, ainda não dispôs sobre os limites
da referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme
definido nas RSF nO40/200 I e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo
sido o limite da primeira atestado no parágrafo 5° deste Parecer. /.

IlI.7 - SITUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PARA CONCESSÃO DE GARANTIA

29. A verificaçã.o de adimplência com as instituições integrantes do Sistema Financeiro NaclOnal
(SFN), em atendimento ao art. 16 da RSF nO43/2001, dever:') ser feita mediante consulta ao Sistema
do Banco Central (SI,SBACEN/CADIP), tendo por base a Ii~ta de CNPJ constante do Serviço Auxiliar
de,,'Informações para Trans~,erênêiãS V'Rl~ntárias (CAU~). Tend? em vista que a .o~llÇão do,Che1e
dQ PQper ExecutlYo no ~ADIPEM,,!!JI,orma que estao J,tlfIUldos no CAVC todos os CNPJ)lã_
Administração Direta, ver Gamos-que o Ente encontra-se adimplente com as lIlstltUlções Integrantes
-j;, SFN, contormere'sultado de consulta ao SISBACEN/CADIP, realizada nesta data (fi. 590). I'

30. Em relação i\ adimplência finanéeira com a União, cumpre informar que, na presente oata, Ó
Ente encontra-se adimplente relativamente aos financian1entos e refinanciamentos concedidos pela
União ou garantias por ela honradas, conforme item 12 do presente Parecer (fi. 540). /

f)

31. Por fim, quanto ã adimplência do ente relativamente ao 'pagamento de precatórios, el11

cumprimento à Emenda Constitucional nO.62, de 06/12/2009 e, observando o disposto na POl1aria
[nter'minislerial CGU/MPOG/MF - 507/201]·, arL38, XVI,(por ocasião da assinatura do contrato de
garantia, esclarecemos que não foi possível veriílcação da adimplên~ia do Ente, pois conforme
decisão proferids pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Bruno Dantas no processo de
ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO nO0005633-70.2010.2.00.0000, as
'~missõ,:s de certidões e as consultas ao Cadastro de Entidades Devedoras inadimplentes (CED!N)
foram ~;uspensas até decisão final de mérito 1"0 referido proçesso (fi. 291). Nó entanto, enviames e- .
mai! ao Ente (fi. 399), orient~c!.q::Q....a encaminhar ã PGFN docufn~tação q~9.illJ:lrQ~" a-
iCITiiiprenclado Ente~_pagarnent<l.d!<_precatórios. Em resP2ta, o Ente encaminhou Certidões
iuntõãõanCIO n6 106/2016 ~ GS/SEMEF (fls.-'42T=4Z5). 7

llI.8 -- CAPACID<\DE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRIO

~ Conforme consignado na Nota nO29/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 15/02;20/6 (11s.C~.5;V'-558),e de acordo com os parâilletros estabelecidos pela y.ortaria MF n° 306/2012, a análise da
capacidade de pagamento indicou classificação 'B+'" sendo a operação, portanto, 'elegível,
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para o recebimento da garantia da União. I

} .

m.9 - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL, ,

33. ~egllndo e.st\ldo e~aborado por, est.a ,Secretaria acerca do compro~et!mento das tra~ferênçias
fedenns e recellas propnas do MlIlllClplO de Manaus, conforme lOiormação col{signada no
Memorando n° 1:WI2015/COÁFI/SPRIN/STN/MF-DF, de 29/10/2015 (11s. 206-207), as garantias

~ [ina8delO



oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha
compromisso na condição de garantidora da operação em epígrafe, /

34, Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente
das transferências federais ou das contas centralizadoras da arrecadação do Ente, '

I • /"

IlÚO ~ ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

35. Encontram-se às fls. 125-140 as mimatas do contrato de empréstimo e de garantia referentes à
operação pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas na cláusula
li, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma, de modo a evitar
o pagamento desnecessário da comissão de compromisso (fi. 129v), bem como permitir um bom
início de execução do Programa, entendemos que, preliminarmente à formalização dos instrumentos
contrqtuais, .deva ser verificado pelo Ministério da Fazenda, o grilU de cumprimento da mencionada
condicionalidade, incluindo manifestação prévia da Instituição Financeira. /

\

36. 'Entendemos que as obrigações financeiras constantes das minutas contratuais são passíveis de
cumprimento pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles
normalmente assumidos em operações de natureza similal'. • /

IV. CONCLUSÃO

37. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e corr§iderando a
veritlcação dos limites e condições constantes da RSF na 43/2001, O Ente CUMPRE os requisitos
pr,évios à contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF. /

38. Considerando o disposto na Portaria ~TN n° 694, de 20/12/2010, o 'prazo de validade da
verificação dos limites e condições é de 180 dias, uma vez que o cálculo dos limites j, qu~ se rcferem
os incisos I, II e III do ar!. 7° da RSF n° 43/2001 resultou em percentual de comprometi,mento entre
80% c 90%. /

39. Por fim, nada temos a opor à concessão da pleiteada garantia da União, desde que, previanlcnle
à assin~tura do contrato de garantia, seja verificada pelo Ministério da Fazenda o cumPrin1ento das
condições prévias ao primeiro desembolso e a adimplência do Ente com a União e suas entidades
contro l~.das e, formalizado o respectivo contrato de contragarantia. Sugerimos, portanto, que o
proycsso seja encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGB~/COF, para as
providências de sua alçada.

Página 9 de 10



À consideração superior, no que tange às manifestações exaradas quanto à verificação dos limite~ e
condições para a contratação da operação de cr~dito. . fJ{

f",~~~
Frederico .lungblut Bodur

Analista de Finanças e Controle Gerente
,

À consideração superior, no que tange às manifestações exaradas quanto aos requisitos legais e
normativos referentes à concessão da garantia da União.

F~j~~
Frederico Jungblut Bodur

Analista de Finanças e Controle

Considerando as manifestações' exaiad.as acima quanto à verificação dos limites e condições, bem
como quanto à análise da concessão da garantia da União, manifesto o meu de acordo. À considera~.ão
da Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios.

Cinth'fad;;dt~~c-h-a--
Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios

De acordo. À cousideraçãó da
STN/MF.

Relações Financeiras Intergovernamenki,' na

o·

De acordo. Encaminhecse o processo na 17944.001849/2014-57 à Procuradoria~Geral da Fazenda
Nacional- PGFl\;/COF para as providências de sua alçada. Em4q I c{! Ido/C.

p~&a-'
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF
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Nota n." 29/20 16fCOREMISURIN/STN/MF-DF

l'Em 15 de fevereiro de 2016.
\, '

Assunto: Operações de Crédito de Estados e
Municípios - Portada n"' 306. de I () de ~ctcn)hro'
de 2012. Anúlise da Capacidade de Pagamento
para lIns de' subsidiar a COLJcessão de aval ou
garantia da lJnião à operação de crédito de
interesse do MUl1icipio de M"'lHUS//\M.

I. O Município de Munuus/I\M solicitou concessão de garantia da Uniào para contratar,
li op~raçú() de crédito 'e)\terna eom o Banco Internacional para IZccol1struçno c Desenvolvimento
IBI RD). no valo\' de US$ 15(l.OOO.OOO.OO(ec,nto e cinC]uenta milhões de d61mes dos ['stados Unidos
dn América). destinada ao Programa de Consolidação do Equilíhri() Fiscal para ti Melhoria da
I'rcstaç~o de SCI'\,iços Públicos do MunÍc!pio de Manaus - PI~OCONFIS.

, A Coordcnaç[io-(iernl de.Operações de Crédito de Estados c Municípios (COPEM).
por moêi" d" lvkmorando nO 105/2(11 G/C()PEM/SURIN/STN/MF-DF. de 3 de fevereiro de 2015.
s"licitou a reanúlisc da capucidade de pagamento do Município. dc que trata a Nota n"
199/20IS/COREM/SURIN/STN/MF-DF. de '17/11/2015. encaminhada por intermédio do
ivkl\\onlllclo 11" 244/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, d~ 17/11/2015. para a operação em
relercncia. 'u lim de subsidiar a manileslHção' da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). dcvid() li

ultcl:açéks ocorridas nas condições de tinancial11cnto c no crü!lognuna iinancciro uo cmpréSlinHl
I'kitcauo. \

~. /\,5i111.' foi rcalizl,da a analise pára a opemçã() de crédito pleiteada. considcrtll1do
tmnbell1. conl(lrlnc I'brtaria da SrN n° 543/12, as demais operações de crédito que lílrall1 objeto de
pleito de veriticllçiio de limites c condições previstos lUIS Resoluções n'" 40 c 43 do Senado FcdçraL
ambas de 200 I. <) quadro a scglli r,clCI\c11 as operações dç crédito a c()\)It'alar objeto 'da anúlisc:

FIll R$ de j 1/]7/701<1. - ~r .-

Projct(,,/l'rog"'I""lS . Entidndc Finaucl'Íra Total
-
Projl.:lo di.: r,\palls(10 l' Melhoria [:'ducacional da R\!dc Bl.Iuco Inlcramcri'cllll0 {lc ; 138. t 22.40(l.OIl
PLlI~lka j\'1unicípal dç M;:Jllau~ - PROEMEM Dcscn \'0 Ivi mGnl ()
Progrmn<l de COilsolíd'1Ção do Lquilibl'io Fí~Ó11pura a

Banco IntcrlHu::ional para n\t1elhOl'iada Pn:staç,'o de Sl:l'viços Públicos do Municipio
Rcconstruçüo e DC'~crlvolvi111l'lltO

398,430.000.00
cio .Ma"alls - 1'i{()CONFINS

r Cnnlrnpanida do Programa de Aceleração do Crescimento-
('(lixa Fcnnômicn lederal 70,351. Li,_ 97

f)l.,· ....;q1ropriílç;10 I~ [lap~1 ,; li
('on\rapanida do ProgranlH clt.:' Aedcmç<lo do CrcscillTe11lo"- Caixa Econ{unica Fedt,;-ral J().~(I(J.803.28
i)csapmpriaçJo 2" ktnpa ,
l\)nlrapal'tida do Programa ,d!'!Ac~lc!'(lI;ãodo Crcsc,imcnto Banco do Brasil 7.S·1O.000.00

! Total 637.710.357,25



'4. /\ amilis\! d~ Capacidade de Pagamento segue a metodologia cSlllbelecida na Portaria
MF n° 306, de lO de setembro de 2012, com fundamento nos conceitos e procedimcnt\1s definidos
na Portaria STN n"\543/12. De acordo com o arl. 2" da Portaria MI· Ji" 306/12 a metodologia de
,mál isc' está cst.rutúmda em duas elapas: '

I" Elapa - classificação da situação fiscal associada ao risco de crédito. tendo como
parâmetros indicadores econônJico-finunceiros; e

2" Etapa - enquadramento das operações pleiteadas em sua' co'rrcspondcnte situaçüo
ti,cal, tendo como parâmetros o indicador de endividamento e o indicadnr de serviço
du divida.

S. Pari! li I" Etapa foram utilizados dados relerentes aos exercicios de 2012 11 2014 dos
halanços consolidados puhlicados. conforme a abrangência definida !lO ar!. 1° da Lei (omplemcnt'l!'
n" IO 1/00. Como fonte subsidiúri,l, foram consuhados dados do Relatório Resumido da Execll<;iio
Orçamentária - RREO. rel,\tivo ao 6" bimestre do ano. o Relatório de Gestão Fiscal:'rclativo ao 3"
quudrimestre cio uno, bem como as informações constantes do Sistema de Colet,\ de Dados
ContlÍheis de [stlldos c Municípios - SISTN - e do Sistema de Informações Conrtíbcis e Fiscais do
Setor Público Brasileiro - SICONFL

, \

6. A situação liscul do Município foi obtidn pela pontuação resultante da média
pon,I<!r1lda dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita C;orrcntc Líquida.
Rcsultutlo Primúrio Servindo a Divida, Despesa com Pessoal c Encargos Sociais 11'aReceita
Corrente Liquida, Capacidade de Geração de Poupança Própria, Participação dos Investimelltos na
Despesa Total. Particlpnçun das Contribuições e RCI11Uheraçõe~ elo 'RPPS nas Despesas
Prcvidcnciúrias e Receitas Tributáril;lS nas Despesas de Custeio, c0111l1rl11efórmulas e pondcraçõc~
explicitadas no al'I. 3" da l'ortüri" MF nO 306/12. ',.

7. 8 oporl\lJ1o ressaltar que a Pl'ntuação citada ,no parúgrafo anterior correspondc ao
diagnóstico da situação fiscal do Municipio tendo por base as informações obtidas dos balimços dos
três últimos exerclclos.

8. li pontuação apurada na 1" Etapa foi ele I ,53 c ,a elassi ficaçilo da capaciJade de
pagamento correspondente a esta pontu1jção é "B+", )conforme o ar!. 4" da Portaria MF n" )06!12,

, Assim, o 1'1\101' de Ponderação (1'1') a ser utilizado na 2" Etapa da análise de cap:lcidade de
pagamanto ser:i 55%, conforme estabelece o parágral(\ único do ar!. 6') da Portariu MF n" ]()(J1I2.

<l. /\ 2" Etapa busca verilicú o ellquaclnlmento das operações plcitcl;das nos intlicúdores
de endividanlento .e de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atender aO previ~to nos
incisos 11 e 111 do ar!. 8" da Portaria MF n° 306/2012, a saber:

lnci~o 11: Endi\lkhuncntolll!\IF'fl\)p~[I'n',,-oo S (1 - Endividamcnto,\J;!\!) x. Fi>

Inciso 111: Serviço da Divida,,,,,,;,,,,,,,,,,,,,,,::s, (l()% - Serviço da Diviclü":,,,) x FI'

10. Com buse na metodologia delini'dll na 1'011ar;a MF nO 306112 e nos 'conceitos c
procedimentos estabelecidos na Porlaria STN n· 543/12. foram utilizmlos os dados dq
demonstrativo do cronogruma de compromissos 'da dívida consolidada vincenda e d:ls demais
condições contratuais pal'a rehlizar projeções das relações: (i) serviço da dívida pública consolíchrda
c receita corrente líqllidn~ e Üí) saldo devedor da dívida pública consolidada c receita corrente
líquida. .

11. Foram utilizadas, niédias aritméticas das projeções desses dois indicado,.,,); para os
prOXllllOS cinco, cxcr\:ícios financeiros, com o, o~ietivo de determinar o enquadramento das
operações ele crédito aos incisos I1e 111do ar!. 8'"da Portaria MF n" 306/12.



)tf

f

J 2. O detalhamento do dlculo do enquadramento dos citados indicadores cstú no Anexo
tksta nota. O quadro abaixo apresenta o resultado: . . I

, ENQlIAI>RAMENTO AI'URAÇÃO RESlJLTAI)O
LnJi\'idaml.!Ullht '11. SI,jPIIIII.."'I)() ::: (I • l.inúl\-ld'l1l11'1Il0<\n -\1) " I I'

Inciso II 1_:lldivid~llncJ1to 0.11 :; (I .:. tU·I) _"5.5"'0 Ellquadra\la
(l.ll ~().:H

.
Sl'rÚç\ll!a [)i\,jd~1w~u >nt)l'IHII "n(~~::.~I0% -" Scrviç() da Dh lJiI\JI \1 ~, I P

itH;ho lU Serviço <.I" Divida O.MI%~ tiO'!" 7,JlJ%) \ ."51;;.. Ellqul.ItlraLla
In.fl1{% ;:~·1"'5'!\1

I 13. Considerando () at.:nJimcnto do rcquisit() n:lercnte Ú I' Etapa da anúlise. cuja
classi licaçtio da situação !iscal corrcspondell a® c {) atendimento do enquadramento referente ti
2" !-.tapa da metodologia da capacidade de pagamento. incisos 11 c !lI do ar!. 8" da Portaria MF
n" 30(,/12. n operação de crédilo é elegível. relativamente aos riscos do Tesouro Nacionul. para a
CUl1ccssfio de garantia da União no que tange il unúlisc de capacidade de pagamento,

\ - I

14. Diunte do exposto. sllgCrC:sc o cncamilihamcllto desta Nota ú C'Ol'EM .

.\ c(ln~itkmçàll superior.

,{\",_ !:..u."':J.... ,V:iN'Y1..9h ~'\":r~dY}.
ANA LUISA MARQ(JES FERNANI>ES

Analista de Finanças ç'Controlc

/

-?~7.J\ -,;1/;".
RlJY TAKEO TAKAIIASIII

Gerente da GUU':M

. t '1), "" "d" A '''' "ido."f"" d" s",hmC00"'"",d", -0,,,,1 '0 coREM.

ALEX "X'NI': TmElRA .Ic<ifRÍ>~o
('oOJ;{cnador da COREM Coordunador da COR!:IVI

l)c acordo. Encaminhe-se ,j COI'Ii,M .

.~
ED.ltLCIO DE OLIVEIRA

Coordcnador-C)cral da COREM
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l~ Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo.dos Indicadores Fiscais

ESTADO: AM - MUNICfpIO: MANAUS

, '

r- Discriminação 2012 2013 2014

1' Endi\ridamento ,
0,2 0,4 04

~DllAda Publica Consolidada 715.402.525,11 1219,G62./191,01 1 :124 !J7IJ)70;22
& Receita Corrente UI'.IUlda 2.887, 353.482,22 3169.583.730,11 J ~Gú 0.3$ 196,24

"Ij- Ser\oiço da DllÁda na Receita Correnle UqUfda 2,9% 2,b% 2,O;~,
• SeNço da DI\..1da 83.406.830,15 83045.896,06 7Z 086 99335
• Rec.eita Corrente Liquida 2.887.353482,22 3,169563.730,11 3566035 196.2.

jjl • Resultado Pnmario servindo a Dt\ilda 0,4 1,4 (!,i

Resultado POmário 35,019.923.20 117.947.618.13 \" 'I;', 'i I J ';'(

Sel'\1ço da Dl\lida 83.406 830,15 83045.896.06 72 086 993 35_o

IV· Despesa com Pessoal e Encargós Sociais na Recelta
44,?·X. 44,7% '15, ]"/Corrente LiqUida

· Despesas com Pessoal e Encargos Socia'ls 1,276.033505,00 r 1.417.290211,90 1609.428.760,53
~Receita Corrente LIquida 2.887 353.482,~2 3,169583,,730,11 3566035196,24

V - Capacidade de Geraçao de Poupança Própria 10,6% 14.9% 12., !(;,
~Receitas Conentes 2.887.353.482,22 3.169.583730.1 J 3 783.700 348,33
• Despesas Correntes 2.581,731.504,19 2.698.740356,34 3 303 83~ 6M 64

I ,
VI - Participação dos 1t1\estlmenlos na Despesa Total 10,4% 11,3~:J j J. J"'o
• Imeshmentos 308.006.145.33 352232'796.91 426663. 656 43
- Despesa Totai 2962.009.189,25 3.118564 729.81 3785748045,25

vir~Participaçao das Contribuições e Remunerações do RPPS
1:1.3,4% lS5~2% l~O,)'<,Ilas Despesas Prelttdenciárias

- Contnbuiçoes e Remunerações RPPS 159.747.630.49 248 8~2 005,~4 314491.512.00
· Despesas Pre\IÍdenci~rias . 140,918738,90 160307453,34 174497596.73

,
VIII • Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio '. 28,2% 31,7'% )/),4 ":

• Receitas Tribu!ãnas , 745.765338,95 860.136950,46 985 580 232,36
• Despesas de Cusleio 2.641.990.022,49 2,757,93997-0,46 ::3 351 290.774,19

,
ESTRUTURA DE PESOS ANUAIS

201>/11 30% I 501}'Q

,
!

r
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1~ Etapa - CLASSIFICAÇÂO DA SITUAÇÃO FISCAL
Classificação e Média dos Indicadores

ESTADO: AM - MUNicíPIO: MANAUS

lado lado
2012 2013 2014Oiscrlmloação

Esqu~rdo Olreito

I· End!\.1damento 0,5 , 1,3 O,(] O,ti 0,0

--:
-

11.-SCr\oIÇO da Di\llda nas Receitas Correntes Liquidas 8,0% 15.0% O,~ Q,O o,u

i -"._-_ ....._--_._"." - --- -- --_--

1111. ReslIlI<ldo Primtmo SCf\IIn(lQ à DII.-1(1a --
1,0 0,0 1.5 (\0 6,0I .

~ ,
IV . DesPésa com Pésso~l e Encargos Sociais nas Receilas

--
Correnles Liquida Aj1l51ndas

-40,0% 70,0% 0,8 I),'l l,O

-
V· CnpacidMe de Geraç.ao de Poupança Própria 25.0% 5.0% ~,l U) 1.1

VI· P~rt,clpaçao dos In\Cstlmenlos na Despesa Total
20,00/0 5,0% 3,3 3.,'-. 3,5A)lIslflda

,
, I

, ,
VII PilrtlcipaçJo das Conlnbulçoes e Remunerações do

90.0% 40.0% 0.0 IJ,Q 0,0RPPS nas Despesas PrevdenG.anas

vil" - Receitas TnbutãriaS nas Despesas de Custeio 80.0% 30.0% 1;,0 "." __ G,O

-

J Ib
1

Média

0,0

0,0

---_
~.l

lO

___,--
\f;

-_-
3.6

0,0

6,0

-
L__ __

,

J~
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1!! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL' ,
Cákulo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: AM - MUNIC[PIO: MANAUS

Discriminação Peso I Média Médla·Peso,

-
I - Endil.idam€l1to . 10 0,00 0,00

\

11- SeMço da Di,,;da nas Receitas Correntes Liquidas 9 0,00 0,00 -,
UI ., Resultado Primário sernndo â Olvida 8 3,70 29,57

-,
IV., Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes

7 0,96 6,75
Liquidas AJustadas.

V - Cal,acidade de Geração de Poupança Própna 4 3,63 14,50
.

VI - Participação dos I"",slimentos na Despesa Total Ajustada 3 3,56 10,68

VII _Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas
2 0,00 0,00Despesas Pre,,;denclárias

VIII - Receitas Tributârias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 5,96 5.96
,

44 67.45

Pontuação , 1,53

"

17/11/2015 10'12

RESULTADO DA CLASSIFjCAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I B+

Correspondente ao Item 'd' do Inciso I do Art. g!! da Portaria n2 306/2012.
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2~ Etapa ...ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇAO DE CREDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores

ESTADO: AM - MUNIC[PIO: MANAUS
[ ENQUADRAMENTOAO INDICADOR00 ENDIVIDAMENTO
Média da relação DB/RCL projetada::: MédiaEndt 0,34
Impacto da Ooeração de Crédito na Média da relação DBjRCL projetada (Endoe) 0,11
_Fator de- Ponderação (FP) SS,OO%

Indicador para Endividamento::; (1 • MédiaEndt) J< FP 0,37
Operação de Crédito ENQUADRADA SE Elldou S{l-MédiaEndt)xFP 0,11 5 I 0,37

ENQUADRAMENTO ao Indicador do EndivIdamento ENQUADRADA

Conforme dispos.to no Inciso 11do Art. 8~ da Portaria n'~306/2012-_

[ ENQUADRAMENTOAO INDICADOR00 SERViÇODA OfVIDA

Média da Relação SD/RCL projetada = MédiaSDt
,

7,36%

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relação SD/RCL prgjetad'. = SDoc 068%
Fator de Ponderação (FP) 55.00%

Indicador para Serviço da Olvida::; (10%· MédiaSDt) x FP 145%
Operação de Crédôto ENQUADRADA SE5Do( $ (1 . Méd;aSDl) x FP 0,68% I S I 145%

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Divida I ENQUADRADA

Conforme disposto no Inciso 111do Art. 82 da Portaria"!:' 306/2012-

COMPET~NCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEl II COREM

Conforme disposto no Art. 89 da Portaria n9 306[2012

11/02/201616:51

•

, _
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ANEXO À NOTA N" 29120 16/COREM/SURIN/STN/MF-DF, DE 15/02/2016

I. Este Anexo aprcscnln os procedimentos adotados 110 c<Ílculo da classificaçiio da situação tiscúl
associada aO risco de crédito (I" Etapa) bem como no en(jlladramento das operações em sua
correspondente situaçuo lis,al. tendo por base os indiçadores de endividamento c de serviço da
divida (2" Etapa), conlt>nne dispõem a Porturia MF n" 306/12, e a Portaria S'rN n" 543/12, c às,
orientações. conceitos c procedimentos estabcleddos no Manual de Contabilidade Apliead;] ,lO
Setor Público (MCASP) c no Manual de Demonstr,ativos Fiscais (MDF). aplicado ú União. uns'
Estados, ao Dislfito Federal e aos Municípios.

:

t" Etapa - C,í1éulo d:1ClassificlIçílo da Situação Fiscal

2. () cálculo da situaçiío'físcal associada ao risco de crédito do Município fi)i realizado tendo por
base os balanços cOI1.solidados publicados dos (Jltiln(ls três exél'cíclos c, subsidiariamcnte. os
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentál'Ín (RREQ). os Relatórios de GeStào Fiscal
(ROr) e outras infoJ'Jnllçôes constantes do Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e
Municípios (SISTN) e do Sistema de Informações Contábeis e Fisçais do Setor Público
Brasilcir(; (SICONFl).· ' ..

3. A apuração final dos volores que compõem os .indicadorcs estabelecidos na Portaria MF n"
]06112, pma nns da análise de capacidade de pagan1cnto, está sujeita a c\'entuais ajustes ei11
observância ús orientações, aos cOllceilos c aos procedimentos cstab~lecidos nos manuais acima
rdilridos. l,sses ajustes sUo aplicados nos dados obtidos dos balanços aprescntad()s c podem
g.:rar' divergências el11 rdação ús informações publicadas nos RGFs c nos RREOs decorrentes
de intcrpretaç[lo conce;tlJaI.-

Indicador I - Endividamento;

I)ívida I>ública Consolidada! Rcc~ita Co~rcntc Liquida

Aspectos Considcrndos nu Apurnção--~--~------------------
QUllnto it Div;d .. Pública Consolidada

4. A Dívidll l'ílbliclI Consolid,.dll corresponde ao-montante total. apuradosell1 duplicidadc. das
obrigaçôes financeiws, lIssumidas em vil1ude de leis_ contratos. convênios Oll tratados ~, da
realizaçilo de opcrnçües de crédito, para al11ortizaçào ~em prazo superior li doze meses.
incluindo-se os prec'ltúrios. .

5. A f)ívidu Pública Consolidada apurada diverge daquela apresentada no ROlO do 3° quadrimt;stre
pm:! os exercícios de 2012. 201.3 c 2014 conforme quadro a seguir:

---r---------~--_.--=--=-,----....,...-~'---------~I,QII
I>IVII>A J>(IIII.IC\

UÍVII> \ Pt'ltu.H ',\
CO~S()l.m.\IM - RGF

CO",,), 11).\11\ AI"'llAI>A (A) (11)
I-~- ------ --f-....._,='~f=:-=_--I--....---;=-:=c:=_-:o-
"-. _ _:c21::_:J12 __ -+ -c7"""'5.::.402.525.1 t _378.413.237.6& -336.'179.287.43
1---__ ---':2:.:;0.:..1.,,:... _ ~ __ 1.21 0.662.491.0 t 576.848.G99.n -642.814.391.29

20H 1A~4.979J7",()o.:.2c::"...l 66'1.300.427.1(_) L_:.-=:7?55:67ií:ii~3:T2 ---

\J\.r<'-

Eu:ncino Dln:lIEN(.\
(II)-(A)
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t

6. Foram acrescentados O,S valores dt R$ 166.794.667.94. R$ 455.040.:237J<7 cR$ 51Q.169.426.33
ti Dívida COl1lra!twllntCrna do Município. nos anos de 2012. 2013 c 2(J14. respectivamente. Tal
,ajusle I"i realizado e111 decorrência de divergência existenlC JIO valor dh dí\'icla de parcelamenlo
tio INSS cOllslUnte dos ROFs e os valores Cornccidos pela ISecretaria da Receita Federal do
Brasi I. '

, 7, Ademais.' Coram constatada,' divergênçias entre os valores dos PreCatórios divulg'ldns no Anexo
11 do ROI" (Dell1onslrativo da Dívida Consolidada Líquida) e os v,dores IÍlrllccidos pelo
Município no DCll1011strmivo li-c. do'Anc;.;o 11 da Portaria STN n" 543. de 18/0912012. Dcssa
l,m11[1, foram realizados ,!jUS!CS rclativ~s aos preçatórios nos vaIOt·c, dt: R$ 170,1 X4.Ú15.S0. R$
187.774,153.42 e R$ 173.509.416.79. nos anos dc 2012, 2013 ç 2014. respeclivümente,

X, Os vallll'es da Divida Pública Consolidada para os 'unos. de 2012. 2013 c 2014 1(>t"<H11 calculados
confol'tnc quadros a seguir:

A$I.00
2012

r
i

DJdos publlcano<;
A,

Gerais

•
f~p('(i(I{[l,

C
O"dn\ fiflllb

~A; B' C

RS I,OJ

D;ldos publlc,ldo~
A

2013
A'IJ\tc~ ptU;)(OmD~1ibi!l1;l Jodü~ Ind"il!brf'S

Gerais. tSIll'd!icQ~

C

O,ulu\ finills

A. E\ te

R$l,OO

Dilda~ publfc,1dl}~

A

20M
Ajusl(~'S P;lril comp,1t1l)lIil;IÇ!'io dos l[lrliCiHJurE'~

c
Da,jD~ Ilflilis
..,1\ H\~C

i,
!

GC'rals

•

!--OIlIC":HchllúrhlS óe Gcst{io riso11. Scdctarin da Receita Federal tio Brasil c DcmonSlrati\,o I. do An(:;\o !l da Portada
I STN !l" ';;4 J/:! O12. i.1prc-sçnlõldo pelo Muni,círio.

i\ Divida Pública 'Consolidada do Município apresentou lrajetória crescente
analisado. O aUmCt;lo foi de R$ 504,259.965.90 cm 20lJ oC de '1{$ 205.116.779.21
l]l!C rcprcscnta llm crescimenlo de 70.5% c 16.8'X" rc~peclivat11cntc,

no pcríodll
ell1 2m 4. o

\/'WVY

,
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Quanto il Recdta Corrente Líquitla - RCL
10, A Receita Con'cntc Líquida corresponde às receita,s correntes (somatório das receitas

tributürias. de contribuições. patrimoniais. agropecuárias. industriais, de serviços. transfercllcias
correples e outras receitas correntes do Município) dedu;ddas a Contribuição p~lI'a Plano de
Previdência do Servidor. da Contribuição' ram 'Custeio das Pensões dos Militares. <In
Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e Dedução da Rcüeila para Fonnüç,lo
do FUNDEB.

I I, Foi constatada divergência entre a RCL apresentada no RREO cio p" bimestre e li· apurada li

pa~tir do Balanço no nno de ~OI4, 110 valor de R$ 12,765,44, cOJ1f(Jrme o quadro a seguir:
1('$1 1111.-~

RECEITACOltltEYIE LiQI'IIlc\
Elldno

REIErL' cOIutI::..n: LiQtrlUA - RREO 6"nl~n:sTIlE [)II'I:IU:~Ç"
Al'I R\I> \ (A). (8) (11) - (A)

-~ -----~~- ~
2012 2.KR7.3}3A81,22 2,887,353.482,22 0,00--,._,--
2013 ),169-'83;730.t I 3,169,583,730,1 t 0.00-----_-,'. _.,'

20 t 4 3,566,035,196.24 ),566,047,961,68 \1.765,44

12. ;\ ~divergência eOllstatada no ano de 2014 refere-se il receita de Compensação Financeira entr\,:
Rcgilll!,!S Previdenciúrios~

13, Optou-se. prudenciulmenlc. por considerar os valores apurados pam os três exercícios
analisados.

14: Os v,llores apurados para a Receita Corrente Liquida nos anOS de 2012. 2013 c 2014 eSlfio
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

, RS U:O
2012

Ajustr:s para «linpat!bih2aç;\o tlOi IndiCildtHC$
Dados publ ic~do5

I,' A
Gerais

•
Especific()s

C
Dildo~ Fma;;
'~A.al'(

.

279 697316,96

0,00
0,00
0,00
0,00
0;00
0,00

0,<>:
0,00
0,, 0,0:
O,C<

0,0<

0,00

\

O,C<



I 2013

OIH.l'imin,lç;<l() Dado~ n'lals
-A IlIl C

Ilados pl.Illllt,ados

A
Gerôlh l~f)('tjh(m

•

l
,

I
OadO$llllbIiC/ldo~

A
Gerais bpN!fiW~

O (
DJdO\ Fm,ll\

~A·HtC

0,00 O,()() 12 765A/I
" \_,_,--

340,IS~,7S!1,O~)dO.;183,759,05 o,ro 0,00

J 5 )';11'(1os excrClC!OS de 2012. 2013 c 2014. os ajustes gerais nos valores de. rcspccliv<llllcnle.
Ríi -4.068,771.3 7. R$ -4,943,834.74 e R$ -7.194,214.62 corrcspondclll ÚS deduçôcs de receitas
apresentadas no Halançó Consolidado não relacionadas à composiçüo do FlINDEB,

\lI' \f\""'"
,)

',51-9
1

RS tOO

RS !,OO
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\ '
Indicador 11- Serviço da Dívida na Receita CorrenteLlquidll:

Serviço da J)ívida I Receita Corrente Liquida,
:~s!_lcclosC""sídcnldos ",. Apur:_:'::lçc:ã::_:o:__ _

Quanto 1111SCl'viço dl! Dívid,1
16. () Scrviço d .. Dí\'i,~a corresp(J!lde ao somatório dos pagamentos de juros e encargos (despesas

com o pagamento de juros. t:Oll1issõcs c outros encargos relativos à dívida) e amortizações
((lGspesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida),

, .' , .

17. Os valores apurados P(lI'lt'o cúlculo do Serviço da Dívida nos anos de 20 J 2. 20 J 3 c 20 J 4 estão
dispostos !lOS quadros apresentados a seguir:

,.~~:~,ª~,l~
lb,Ml.7'~J,<l]
67064 03B,.73

RS 1 00
2013 I

A ·us!(.'sp~ra conJpatiu,filiJÇ.'lo d(f:' tl'ldi~dd()le~

OISCljnll,l,I~,'iú
DaJ1u,~publirJd(l~ Gerõ.lls t~pl'clfico~ ~ O.ldo~ FH1.lI~

A B C "A"I3+C
.. ,

~~!!'.IíO d;)Dívida 83,045.896,06 0,00 .,0< 8l.04S ~.1)6

,"Ui~:r()~ e EllcarKo~ da Oivl~(I 1.5.454.319,50 0,00 O, 15 4S4 31:1,50

I) Arnorlllólç~t.!!i da tlll/l(l.I 67.S91.S7G,5€ 0,00 .,0< 67,591 S76,~

100
1014

, 11'u~tes para coOlp.aUbili2açJD dQ) Indfc.adci(l.·~

Di~cnrnlrIJ~30
Dil1:los publicados . GC(~i$ Esp~dflco~ O~dos Finais

A B C "A+B..C
..

( ~) ~!l",ISO dJ Divida --- n.OIr6.991,lS 0.00 0.00 72.086.993.35
~;',ro~ll' (n~;U!!Q"t1d Diy,1I1a - 17.282.289,17 0,00 õ.õõ 17,2BL2B9,17
( .) Am1)ltjl~ Õl.'h da Dovul,l S4,SQ.U04.lB 0.00 0,00 ' S4,8(l..1.1().1.1H

'$

I~(~IIIÇ:IJu!;IIWo (tl'~alllt:1l11íl·ill.

IS. Não foram re,alizados <\justcs nesse item,

QUllnto 11 Ilccdtll Corrente U'luida

19. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita \Correntc Líquida neste indicador são
idênlicos aos adotados quando do cálculo dessa. variável no indicador I.

Indicador 111 Ilcsultado Primário Servindo a Divida:

Rcsultado J'rimário I Serviço da Divida

Aspectos C(lI1sidcradosnn AI),u=-ra:.:.ç"'·ã_o ~. _

Qmonto ao RC~iUltadol'rimÍlrio

:W, A aplln\<;uo do Resultado I'rimário considerou a receita tOlal, deduzida da parecia destinada ú
!1)\'\llaçiio do FUNDEB, excluídas as receitas de valores mobiliários; as operações de crédito. li

\.~
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amortizaç~() dç empréstimos c a alienação de bens, menos as .despe!;as COITcntes e de capital.
excluidos 0$ juros c encargos da dívida, li concessuo de empl'cstimos, a aquisiçüo de títulos de
capital jil integralizado, ti amortização de dividas, a rcscrv,l de contingcncia C a Reserva do
Itl'PS. .

21. Segundo o art. 35 da Lci nO 4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas c as despesas
legalmente dhpcnllauas no exercido linanceiro.,

22. Para lins de aj1urução do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas c despesas.
incluindo as intra-orçnmcnlúrias, visto que estas se anulam quan~l() consideramos apcmls as
despesas pagas, não inl1uenci~lIldo no reSultudo,

2}. As receitas de valores mobiliários (receitas ,tinancciras) compreendem as receitas de juros de
títulos de remia, I'undos 'de investimentos, remuneraçuo de depósilos lJ;1I1CÚrios,relll)lI1cração de
dCj1ósilos especiais, remuneração ele saldos de recursos nuo desembolsados e outras receilas de
valores mobili{wios,

~4,Foram conslatadas divcrgencias entre os rcsultudos primários apurados a partir dos Balanços e
os apresentados pelo Município nos RREOs do 6" bimeslre nos anos de 2012 C 2014, conforllle
quadro a/scgllir:

,----_. ~-'''- ",,- -
IH;SI'l.TAI\O 1'1t"'!c'RIO

H.ESlII.T..\UO I)UI\T,\'HI().l

RRf:O6·IlI.m~'1RE
AI'I 11.\1l() (A)

(Il) ~
35.01'1.923.20 34.925.453,20

- _ ....__ L!.X ..<J_4 7.6 !!.!} 117.947.6IR.1J .
·15.977.5IJ.90 -129.991.44433-,--'"-

i" E.'1·JI( I( lO
I~-'--.---L_ 1012
I 2013
1----- .----.-

2014í __,

~ ..__ ~_I($IJI(I

I>JI'I'.IlE"( ,\
(11) - (A)

-94.470.00
.-,- (",J.(::cJO:__ __

, ::1_1j,O.13.930~_

~5. Fnl 2012. a dilerença de R$ -')4.470,00 corrcsponde ús receitas de dividcl.ldos, que não Itlnllll

consi,iaadas pelo cúlculo do. RR EO como sendo receitas primúrias. Iim 2014, R$ -9S 1.697,75
da clifcrdlça cOITespondc ús receitas de dividendos, que niio foram consideradas pejo eúleulo do
RREO como sendo rece~las primúrias, cR$ -113,032.232.73 ús receitas inlra-orçamcntúrias, que,
\alllbém niio I'lnllll computadas. .

~(>. /\ssim. apesur de os Resultados Primúri'os publicad,os nos RREOs nos 11110$ de 2012 c 2014
serem inferiores aos apurados, optou-se por se utilizar esses últimos.

27. Os valores apurados Jl~ra o cúlc\llo do Resultado Primário nos anosde 2012, 2013 e 2014 estilo
Jispostos nos quadros aprcscn,tados [l seguir: \~



"'IZ
Aju~'cs par", (orllP.af,bWl(lçl!o do~ indiradofc~

Dildo~ FiflOli~

"AHHt
D:ldo!" pubtlca(jos

A •
Geral~

B
fspcdrjco~

C

2013
Aju~'es J)<lr.l,ompa!ibiti tação do~ Il1dil:,}do,c~

Pildo~ pub!lcados
A

GN~ls {'ill!dtlua
, C

Dados fil1a!~

"11 ,I fl * C

0,00 0,00 0,00

lU 179,070,6 322 11<' 070"fi7

67591,S16.5&

(

RS 100

RS 'J 00

0,00



I'~ 11," 1~ d;.: 29 da N(lla' n." 2()/2(\16f(_"()I~U\.'1/S IN. dL" 15/0212016,

R'$l,OO

0.00

1014

(j(!fllj~ E~pt'dil[O~

B (
o,ldo~ Fin.1i~
"A t B ...C

D~d(l5j:wb'icado~
A

A listes pOIra compdtlbil'z;Jçi'o (In> I(l(!icador('s

0.00
.

0.0<-~ o:~=--. -,"~ lU-032,nVJ.

~-- - ~ ---'--"'-Bú<l-'-~-7("'''O,'''I~

Jo1O, 183, 159,05

.

1'[1111\::nil!ilnço ()r\,<lllh'nl{lrio L"r~dalÓfio RC'illmido til! 1',:\CÇlJÇ')ll ürçaml:nlúriu.

2X. l'Iua OS exen:icios de 2012. 201] c 2014, os ajustes gerais nas receitas correntes !lOS valores de.
respectivamente. R$ -4.06S.77 1.37. R$ -4,943.834.74 e R$ -7.194.214.62 corrcsponuclll ús
dcd\lçôcs de receitas liJ1rcscntadas 119 Balanço Consolidado não rclacio1l(\(Jus li composição do
FUNDCI3. .

:~l).Para os exercícios' de 2012, 2013 e 2014, os ajustes gerais nas outras receitas de vnlores
mobiliários I)OS valores de. respectivamente: R$ 493.280.09. R$ 937.899.70 e R$ 1.361.4ü,9,90
correspondcm 1IS i·cceitas.dc fundos de investimento. que elevem ser deduzidas do Resultado
Primário. por se tratarem de receitas financeiras .

.,0. rlll 2013. () Rcs;t1tado Primário do Município aumentou em R$ 82.927.694,93. () que reprcscntn
um crcscin1enlo de 237% em relação a 2012. Já em 2014." Resultado Pril1l<Írio arrcsentouuma
queda de R$ 133.925.132,03 em relação a 2013, o que representa lima redução d~ 114'Yoem seu
\'nlor.

Quanto.Au SCI'viço da Divhla

31. Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Divida neste indicador suo idênticos aos
au()tadós quando do cúlculo dessa variílvcl no indieador 11.

\ '
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Indicador IV - !)espCSllS com Pessoal c Encargos Soçiais na Receita Corrente Líquida:
, .

Despesas com' Pessoal c Encargos Sociais I Receita Corrente Líquidll,

Asp~tos COJls_idcl'lIdosJ1a_A::.op~I=-II:.:·;=-IÇl..:·ã::.(::.) ,- _

QUllnto :\s Dcsl'csas. com Pessoal e Encargos Soçhlis

32. i\ Despesa com l'esslIlIl e Encargos Sochlis c()mprcende o SO!1lutór!o dos gastos com ativ()s.
inativ!1s c PClls\onistlls. deduzidos os seguintes itens, desde 'que tenham' sido inicialmente
cOl1sidcmdos (MDF, 5" edição, púg. 507 a 509):'

11) indeni7,açõcs por f)lÓlllissão e com Programas de Incentivos il Demissão 'Í,foluntilria,
c!Cl1lcnlOde ckspesa 94 - Indenizações Traoalh.istas;

b) decorrelllcs de decisão judicial da competência de período unterior ao da apuração, Ckl11-C111o
de ckspeS<l 91 - ScntcnÇlls .Judiciais;

c) demais despesas da competência de período anteri\)1' ao da apuração, e1cmento de despcsn 92
- Despesas de Exercícios Anteriores; e

d) com imltivos, considcrtll1do·sc ttlmbém os pensionistas, ainda, que por inlt;rim'dio de fundo
especifico, custeadas com recursos vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação de \
contrihuiçôes dos segurados c das demais receitas diretamente lIrrecadadns por fundo
vinculado a tal fimilit![ldc, incl~lsive o produto da alienação (]c bens. direitos e ativos, bem
como seu supcrúvit tll'wllccil'o. , ,

13. Foram constatadas divergências entre as despesas COI1l pessoal e encargos sociais apuradas 11

partir dos B"ltlnços e os aprcsentados pelo Município nos RGFs do }O quadrimcstre, conforme
quadro 11 scguir: ' '.

•

_ _ R$ I 00
__ DESI'E~ACO~II'ESS()AL- RGF 3·0,'1~!)III~a:s"_',r,,,JiI:,.._

I)E~I'FS,\OHI PI'SSO,\l . -,~. . '. -. ()II;EIU'\~'\

_ H.\I-""çO (A) l'üUf:lt Eü:nlTlvo Ponm SO\I.\ nos (!l) _(A)
--~~--+--c=C'=~~"';.~ bEGISI,"TI~ _ ,_POI>I':'U:S (1!Ll~:;-:-c-:-:-;o"-:--;:-
_;;:2<:;)1_;,20----+__ 1.27ô.O.B.505_1J!) t.lJ9.3%.9JO,74 62.483.719,.14 1,201.880.650,08· 7~.1 S2.8S:'c92_i

2013 '1-:-.117.20)(1:211.90-- 1.258.726.969,35 76.717.38Ú7 1.335:444"lc)J .92 .-B1,'i;'45,S5<i.9gj
--="",0",1..:.4__ ,__ 1",.<;:;,(1'1.428.760,53 1.467.266.533,78 87.236.046,71 ,- 1554 _j02.58;;O"A"'9;---:r--__-.5;-4;-'.';;;!~"'-,ú.í~O.Oi

34. Optou-se, pruucncialmentc, por cOL!siderar os valores apllrados nos três exercícios <llllllisados.,
~. , .

35. Os valores apurados para o cúlculo da Despesa com í'cssoal e Encargos Sociais nos ;1I10S de
2012, 2013 e 2014 estão dispostos IlOS quadros api'escntados a seguir: .

~
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36. Como regra geral úo cúkulo da Capacidade de Pagamento, para os casos em que a receita de
c()ntriblliçõ~s para o RPPS é maior qlle a despesa com Inativos e Pensionistas, adota-se esse.
último CO!110 o montante a ser deduzido em "[nativos e pensionistas custeados com reclIrsos
vinculadns". Assim, () ajuste cspeciJ1co realizado em 2014 c(irrcspol1de,a esse cúlculo.

37. As Despesas com Pessoal" Encargos Sociais 'do Município apresentaram tIujetôria c'rescenIC no
período analisado. O Ulllllento foi de R$ 141.256.706,90 em 2013 c de R$ 192.138.54!t.6J em
2014, o que representa um crescimento de 11.1% e 13,6%, respectivamente.

D.oo

~

0,0;

Quanto à Receita Corrente LílJuida

38. Os procedimentos utilizad,)s na apuração da Receita' Corrente Liquida neste indicador sfio ', ,

idênticos fiOS adotados quando cio cálclllo dessa variável no indicador I.

'I .' ,~"

0,0(

D.O<

Indielld~r V - Capacidade de Geração de Poupnnça:

(Receitas Correittes - Despesas Correntes) Ilicceitlls Correntes

Aspecto:' C()nsi.d..<'~n~()snll A.:.p=":.r.::a~ç:.::ü::.o --:- ~_,;._ _

Quanto,às Reccif>lsCorrentes c :\s J)espesas Correntes

39. O item Receitas COrl'cntes, confomle especiJicado no indicad0r L registra "os ingressos de
recursos linallcciros oriulll!os das seguintes subcategorias econômicas: receitas tributúrias, de

o,'"

, . Q.O.

"
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contribuições. patrill1oniuis, agropccuanas, industriais. de serviços. transferências correntes c
outras rcccitns corrcn~es." (lvlDF. 5n edição. pdg. 137) .

.:lO.O item Despesas ClIlTcntes relere-se às despesas que nüo contribue,lll diretamente para a
formação ou aquisição de um bem de capitaL como as despesas de pessoal e encargos SOCIaIS,

.iuros c encargos da dívida c outras despesas correntes. (ver MDF.:in edição, púg. 150)
, .

41. Paro li 11$ ,ele apurnção deste indicador. foram também consideradas <lS receitas e despesas inlra-
orçalllcntórias e as outras deduções da receita corrente.

42. Os valores apurados para o cúlculo das 'Receitas Corrcntes nos anos de 2012. 2013 c 2014
cslão dispostos nos quadros apn.:scntados Hseguir:

R$1/rJ

:tOll

i r
D~d{l .. nub!(c.;.or1o~

A •
Di!dn~ Finoli\

"A~fiIC

2013

AS 1,00

1\' lIst~~ f.liUacumpiltibillta~i!o d()~ ltl('i(Clrior('~

[,I}('(lrict)~I
(

O'ldm ~lIbl]cada~
A '

D.)(!m f'in.il"

"'1 J!; .. C,

1!lJ(1

\ H$' 1,00

Dados publicados
A

Gerais bp{'c;flco~
Oi~(limmaçJ(1 c

0,0( 0,00

Illllh.': IJilli1n~:oUrç'lllh:ntúrio.

O,l(Jo~FlI1jli~

Al-BI(

4J. I'llnl OS CXCITICIOS de 2012, 2013 e 2014. Os 'ajll~,tC$ gemis nos valores de. rcspccti\'luncnk.
R$ -4.068.77 1,37, R$ -4.943.834,74 c R$ -7.194.214.62 corrcspondclll, ÚS dcduçiies de rcc,citas
apresentadas no Blllanço Consolidado não relacionadas á composiç50 do FUNOI,'.l.l .

.l4·.Os valores apurados para o cúlculo das Despcs"s Correntes nos anos de 2012. 2013 e 2014
t..:'stllodispostos nos quadros apresentados a seguir:

]<10,UB 159,05

Aj\lsl~s PM.1('.(1mp;;llbilllilÇào dll~ !ndIGIUnft>s

nS 1,00

DI~(r't1\'flilç;10

2012

Gct3lS [spr(lfirm

C
Oatluspublic.<ldm

"

B

D,!{Ju~finais
=A~l\~C

1],010,002.511.1,73t. 5().1!,l9 2,581731,501,to
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201~
A'UHC~p.ara comflatiblhtil~lIQdos Il1dl~adDre$

OJd05 publicados .. GCfai~ fsp~(Jfl,()S Dadtl~Flfl;li~
DI~",rnimjç!iD

A B C,
,

,.4 ~,B .. C

~IOl!>IlI:'~ll~ Correr\Ll:'~ 2698 740.::156.34 0, . 0.00 2 .ú9R 740, 356.3-1

RS I 00

RS100
2014'

A USI~~para compatibilização do~ I"dicadores

'Dtscrlnllnaçào
OJdos pl,lbl icados G{!fai~ fs"ecmttl~ DadoS Fln3i~

A B li C =AtetC'

I") D(!SOll'íi,b CDlHmtl'~ B03 814 684,(>t! J 0,00 0,0: 3,303,8 J4.,684 ,&.1

I,'Ollh.·~BalanL,."tl ()r~':lIlll'llliirio,

45. NJo fO"nll11 rcülizados ajwlles nesse item.

rndicador VI - Participação dos Investimentos na Despesa Total:

Inve~timcntos I Despesa Total

Aspectos ümsiderados fm APllnlçc::;ii;:_o ~,

Quanto aos In\'cstimclltns

46. () item Investimcntos rcgistrn,as despesas com o planejamento e 11 exccuçiío de obnls. inclusive'
com li a(juisiçâo de imóveis .consiclerados nec~ssários à realização destas últimas. c co,,\ a
aquisição de instalações. équipamcntos e material permanente. (MDF. 5" ediçüo. púg. 151)

47. Os valores apurados relativos a Invcstim'entos nos anos de 2012.2012 c 2014 estão dispostos
nos quaclros üprcsenwdos a seguir:

R$ 1 00
2,012

AJu~tc:s para com i11lb!lizatilo dos Indi~<ldOtC;;
O;H10S pulJh"i!do~

A
Gcral~ fSJ)t'cifi<:o~

B C
();Ido~fln"i~

~A·B.C

( "I 'nVl'~tlmN,tDS 308 005,145.33 o.ll< o,oc J08,((l6,1·1S,.n

ns 'UKl
2013

A u~ll's para compatJbllililÇão dusIndlC<HJorcl

Oi\(,iumMç;lu
OadO. pulllit:ildos Gerais E~p('cltlcos , OJ.do~ nl1\1i~

A • C ~A~a+C

+) Inve~Un1('r'llo~ 352.23'.7')6.91 0,0( 0, 352 2321%.91

2014

AJu~te's para CDrnp;ltibiUU(.:lo dQ~ "Indlc.adort~s

OiSCllmln,JçJO
'Oildo1 publicados Gerai.lõ Espt!dli(O~ Oado~ Fil1.1is

A • ,
C =A+S .. C

( • 11I)..,~sl'mefl'Qs 426,661.556.43 0,00 O,IX 42&66l6%,41 '

R$l00

48. Nilo l(ml1l1 realizados ajustes nesse item.

Qllunto ilSDespcSII~ Totais

49. As Despe"" Totais correspondclll fi soma entre as Despesas Con'ente e de Capital.
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50, I\s despesas intra-or<"3Illcntál',ias estão incluídas nas Despesas Totais.

51. 0$ valores apurados para o cúlculo i:Ia Despesa Tolal llOS unos d" 2012. 2013 e 2014 estilo
dispostos nos quadros Upl'csctl{ados a seguir:

R$l,OO

2011
AJlJst(!~Prll/1tompatihiU,",ç;ln do~ hulit,ldolt'<'

Oi'ldo~.l1l1bIJCldos "
A

Gcr;,J!s F'ncdfi(():!.
, c

(1,1d(JSfinal~
:1\ f,{H C

lOB

;;_A IIJ~(

2 (:'1f 1110,3%, H

419,8};Jj"ln<l7

1~5pcsa ~otal
!L~.!r)eW('S~ (?rr('nt,· _

DadD~J)ubli',l(lo~
A

,,~

0,00

3.118.5&4.729.8!

RSUXl

'-
D"r!o~,Çmal~
:.A.B.fC

3.118.S64.72'J.81 0,0(
0,00
OJ)O

1 598 740 351i,3<1
I\J9,824,,373,47

2014

,

Ftlnh: l\alall~'{l ()rçllIllI:IlIÚrio.

A'u~t!'5paril {ompilhblhl~ ;'Iodo, hllll{'ltl(.ll'-.~

Gcrai~ ESIlI'tí!;co~;Dado~ publicados
A D c

52, Não foram realizados ajustes nesse i,te111.

,
Indicador VII - PlIrticipação das Contribuiçõcs e Remuncrações do RPPS nas Despesas
Prc\'idenciárills:

(Contribuições + RemuncfllçõcS do RPl'S) I DesllcsllS Previdenciárias

I~S(1CCtosCo!~sidcnl{!os 1111 Apul'lIção

QUlllltO às COlltribuições e Remullerações do RI'PS

51': I\s .ColltrilHliçôcs c as Remullerações do RI'!'S corrcspondcm ú soma das contribuições
patronal c do servidor para o RPPS. ncre,scida das relllunerações c das COl11pCIlSaçôcs
prcviucllciürias entre regimes. Não dCVCI11ser considerados C0t110 contribuiçücs os recllr~os
apol'lados pelo Tesouro do Município a título de cobertura de délicit Jinancciro ,ou atuarial do
RPPS,

5·... Consulta 11página do Ministério da Previdência Social na Internet. em 11i11/20 15. ,indica que II

Município de Mmwus. com inscrição CNPJ n" 04.365,326/0001-73. estú inscrito no regime
próprio dc previdência, Essa intormução é apresentada no Extrato Exlerno dos Regimes
Prc\'idenciÜl'ios. vinculado ao Certificado de Regularidade Pr~vidcl1ciúria 11" 980255-132384.
cljlitido CI1129105/2015, com validade até 25/11/2015.

55, Por c-mail. o Município explicou quc o regime próprio foi Griado el11 2005. tendo Col110órgüo
gestor uma institui~ão paracstutal. sem I1ns lucrativos. com natureza de servi~o social
[llItÚI1()mO,No çntal1to. em ,2013. com vigência a partir de 2014. tal órgão leve seu regilm:

~,_.
Ij ,I
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jurídico alterado c passou a integrar a Administração Indireta do Poder Executivo Municipal,
sob li J()f'Ill(l de autarquia, Desse modo,' o Manaus Previdência passou a integrar o orçamento do
Município a partir de 2014. .

56. O quadro abai~() mostra us divergcncias entre as contribuições c remuneraç'(ies apuradas a partir
dos l3alanços c as aprcsç'nWdlls pelo Município 1]05 RREOs do 6" bimestre: ' , '

CO);TIIIII, E ROIl'~EI<AÇ()I':S CONTI<lII, E RE~Il'NEIIAÇÕES
---_

EXEI<('lno IU'I'S - \I'l'lt\IHS A '·,\Inll{ RPI'S - RREO 6" [l1\l1:5TI<E DII'EI! F:~(',\

!lO IHL.\N('O IA) 111) , (Il) - (A)
- 2012 0.00 159.747.630,4<} -159.74/,,630,49

2013 0,00 248,852.005,34 -248.852'()()S.34
20,14 297.260.252.05 314.491.512,00 17.231.259,95

57. Optou-se ror se utilizar os valores p'lblicados no RREO para os três exercícios analisados, lIllla
vez que () instituto de previdência não integrava o orçamento municipal nos nnos ue 2012 c
2013,

58. Os valores apur~do'; para o cúlculo das Contribuições e das Remuncrações do RI'PS nos anos clt
2012.2013 e 2014 eslf!o dispostos nos quadros apresentados li seguir:
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RS 1,00

ou;
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59. Após os ajustes espl:dJicos realizados. os saldos das Cqntriblüções e Remunerações do RPI'S
para 11115 desta amilist; de capacidade de pagamento são idênticos àqueles apresentados pejo
rVll1nicípionos RREOs dos 6" bimcstrc~ dos exerclcios de 2012, 2013 c 2014. conforme
demonstrado a seguir:

'---::I)-:-IS~(CC"'IU\íI~,~"(-.,-\(~)-
C<WI RIIII 1('01 S I,:RI:'" ,.

!lO RI'I'S
TlfilliE06'" ~1IM1Ç~- --
(I I)CAPA'! - _
(I.'!) DIH I.'~"'.' _(!)__<.!Il_

R$ 100

2012 2013 2{11~ l
159.747.630.49 248.852.005~ 314.491.512.00
159,747.630,49 24H.852.005.34

-_ .._-_-
-

314...t91.512,()[)

--_- 0,00 0.00 0.00

QUllUlIO Ás DespeSllS I'rcvidcnciilrias

60. Para lins de tlnálise da capacidade de pagamento, as Dcspesas Prcvidcnci,\rias corrcspondclll
,\s despesas de aposent,;dorias e reformas, de pensões, de outros benetTcios prcvidt:nciftrios c de
c()'llpellsaçfio linllnceira do RI'PS para,o RGI'S. .

61. () quadro abaixo mostra as divergências entre as despesas previdenciárias llpuradas a partir dos
Balanços c as apresentadas pelo Município nos RREOs do 6" bimeslre: .

RS 1,00

-'-2013 -..--_.~_._---_..--
201·1-,.._--_----~._, ~.__ ..-

- .
Il-S\~1'4U:\'IHt-:I\CI,\IUAS Ill;:SI't-:SAS PI~E"II)I~N("I,\nl.\S ()IFE'U:.'\ ,\

I! \I_"'( o (A) - RREOn·IlI,\JESTIU: lllHA2
851. 745,15 140.918.738.90 140.066.Y9335
'J I0.206,35 . 160.307.453,34 159.397.246.9!)

~._.. ,..

167.835.984,68 174.497~596,73 6.661.612.05

62. Optou-s.: por se uliliz;lI' os valores publicados no RREO para os três exercícios Hnulisados: lima
vez que (l instituto de previdência não integrava o orçamenlo lllunicipaL nos anOS de :W I~ e
2013. ,

(,3. Conforme l'xf1licado peJo Município viu c'mail, nos unos de 2012 e 20D. <lS despesas
integrantes do orçamento municipal se tratam de pensões especiais. Esses beneficios fóram,
'<.:onccdiuos mediante leis 'munici.pais para pessoas que tiveram grandes dc:stnqucs. l!tll diversas
áreaS de mllação, no Município de Manaus e que, por algUJllmotivo, li.caram se'\l-condições de
se Ilmnter na velhicç. Assim, essas despesas nãb fOram pagas pelo órgllo gestor do Regime, .
Próprio de Previdência Social. tendo em vista que não são rermitida~ pela legislação
previdcnciúrin.

64. Os valores apurados para o dleulo das Despes0s Prcvidenciúrias nos anos de 2012, 2013 e 2014
estão dispostos nos quadros apreselltádos a seguir: \1:\""""

\j,~j
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fl.$l,QO

Di}d()~pob\icadas
A

GtfalS E~I)f'rltitos
B (

D~do~fi'n.1l\
=I\ ...S ...C

2012
A ~Mr.-sp,IIra coffio.1(ibillm :io du~ Intli(adm('~

011.00
,

'"" , I I

Di\Cff!llin,l~Jo
Dado~ publlrado~ G('r~is I':~pl>(lliro., D.l(Ju~Finilb

A • ( = 1\. A t C

o I 0,00, O", '" I -,] ',' li"
Pc",.,", 910 "

~1,'-' , "H'n 11,',: 68" '" ,
I , ODe

, o,oe 1,00

I 'I " 0,00 , ')43596,78 q'
f ) OU't10~~~fi'~ , , , I 0,00 1,00 0,00 0,00

!R~:~ , i , do RI'PS p,lra o
0,00 0,00 0,00 O,",

L
R$I,OO

20J4
I

Dildo~pubHc.1dos
A

Aj1l5te~p..,ra cnmp;ltib!lllol,iiodo~ lr>dlf;1',bn'~
Gerais I ~p("11IW~

• r
0;1(105 finais
-A.H~·C

ó5, Após os ~\íustcs cspccílicos realizados, os saldos das Despesas I'rc\'iJenciúrias para !ins desta
an\11isç de capacidade de pagumcn'to são idênticos itquc1cs ül'rcscnlados i)clo Município nos
RRI :Os dos 6'" bimestres dos exercícios de 2012, 2013 c 2014, conforme dCl11onsll'ado a seguir:. '

t>1~{'1l1~II~A(',\
I)ESN:S,.\S PIU:\'IUEN
(I) RREO (l"I\IM!',nu

_ill)CAPAG ~
(1_I_IlQ~,,",,\ ~i!_) __

()
2012 2013

'( '/'\IUAS-- --140,918,738,90 16Q.307.453,34
140,918,738,90 160.307.453,34

(111______ 0,00 0.00

66. I\s Despesas Previdenciárias do Munic!pio apresentaram trajetória crescente no período
<Inalisado, O aumcnto foi dc R$ 19.388.7(4.44 em 2013 e de R$ 14.1 ')(1. 143,39 em 2014, o que

\JV""representa um crescimento de 13,11%.c 8,9%, respectivamente,
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Indicndor VIII· Receitas.Tributárias nas Despesas de Custeio:

neceitas Tributárias II)espeslIs de Custeio

..~spcctos COllsid<crados na Ap!!rllç~._;_o__ .c_ _

(lUllnto às Receilas Tributál"ias

67. As Rcccit:ls Tribut,lrÍlls compreendem as receitas com impostos, tax~s. contribuiçiio dé
111(·lhoria. r~ceita~ de dívida ativa tributilria e de l1ll,1ltas e juros de mora desses tributos e d:!
dívida ativa tributária.

68. Os valores arUnl(!os para () cúlculo das Receitas Tributárias nos anos de 2012, 2013 c 2014
estão dispostos il(IS \lUadrus <lpresentados II seguir:

,

fl'SI,OO

OiWlOllnilçd(j

2012

D,Jd/) .. publi(~-dos
A

GC'tJ[~

B
Especificas

C
O;idos fl';;u~

aA+S.C

R 1.00
2013

, A "ust~.sP<lI"õlCOIllPiltihil12açi!u d()~ Itld'(,HJor\,')

OjsUIIlun.rção
D.Jdo~publi''ldoS Ger.ili~ f~p~'dliCOS D.ldO"> final!>

A ~
,

C "A. B+C

!= !Receltas TrlbutJrI;l$ f-.-- 860.136.!:ISO,46 0,0<
-"",_.

0.00 860.136,950,46
11) ~eCt.llla 1fibul3fia 7SIU99.Z17,08 0.0: . 0,00 78&,299 217,~
~~9~~ril~I.J~TlíbtJto~ 4WJ.Sl7,41 0,00 aoo 4,ongz:!!
!..)RCU!lta.da O(vidaAllvd TlI,hUla,jlt, 61.004.00247 000 0,00 61004001,47....-,_,--_._-_.
(,~) MulIJ"c JUIO~dt' Mnr;1 qJ DividilAtlv<l

6.71)2.203,50 0,0:
,

0,00 (l,761,,10J,5(
I TriIJuII,lriJo

R~ 1,00
2014

Dados pul)jic:adm
A o

E~pecifi(m

C
Oad()s Fif1iU~

~ A 'IJ.I C

FOIIII:: Ih)1<1I1\0(lr\,Hlm:nl:írio.

69. Para o ano de 2014, (l ajusle geral 110 valor de R$ -107.304,08 cOlTespol\de às d<:dllçi\cs da
rccçita lribulüria <lpr~selltadas no Balanço Consolidado.

QUlInto lI' Despesas de Custeio

70. Para deito da apuração deste indicador, consideraram-se como I)CSPCSllS' de Custeiu as'
despesas correntes. c)\cluid<ls as sentenças judiciais e adicionadas as amortizações de dívidas. A
perda líquida do FlJNDEB niio !()i considerada na despesa de ciísteío.



71. Os \'aI9rc5 apurados para o cálculo das Despesas de Custeio !lOS a!lOS de 2012. 2013 c 2014
estào dispostos !lOS quadros apresentados a seguir:.

RS 1,00

!,
D.ldtl~.pubhtadu~

A
Diltlo~Hnai~
",A+B+C

Gef<lls [~llctjrit:O~
(

RS 1 tO

2013

Diltlm·l1ubli{.ldli~

A
Geral~

B
[~pt'{iflt;O'

C

f),nIH~ fjH;ti"

,;o, t 8" (

R$l,OO

Oi,trlmmõlção

20M
Ajustes para compfllibih~"t5n dm hH!'tildlJ'I'S

I
Oildus publicados

A
GNals. E~pl'dfiCOS

B C
nados fiMI~

,c, A ,I R·.C

I (lIl(~: Balalll,"o {')n;am~'l1l!irln.

72, Não !ill'tl111realizado:; ajustes !lesse item.

Quanto 'I Classilicnção Fiscal tio Município

73. 'C:1Il1 os dados colctados e os <\justcs rcalizaqos nas vanawis que compõt:lll cada 1II11 dos
indiçadorcs cconôlllico-linanceiros. procedeu-,,, ao cúlcu!o da situação I1scal do 1\1unidpio.
conforme dispôcm os artigos 3".4° c 5", da Portaria 1\11' n" 306. de IOf09/2012. ,\o,l1nal do
cúlculo. o Municipio obteve a pontuação "1,53", que CO!'l'csponde à clnssilicaçü\l "H+".

2" r';tapa - Enquntlramcnto da.s·Operações Plciteudas aoslndicadorcs de Endividamento c
Scn'iço da l}ívida

Aspectns Cnnsidcrn_d_n_s_n..:;:.n...:A2P...:u::.;r...:':;_lç>_:'i'~H.::.' ._~ __ . • ~'

7-1, i\ vcrilica<;flo do enquadramento das operações de .crédito pleiteadas roi Ii:ita em razão de o
Münicipio ter obtido classilicaçà<j B-f" na I", Etapa da anlllisc. c teve por hase as illfllrmaçõcs
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Illl'nccidlls nos qlladros demonstrativos do Anexo 11da Portaria STN n° 543. de 1810912012, C Os
procedimentos dcfinido$nos artigos 6" e 7° da Portaria MF n" 306, de )0/09/2012.

75, A projeçiin do crOll()grama de desembolso e de serviço da dívida teve como base ti Divida
I'llblíc,l Consolidada acrcsdda dos eleitos das operações de crédito já contratadas c a contratar
que foram o~jeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções nOs40
c 43 do Senado Federal. ambas de 2001 ou Decrelono 3.502. de 12 de junho de 2000.

76. A projeçào dos saldos devedores e do serviço da Divida Pública Consolidada foi realizada de
acordo com as condições contratuais informadas pelo Município no 'Demonstrativo Anual do
Cronograma de Compromisso da Dívida Con~olidada Vincenda c das Demais Condi,õcs
Contratuais (I {n), do Demonstrativo do Cronograma dê Compromissos da Divida Consolidada
Vincenda <: das Dernais Condições Contrntuais • Cronograma de Libcraçôcs (Ilb). e do
Demonstrativo do Estoque c Pagamento de Precatórios (lIe), todos da Porlaria STN n° 543. de
18109/2012.

Quanto >InIrl(lic~ldor de Endividamento

77. Para realizar o cnquaclrumento das operações' de crédito pleiteadas no Indicador de
Endividamento, 1"0111111 considerados:

a) média aritl11éticn, dos pril)1clros cinco exercícios, da relação saldo devedor das operações de
crédito pleiteadas c a Rcceitq Corrente Líquida projetados, posiciOl)ados no mês de
dezembro de cnda ano (Elid", =,0,11);, '

b) lll~dia aritmética. dos primejro~ cinco exercícios, da relação ,saldo devedor da Dívida
l'úblicu <;oJ1solidada é a Receitu Corrente Líquida projctn;los, posicionados no mês de
dezembro de cada anp (MédiaEndt '" 0,34); c I

c) Hltor de ponderação (1'1') de 55')10,e~lI"'dzãode à classificação fiscal obtid~ ter sido B+.
Apuração:

, Endividamento Endividamento At 1MENTO ,

,

RCI. projetadaF:xct'cício ATUAL DIRCI. PI.EITEADO DIReI. '
2015 3.673.016,152.13 1.4?O.761.9G4.96 0,39 11.840,000,00 0.00
2016 3.783.206.739,69 1.452.265,105.73 0,38 371.I07.2IX.28 0.10
2017 3.S96.7W.94 1.88 1.359.129,95°.33 0,35 590.K87.155.8.J 0.15
2018 4.0 13:6()~,03()J4 1.237.703.192.77- 0,31 60SA80.412.47 1J.15
2019 4.134.012.151,04 1,048.350.085,61 0,25 . 616.245.729,10 0.1 5
- MediaEndt 'i' Mcdill(DIRCL) 0.34 EndOe '" Medin(dIRCL) 0.1 I

[11'1urgem M<ixirna "" {1-1\1 ê.cJiaEnd I ).''\F P 0..17

Mcmórh de C1íh.'ulo do (ndicndor de f)ldhidamcn10

Indicador de E.ndividamcnto

~:~~~llr de r~:lIdi\'idaílle~l1o ('I - McdiaEnch) XFI> 0.34) x 5~~\l

Condição de enquadramento aO requisito do Indicador de Endividamento

- 0.37 J

I E"J.: _ ._[j:~~[__...O-,-.3_7 _ _J.._(,-I_-_M_...ecd,i:;:a:.::Et:_Il:_II:...)":;:',f.:,::P._.l. __ ..:;E..:;".:cq':::H1:;:d.::ra:;:d:.:."__ '; I



n.Diante da constatação de qllc a média da rclaç';o' saldo devedor' das operac,:iics de crédito
pleiteadas c a Receita Corrente Líquida projetados (Endoe';= 0.11) I(li menor que (I - MédiaEn(!t)
.\ FI'. ou s~ja. menor que ,0.37: as operações atendem mi disposto no art~ 6" da Porlaria MI' n"
11l6. de IO/OlJ/2012.

QU3nlo ao Indicador de Serviço

79. Para realizar n enquadramento das operações de cl'édito pleiteadas no Il1llicador de Serviço da
divida. Coram considerados: ' .

a) média arilmétiya. Idos primeiros Cil1COexercíoios, da relação serviço da dívida das operações
de crédito pleiteadas e a Receita Corrente Liquida. posicionados no mês de dezembro de
cnda ano (SDn, ~ O.6g"ltI); -

b) médiu aritmética. dos primeiros dneQ exercícios. do relação serviço da Dívida Pública
Consolidada c a Rc~cila Corrente Líquida projetados. posicionados no mês de dezembro de
cada ano (MédiaSD, = 7.36'Vo);c

c) 1{,tOl'de ponôeraçào (1'1') de 55%, en\ razão de a classilicaç~o tisc"t obtida ter sido IH.

Apurllçuo;

I

Serviço da Oíyida Serviço da Divida
[,xel'cício RCI. nroietada ATUAL SO/RCL AliMENTO I'LElTl'/\DO SD/RCI.
2015 3.673.016.252.13 293.229.59R.40 7.9H%

_
0.00%

2016 3.783.206.739.69 268.218.901.66 7.09% 13.875.4 7(>.42 fU7%
2017 1896.702.941.88 286.453:571.10 7.35% 27.180 ..150.91 O.7tl%
2018 4.013.604.030.14 293.157.554.67 7.30% 46.930.179,52 1.17'Vo
2019 4.134.012.151.04 292.662.924.45 7,08% 47.349.124.37 1.15%
- MediaS!)1 = Media(SD/RCL)- 7,36% SDnc = Media (SD/RCl.) 0.68%

Margem Má.xima = (10% - MúliaSDt) x FI' I,·l){),í;

Mcmúri., de Cálculo/do IrHlicmk'r de SCI""l"O da ní,ida

Indicador d.: Serviço da Dívida

L__}ndicador de S~rviç(l da -D--iv-id-,,---.-(t-O-%-_-tv-tc-d""'ia-S-D-I)-'X-'-"-,-,

[' SD",

Ç:ondiçào de enquadramento ao ,requisito do indicador de Serviço da Dívida

<

gO. Dian'tc. da COl1stlltaç1\o (Ie que a média da relação serviço da divida das !)pcraçõ~s de crêdito
pleileadas c a receita corrente líqllida projetados (SI)", = 0.68%,) '(li l11el1or que (10% _-
Médi"Sl\) x FP. ou seja. menor que 1.45%. as opcra"ilcs atendem (In disposto no art. ?" da
I'ortari~ MF 1)" 306. de 10/09/2012. If+r-,. ....

\(
, I,.
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras lntcrgovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Parecer n° 1/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasília, 06 de Janeiro de 2016.

Processo n" 17944.001849/2014-57 /
Operação contratual externa (com garantia da União) entre o
Município de Manaus - AM e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento, no valor de
US$ 150.000.000,00. /
Recursos destinados ao financiamento do Progmma de
Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da ~
Prestação de Serviços Públicos - PROCONFlS/MN. /
VERlFICAÇÃO DE LIMITES E CONDlÇÕES
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

RELATómo

/

I. Trata o presente parecer da solicitaç1io feita pelo nH1nicípio de Manaus para a verificação do
cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, nos termos da Resolução do Senado Federal n"
43/2001 (RSF nO43/2001) e do pedido de conccssão de garanti,l da União ao amparo da Lei nO
10.552/2002, com as seguintes características (l1s. 376-379): /

/
• Valo,' da operação: US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenla milhões de dólares dos EUA);
• Destinação dos "ccursos: apoio ao Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a

Melhorirl da I'restaçã(y de Serviços Públicos do Município de Manaus
I'ROCONFIS/Manaus;
Juros: Libor de 6 meses para o dólar norte amcricano acrescidos de margem variável a ser
ddinido pelo BIRD e de atualização cambial da moeda do linanciamento; /
Atualiznção [noltetária: Variação calnbial;
Liberação: US$ 82.500.000,00 (oitenta e dois milhões e quinhentos mil dólares dos
EUA) em 2016, equivalentes a R$ 318.359.250,00; e US$ 67.500.000,00 (sessenta e sete
milhões e quinhentos mil dólares dos EUA) em 2017, equivalentes a R$ 260.475.750,00 (11.
380), convertido~ taxa de câmbio de 3,8589, de 30/10/2015 (f1. 375);
Prazo total: 288 (duzen}os e oitenta e oito) meses;
J>razo de carência: 60 (sessenJa) meses;
Prazo de amortização: 228 (ciuzentos e vinte e oi~) meses; /
Leis autorizadoras: 1923( dc 13/11/2014, e 1963, de 20/03/2015 (t1s. 6, 123);
Modalidade: Developmcnt Policy Loans (DI'L);I
Prazo de desembolso: o banco disponibilizará em Limaúnica tranche e o ente resgatará em
duas parcelas anuais (l1s 154, 231 " 380)
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o Demais Encargos e Comissões: taxa inicial de 0,25% do valor do empréstimo e taxa de
compromisso de 0,25'% ao ano sobre o saldo do empréstimo não sacado.

/'
2. Em conformidade com a Portaria nO199/2015, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os
documentos de que tratam os arts. 21 a 25 da RSF )1° 43/2001 foram encaminhados à STN por meio
de formulário eletrônico do Sistema de Anális':}iÍDívida Pública, Operações de Crédito e Garantias
da União, Estados e Municípios (SADIPEM), exceto aqueles para os quais o formulário eletrônico
não se aplica nos termos do Manual pa~/{nstrllção de Pleitos (MIP), os quais tiJram devidamente
protocolados na STN por meio físico.

3. O interessado entende que seu Parecer Técnico (fls. 360-366) atesta o cumprimento do disposto
no inciso I do art. 21 da RSF n° 43/2001, demonstrando a relação custo-benellcio e o interesse
econômico e social da operação. Ademais, conforme a Nota nO 436/2013 - STN/COPEM, de
13/6/2013, é possível entender demonstrada a relação c~lsto-benefício nos pareceres técnicos quando
o ente apresentar os benefkios de forma qual itativa.

4. 9 Parecer do Órgão Jurídico (fls. 358) e a Declaração do Chefe do Poder Executivo (l1s. 384-
387)'foram apresentados conforme disposto no MIP e em cumprimento ao art. 21 da RSF na 43/2001.
Tais documentos manifestam o entendimento de que o ente cumpre os requisitos dispostos na referida
Resolução e na Lei Complementar na 101/2000 (LRF).

/ /
5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nOs40/200 I e 43/2001, o
Município apresentou os seguintes limites quantitativos, considerando-sc o valor e os dispêndios da
operação sob exame: /

a. Ar!. 6°, § 1°, Inciso Ida RSF na 43/2001 - receitas de operações de Cl"édito em relação às
despesas de capital - cxel·cício an~erior:

Exercício anterior

Despesas de capital executadas do exercício anterior (fl. 369)
"Inciso 1- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF-
operaçôcs de crédito nulas)"
"Inciso II-Despesas realizadas para empréstimo ou tlnanciamento (incentivo
fiscal) a contribuinte"
"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionária em
,empresas não controladas"

387.495.696 55

,Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada
,Receitas de opcmções de crédito do exercício anterior (fl. 369)
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior

(J,00 i

0,00

0,00 ! .

387.495.696,55
47.418.034,47

0.00

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 47.418.034,47

b. Ar!. 6°, § 1°, Inciso 11da RSF n° 4-3/2001 - receitas de operações de crédito em relação às
despesas de capital - exercício corrente:



>;
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Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento (n. 367)
"Inciso 1- Despesas previstas (reserva relativa ao ar!. 33 da LRF - operações
de crédito nulas)"
"Inciso li -Despesas previstas para empréstimo ou iinanciamento (incentivo
fiscal) a contribuinte"
"Inciso !lI - Inversões rinanceiras na forma de participação acionária em
empresas não controladas"

0,00

0,00

0,00

Despesa de capital do exercício ajustadas
Liberações de crédito já programadas (n. 388v)
I"iberação da operação pleiteada (11. 388v)

490.605.300,00
153.358.540,01 .
318.359.250,00

Liberações <~listadas 471.717.790,01

c. Ar\. 7°, Inciso I da RSF n° 43/2001 - mont~,ntc global das ollcraçõcs rcali:.mdas em um
exercício I1nllllceiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL):

Desembolso Anual (R$)
Ano Operação

pleiteada
2016318.359.250,00/
2017260.475.750,0q!
2018 0,00
20\ 9 0,00,

i
Projeção da RCL

Liberações i (R$)
progra111adas I

153.358.540,0113.720.558.710,85
126.322.997,97 3.844.579.048,85
57_012.882,26i 3.972.733.455,27
49.541.415,0314.105.159.734,28!

12,68/ 79,24
10,06 / 62,88
1,44 / 8,97
1,21 I 7,54)'

MGA/RCL
('X,)

Percentual do limite de
endividamento (%,)

/
c'. Em declm'aç50 assinllda pelo cheli: cio poder eXl'l'utivu (l1. 23 I I, o e11te se cOll1l'rOrndcu a

rc'sgatar l1S valores clisjJU11ibi.liladospela institlli,'110 línallccira em ÜUCi', parecl"s: a I" nu valor ele US$
IOS.()()O_OOO,()()(l'l'nto c cinw milhões de dólares dos H IA) " a 2" no valo!' de lIS:!> 4:;.()()().()()(),OO
(quat-enta c cinco tnilhfics de dólares dos EUA). Esses não selO os valores apn:sentados no
('],ullograma I' inancciro da opcraç[,o (\1.380), pllis ()mesmo soli'cu altcra<;ões Cutn a mudança do ano
de inicio da 0IX'HIÇn". Caso esses l(ISSem os valot'cs utilizados m\ contratação da operaçüo, os limites
j·cli.:rcntcs ao "Art. 7", Inciso 1 da RSF n" 43/2001 - montante global das operações realizadas em um
exercício tinanceiro em relação à receita corrente líquida" seriam os apresentados a seguir:

Desembolso Anual (R$) Percentual do

Ano -- Projeção da RCL MGA/RCL limite de
Operação Liberações (R$) (%) endividamento
pleiteada programadas

- (%)
2016 405.184_500,00 ! 153.358.540,01 3.720.558.710,85 15,0I; 93,83

-
2017 173.650.500,00 / 126.322.997,97 3.844.579.048,85 ~&_/ 48,77
~_8 O 57.012.882,26 3.972.733.455,27 1,44 I 8,97-
2019 O 49.541.415,03 4.105.159.734,28 1,21 / 7_,~

I '::"
( ,"'-._.



i
d. Art. 7" Inciso II da RSF n" 43/2001 - cl)llIpJ)'(lMldim~mto anual com amortizações, juros e

dem"is cnCai'gos (CAlEO) em relação li RCL:

Comprometimento Anual (n$)
,

Ano i

Operação plciicada Dfélllais Operações 1 Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (~

20]6 4.771.818,42 111.557.834,63 ; 3.720.558.710,85 3, '

2017 10.311.257,21 133.803.605.70 i 3.844.579.048,85. 3
2018 14.370.533,80 : 160.906.637,18 i 3.972.733.455,27 4,
2019 15.715.101,09' 167.910.236,34 \ 4.105./59.734,28 . 4,
,2020 17.430.805,96 147.1O().580,37 i 4.242.000.283,61 ' 3,
2021 49.100.561,33 134.514.781,471 4.383.402.247,63 4,
2022 48.964.569,76 128.036367,43 ! 4.529.517.675,61 3,~
2023 43.352.503,18 -I 4.680.503.685,1912J.523.580,78 i 3,1
2024 47734.999,34 116.871.312,501 4.836.522.631,31 3,'
2025 46.835.879,77 76.715.641,62 i 4.997.742.280,86 2,~
2026 46.061.320,82 ; 6D.826.880,40: 5.164.335.993,02 o,c
2027 45.200.693,01 ' 60.881.066,17 ! 5.336.482.905,67 1,9

2028 43.976.552,10 60.095.453,50 • 5.514.368.128,07 . 1,8

2029 42.978.453,06 50.716.120,86\ 5.698.182.939,84 1,6-

203D 41.961. 040, 72 40.443.368,29 i 5.888.124.996,70 1,41

2031 40.338.611,75 36.653.888,42 i 6.084.398.542,98 1,2~

2032 39.298.565,31 36.246.967,77 6.287.214.631,23 . 1,2C

2033 38.182.086,21 ' 27.822.767,85 6.496.79 J .349,21 1,0<

2034 37.069.568,08 : 12.307.774,951 6.713.354.054,36 0,74

2035 35.939.714,77 i 12.003.164,181 6.937.135.616,13 0,69

'2036 34.646.623,43 0,00: 7.168.376.666,40 0,48

2037 33.522.189,59 0,00 i 7.407.325.858,23 0,45

2038 32.407.458,88 ' 0,00: 7.654.240.133,22 . 0,42

2039 31.639.742,61· 000: 7.909.384.997,81 '0, ,
Média até 2027 :: 3,45

Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 29.96
Média até o término da operação: 2,21-

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 19,18

e. Art. 7°, Inciso II [ da RSF n° ~·3/200I - i'dll~ii",cntr·c li Oívidll COJlsolidada Líquida (DCL)
ca HCL:

Receita Corrente Líquida (RCL)
Dívida Consolidada Líquida (DeL)
Operações de crédito contratadas autorizadas e eru tramitação (11.388v)
Valor da operação pleiteada

3.547.845.082,63 .
-2S4.399.971,46
386.235.835,27
578.835.000,DO

Saldo tolal da dívida líquida 680.(,70.863,81



i':
\:'1, '
i

Saldo total da dívida líquida/RCL
Limite da DCLlRCL

Percentual do limite de endividamento

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem
como base a RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 5° Bimestre ele 2015),
homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (11.
370). Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCL/RCL (alínea "e" do item
anterior) têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGf - 2° Quadrimestre
de 2015), homolog01do no Siconli (11. 371) ..

7. Considerando <lS alterações introduzidas pela RSF n° 36/2009, que alterou a RSF nO43/2001, o
limite a que se refere o item "d" foi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há
pagamentos previstos da operação pretendida; c, quando o prazo de amortização supera 2027, para
(i i) os exercícios flJ1ancciros em que hú pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado
para fins de vcrifícação de limites [)período que resultou no cálculo mais benéfico para o Entc. Dessa
t(llma, considerou-se o comprometimento anual de 2,21%, relativo ao período de 201611 2039.

VERIFICAÇÃO Lm LIMITES I<: CONmçÜES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO
DEclntDlTo

8. No que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de Manaus
atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001. Relativamente ao
cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF nO40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício
anterior): I<:llqlllldnldo;

b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício
corrente): Enquadrado;

c. l\1GA/RCL < 16'}(,:Enquadnlllo;
d. CAED/RCL < 11,5%,: Enquadrado;
e. DCLlRCL < 1,2: Enquadrado.

9. No que c()nccrne ao lI. 21, inciso IV, da RSF nO 43/2001, li Certidão do TJjbunal de Contas
competente (l1s. 246-248/ atestou rumprimcnto pelo Ente do disposto na l,.RF, relativamente ao
último efercício analisado (2013), ao exercício ainda não analisado (2014) é"uo exercício em curso
(20 15),h1exceção do ar!. 52 da LRF referente ao CtltimoRREO exigível, que se encontra devidamente
public~ldo no SICONFI (t1s. 348-34'). A PGFN entende, por meio do Parecer PGFN/CAFfN°
520/2010, que a verificação da publicação do RREO pode ser feita pelo SISTN (substituído pelo
SICONFI), sendo desnecessária a emissão de nova Certidão do Tribunal de Contas competente para
demonstrar a publícação do relatório, tendo em vista que, in verbis:

"Ora, se li cumprimento da ohrigaç'ao de puhlicar os relatórios pode ser Ferificado por toda
sociedade. certamente tamhém () será pelo ôrgüo cOl1sulel1te,que. confúrme consta na consulta, é ()
responsável pela sua hO!71o!o!;(/Ç'(io no SISTN. ,.

10. Por não haver limite temporal para o último exercício analisado estabelecido na RSF nO43/2001,
esta STN consultou a PGFN, por meio ela Nota n" 987/2005/COPEM/STN, de 24/06 05, sobre o
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procedimento a ser adotado nesses casos. Quando a certidão indicar um aparente descumprimento do
ar!:. 57 da LRF por aquela C0l1e de Contas, sendo inconclusiva qllan~p à regularidade do ente perante
a LRF em exercícios relevantes à presente análise. Em n"sposta à citáda consulta, a PGFN manifestou
o seguinte entendimento (Parecer PGFN/CAF/N° 1.175/2005): /

"Diante da impossibilidade de recusar autorizaçào para operaçào de crédito cujo pedido
esteja com a documentaçào e demais requisitos em ordem, apenas por causa do atroso na
análise das contas do enle(i:derativo por parte do Tribunal de Conlas competente. sem que
haja provas de irregularidades/rente à LRF, parece que a opção deva ser autorizar a operaçào
de crédito. "

I I . Adicionalmente ao posicionamento externado pela PG FN no parágrafo anterior, cumpre
destacar que a elicácia do 311. 57 dil LRF encontra-se suspensa, em virtude ele decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.238. Deste
modo, esta Secretaria entende que lijlá impossibilitada em exigir dos Tribunais de Contas o
cumprimento deste dispositivo legal.

12. Assim, com base nos pareceres I'GFN/CAF/N° 1.175/2005 e PGFN/CAF/N° 52012010, foi
emitida a Nota na 1.I411201O/COPEM/STN, de 19/1112010 (fls. 49-50), em quc o Secretário do
Tesouro Nacional convalida os protedimentos relativos ao cumprimento dos artigos 52 c 57 da LRF
adotados por esta Coordenação. /

13. Em consonâneia e01l1 o di3poSlo na Portaria STN nO 743/2015, veriJicamos mediante o
Siconfi que o ente homologou as informações constantes da relerida portaria (fls. 348-349, 374). /
Adicionalmente, o ente finalizou o preenchimento do Cadastro da Dívida Pública (CDI'), em
atendimento ao art. 27 da RSF n° 43/2001 (fl. 166). ,/ .

14. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município encaminhou suas contas
ao Poder Executivo do Estado (fi. 184) día União (11. 374). . / /. , ,

15. Em consulta à relação de Mutuários da união - situação em 27/08/2015 (U. 167), verificou-se
que o Ente c'Jnsta na relação de haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros
(COAF1). Adicionalmente, em relação ú adimplência financeira com a União, quanto aos
financiamcntos e refinanciamentos concedidos e ás garantias honradas, não constam pendências em
relação ao ente, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados c
Municípios - SAHEM (fl. 350).

16. Nos termos do § 1° do art. 32 da RSF n° 43/200 I, a comprovação do cumprimento elos requisitos
de que tralam o art. 16 e o inciso VIlI do art. 21, da RSF n° 43/200 I, passou a ser responsabi Iidade
da instituição financeira ou do contratante, conforme seja o caso, por ocasião da assinatura do
contrato, não havendo mais verificação prévia destes requisitos por parte da STN. Ademais, também
deverá ser observado o disposto no inciso IV do § IOdo art. 97 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional nO 62/2009.

17. Relativamente às demais exigências, de ordem documental, aplicam-se as regras da RSF nO
43/2001, as quais estão devidamente atendidas.

REQUlsrTOS LEGAIS li: NORMAnVOS REFERENTES À CONCESSÃO DA GARANTIA
DA UNIÃO
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18. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispost'\l:'\'I,W"Jo:!{!",
nas Resoluções do Senado Federal 1)°40/2001, 4:l/2001 E 48/2007 e lia Portaria MEFP nO49'77"(990,
e alterações, consideramos que:

/
19. Inicialmente, cabe destacar que o referido empréstimo será concedido m{moclalidadc de apoio
às políticas públícas, denominada Development Policy Loan - DPL, cujos recursos são
disponibilizados el11 apoio a políticas públicas consideradas relevantes para o desenvolvimento
econômico c sustentável dos J11utuúrios, não existindo a obrigaloridmle de que os recursos obtidos
sejam. direcionados a UIll prograrntl de investinlentos específico. /1

20. Nesse contexto, o Ente encaminhou ao banco Carta de Políticas de DescnvolvinJento (11.132)/
na qual solicita apoio para um ajuste estrutural das contas do município ele ManauS: Além disso, o
programa tem o objetivo ele melhorar a qualidade dos investimentos públicos estaduais na :írca de
recursos hídricos. J

\. RECOMENDAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANCIAML'::NfOS EXTlC:RNOS - COFIEX
, ,

21. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação nO09/0106;
(k 29/08/2014 (n. (0), homol)f:,da em 02/10/2014, recom<ôndou a preparação do Programa no valor
de até US$ 200.000.000,00 (dul.cntos milhões ;de dólares cios EUA) provenientes do Banco
Internacional para RCcollstruçfto c Desenvolvimento.

1I - ANÁLISE DE CUSTO-!3ENEFÍCIO E DAS CONDiÇÕES FINANCEIRAS

22. O interessado entende que seu Parecer Técnico (l1s. 360-3(6)~testa o cumprimento do disposto
nas alíneas "c" e "i", do ar!. 11, da Resoluçfto do Senado Fedeml (RSF) nO4S/2007, e do inciso V, cio
ar\. 3" da Portaria 49711990. Ademais, ressaltamos o disposto na Nota nO 436/2013 - STN/COPEM,
de: 13/6/2013. /

/
23. Con forme minuta do contrato de emprésti mo (fls. 129-140) e demais documentos pertinentes,
as condições linanceiras da operflçfto de crédito em foco foram inseridas no Sistema de Registro de
Operações financeiras - ROI', do Banco Central do/Brasil, sob o registro TA747968 (l1s. 316-321)~
credenciada em 25/11/12015, conjc,rme t1. 398. "

24. Ademais, seg~le anexo ao pr~sentc parecer o cálculo estimativo d9 serviço da dívida, bem como
do custo cfetlVo medlo da operaçao UI .. ,95), Situado em 3,85% a.a. /

111- INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

25. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM (l1s. 384-38~',/ ·i,
informa que o Programa em quest50 está inserido no Plano Plurianual (1'1'A) para o quadriênio 2014-
2017, estabelecido pela Lçl nO1831 de 30/12/2013, alterada pelas Leis n° 1.948, de /12/2014 e nO ,
2.077, de 29/12/2015. f ?
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IV - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

26. CómPlementarnlfÍlte, a Declaração do Chefe do Poder Executivo informa que cOlJstam na Lei I
n° 2.076, de 29/12/2015, que estima a receita e lixa a despesa do Ente para o exercício de 2016,
dotações neccssárias c suücientes para a cxecução do Programil 911 tela, quanto ao ingresso dos
recursos, pagmnento dos encargos e ao aporte de contrapartida. /

V - AUTORIZ.AÇÃO LEGISLATIVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da/União
/'

27. As Leis n° 1923, de 13/11/2014 (f1. 6), e 1963, de 20/03/2015 (f1. 123), autorizam o Poder
Executivo a contratar a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantías à garantia da
União, as cotas de repartição constitucional previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecídas no art. 156, !lOS termos do § 4" do art. 167, todos da Constituição
Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

VI- LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

28. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que, de acordo
com exame efetuado por esta Secretaria, há marg_empara a concessão da pleiteada garantia da União,
dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF nO 48/2007. As informações contidas no
Demonstrativo Simplificado do último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo
(115. 288-289).

29. Relativamente à observância do limite da dívida rnobijiáfía do ente garantido, conforme
estabelecido no Art. 10, inciso rr, alínea "c" da RSF n° 48/2007, é de se informar que até a presente
data o Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites
da referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme
definido nas RSF nO40/2001 e 43/200 I, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo
sido o limite da primeira atestado llO parágrafo 5° deste Parecer. .

VIl- CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRIO

30. Conformc consignado na Nota n" 199/20 15/COREM/SLJRIN/STN/MF-DF, de 17/11/2015 (fls.
253-268v), e de acordo com os parâmctros estabelecidos P~ Portaria MF n" 306/2012, a anúl ise da
capacidade de pagamento indicou classificação 'B+', sendo a operação, portanto, elegível.
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para o recebimento da garantia da União.

VIII - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL

31. Conforme detalhado anteriormente, o Poder Executivo do Município de Manaus está autorizado
a oferecer contragarantias à garantia da União.
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32. Segundo estudo elaborado por esta Secretaria llccrca do compro!11ct.imen\o das nst,.kl
. .." . '1;:'

lederais c receitas próprias do Município de Manaus, con[onnc informação co ~1l\,(lfJ.,ll'"
Memorando n" 120/20 15/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, ele 29/1 0/20 15 (fls. 206-2(7), '-ás gãlTti-ítias
oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar
compromisso na condição de garantidora da operação em epígrafe.

33. Assim, deverá ser formalizado () contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importúncias nceessúrias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente
das tl'anslerências fcderais ou das contas centralizadoras da arrecadaç50 do Ente. ~"

/

IX - SITUAÇÃO DE ADIMPII,NCIA E ANTECEDENTES .JUNTO A SECRETARIA DO
TESOURO NACIONAl.

34. A verilicaçiío de adimplência com as instituições ~)tégrantes do Sistema Financeiro Nacional
(SFN). em atendimento ao art. 16 da RSF 1\0 43/2001,_.-(,-(cverlÍser feita mediante consulta ao Sistema
do Banco Central (SISBACEN/CADll'). tendo por base a listade CNPJ constante do Serviço Auxiliar
de Informaçilcs para Transferências Voluntúrias (CAUC). ,/

35. Dessa forma, I~\cc ao l'!Jandarncnto legal süpramencionado e tendo em vi~ta que o Chek do
Poder Executivo do Ente iríÍ(_)rmano SAl)[PEM que estão incluídos no CAUC todos os CNPJ da
Administração Direta, verificamos que o Município de Manaus encontra-se adimplente com as
instituições intcgrantes do);;FN, conforme resultado de consulta ao SlSBACEN/CADll', realizada na
data de hoje (fi. 394). /

36. A verificação da adimplência linanceira em tàce da Administração Pública Fcderal c, suas
entidades controladas e ele recursos dela recebidos poderá ser feita mediante consulta ao CAUC, por
ocasião da assinatura do contrato de garant ia, nos termos da Rcsoluçfio do Senado Federal n" 41/2009,
que alterou a RSF n" 48/2007.'

37. Segundo procedill1\,nto de consulta estabelecido pela Coordenação-Geral de Haveres
Financeiros (COAF1), <"ümpre inl()\'mar que, na presente elata, () Ente encontra-se adimplcnte
relativamente aos linancialllcntos c relinanciamentos concedidos pela União ou garantias por ela
honradas (n. 350). /

38. ror fim, quanto à adil11pWncia do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em
cumprimento à Emenda Constitucional na 62, de 06/12/2009, cuja comprovação é exigida na data de
assinatura do contrato de garantia, esclarecemos que restou frustrada a tentativa de verificação da
adimplência do [~ntc, pois conforme dccisão proferida pelo Excelentíssill10 Senhor Conselheiro
I3runo Dantas no processo de ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO na
0005633-70.2010.2.00.0000, as emissões de certidões e as consullas ao Cadastro de Entidades
Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas até decisão final de mérito no rel'erido processo
(11. 291). No entanto, enviamos e-mail aoF.nte(11.399).orientando--oaencaminhar[\PGFN.1l....l
documentação que comprove a adimplência do Ente com o pagamcnto de precatórios.

X - ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

I
I

(J,
;14-
',I t.._
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39. Encontram-se às fls. 125-140 as minutas do contrato de empréstimo e de garantia referentes à
operação pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas na cláusula
If, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. De;;sa' forma, de modo a evitar
o pagamento desnecessário da comissão dc compromisso (n. 129v);bem como permitir um bom
início de execução do Programa, entendemos que, preliminarmente à formalizaçilo dos insl.rul11entos
contratuais, deva ser verificado pelo Ministério da Fazenda~ o grau de cumprimento da mencionada
condicional idade, incluindo manitestação prévia da Instituição Financeira.

40. Entendemos que as obrigações constantes das minutas contratuais são passíveis dc cumprimento
pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normalmente
assumidos em operações de natureza similar.

XI - DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAiS - RSF n° 48/2007, LRF e Lei nO11.079/2004

41. Cumpre esclarecer que as informações elaboradas pela STN relativas às ti.nanças da União
encontram-se atualizadas em www.tesouro.gov.br.

42. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão de 11/1l!2015 (t1s. 246-248), atestou para
o exercício de 2014 (último exercício fechado) o pÍeno exercício da competência tri butária do Ente,
bem como o cumprimento dos artigos 198 e 212, ambos da Constituição Federal.

43. Relativamente às Despesas com Pessoal, na forma disciplinada pela LRF, é de se informar que
a STN analisou e deu como atendidas as referidas despesas até o 2° Quadril11cstl'c de 2015, conforme
parágrafos 4° e 9" deste Parecer.

/"
44. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limitc de Restos a Pagar, consoante
artigos 40, §2° e 25, ,incTsoIV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea "c" do
inciso li do ar!. 10 da RSF n° 48/2007, é entendimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), conforme exarado no Parecer PGFN/COF n° 468/2008, que tais limites referem-se,
exclusivamente, ao a~tA2 da LRF, único limite legal existente para tal efeito. O referido ai'!. 42 dispõe
O seguinte: /

Art. 42. É' vedado ao titular de Poder ou órgão reférido no art. 20. nos último,\' dois
'{uadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que m(o possa ser cumprida
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serenl pagas no exercício seguinte Se}}1 que
haja suficiente disponibilidade de caixa para esle eleito.

Parágrafo único. Na delerminaçâo da disponibilidade de caixa, seri/o considerados 0.1'

encargos e despesas compromissadas a pagar a/é olinal do exercício

45. Dessa forma, a exigência de comprovação de gbediência do limite de restos a pagar não se
aplica, na presente data, ao município de Manaus. ",.

46. A Lei n° 11.079/2004, alterada pela Lei n" 12.766/2012, que institui normas gerais para licitação
e contratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28:;;uc a União não poderá conceder
garantia aos demais entes caso a soma das despesas dc caráter continu~d6 derivadas do conjunto das
parcerias por eles contratadas tiver excedido, no ano anleriüf, a 5'% da receita corrente líquida do

http://www.tesouro.gov.br.
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PARECER TÉCNICO

Para a Contratação da Operação de Crédito Externa junto ao Banco Internacional para a
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD,referente ao Programa de Consolidação do

Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos

PROCONFIS-MANAUS

(Em obediência ao art. 32 da LRFe do inciso I do art. 21, da RSFnº. 43/2001).

MANAUS
JANEIRO/2016

http://semef.manaus.am.gov.br
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Parecer do Órgão Técnico

Identificação Precisa da Operação de Crédito Objeto de Avaliação

"Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do
Senado Federal nO 4312001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei
Complementar 10112000, trata o presente Parecer de contratação, pelo Município
de Manaus, Estado do Amazonas, de operação de crédito, no valor de US$
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares americanos), junto ao
Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, destinada à
execução do Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da
Prestação de Serviços Públicos (PROCONFIS-MANAUS)".

RELAÇÃO CUSTO - BENEFíCIO /

Os recursos a serem captados junto ao BIRD serão pagos em vinte e quatro
__ ~~,· ..7'''''~''_"''~ ~ "

anos, tendo cinco anos de carência e dezenove anos para amortização do empréstimo, e

ãStàX"àsde remuneração desse capital se apresentam bem baixo do mercado, tendo em
vista que o objetivo do Banco Mundial é aplicar os seus recursos de forma a erradicar a
pobreza e buscar o desenvolvimento econômico dos países beneficiados pelos

empréstimos. Dessa forma, os recursos do Banco Mundial serão aplicados nos
investimentos a serem realizados pelo Município, enquanto os seus recursos próprios

formarão a poupança corrente (receitas correntes menos despesas correntes) necessária

para o alcance do equilíbrio fiscal do Município.

A situação atual é preocupante, tendo em vista que a poupança corrente do
Município não é suficiente para garantir os investimentos necessários, dificultando a
geração de superávits orçamentários. Além disso, em 2015 e 2016, a geração de
superávits correntes nas contas públicas será prejudicada pela grave crise econômica que

impacta negativamente as receitas públicas.

Com os recursos pleiteados junto ao BIRD programados para a realização dos

investimentos e a geração de superávits orçamentários no âmbito dos recursos próprios,

a gestão orçamentária do Município se tornará mais eficiente, considerando que já foram

implantados novos processos para o controle da geração de despesas e um programa de

http://semef.manaus.am.gov.br
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melhoria da qualidade do gasto público que objetiva reduzir os gastos sem prejudicar a'<':' ,~,"
qualidade do serviço público.

Os setores que recebem as maiores alocações de recursos orçamentários no
Município de Manaus são Educação, Saúde, Infraestrutura e Assistência Social.
Importante salientar que em razão da precariedade de vias urbanas, torna-se imperativo
realizar investimentos emergenciais em infraestrutura urbana. Esses investimentos são
suportados pela economia na gestão das despesas correntes e possibilita um início de
transformação da melhoria da qualidade de vida da população.

Em paralelo, os investimentos em Saúde exigem um volume de recursos que
ultrapassa a aplicação mínima constitucional, de 15% das receitas resultantes de impostos

do Município. Da mesma forma, o investimento no setor de Educação vem apresentando

crescimento, em razão da necessidade de ampliação da rede municipal de ensino, tanto

na área urbana quanto na rural, da ampliação de assistência às famílias, através de
construção de creches, para atender à demanda local.

Essas medidas geram impactos nos gastos públicos e se constituem em um
grande desafio para sua sustentabilidade.

Como medida de gestão, torna-se premente a busca do aumento da
capacidade de investimento do Município, sem criar ou aumentar tributos, mediante
ações de crescimento da receita própria e de controle efetivo das despesas correntes.

Tendo em vista o processo de reestruturação das finanças do Município, os
recursos do PROCONFIS Manaus, conforme especificado na Lei Autorizativa da

contratação da operação de crédito, !~!:~J!I,_'!!9C.ªçfos.na lei.Qr:.ç_ªm!!.n_tári~de,~9_!_§,_eem
seus créditos adicionais, para garantir a realização dos investimentos planejados de

acordo com as necessidades mais urgentes da população. Dessaforma, essa metodologia

de aplicação dos recursos oriundos do PROCONFIS permitirá que os superávits
orçamentários das fontes do Tesouro Municipal, gerados a partir de 2013, sejam

utilizados para garantir o equilíbrio das finanças municipais, preparando o MunicípiO para
a meta de déficit financeiro zero que foi estabelecida para 2016.

Os programils e projetos objetos do presente pleito de financiamento externo

estão inseridos no/PPA 2014-201t:.e por conseqüência, nos orçamentos anuais do
~."... " _.-~ .. - .. _-- ..--_......_......_,~------,-,-'--
Município.

O empréstimo de US$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de dólares)
que o Município de Manaus pretende tomar junto ao Banco Mundial (World Bank),

contribuirá para a consolidação e o fortalecimento do equilíbrio fiscal, melhorando a

prestação de serviços públicos do Município de Manaus, através da profissionalização,

racionalização e melhor aplicação dos recursos públicos, Essesdesafios exigem, acima de

tudo, a modernização da capaCidade de gestão e de instrumentos que possibilitem o

aumento da arrecadação e a eficiência no controle da despesa pública,

http://semef.manaus.am.gov.bf
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a) Apoiar o cumprimento de políticas de responsabilidade e equilíbrio fiscal do
Município de Manaus;

b) Aumentar a arrecadação tributária, melhorando a seleção, monitoramento e
fiscalização dos contribuintes;

c) Melhorar a gestão orçamentária e financeira do Município e o controle de
gastos públicos;

d) Fortalecer a gestão de passivos contingentes por meio de um novo marco
regulatório;

e) Apoiar o cumprimento de políticas públicas na área de combate às
vulnerabilidades sociais,com foco prioritário à Mulher.

Osprincipais indicadores do PROCONFISManaus constam da tabela abaixo.

Descrição Fórmula de Cálculo
Unidade de Linha de MetaMedida Base

Crescimento da receita
Receita Tributária Arrecadada no Exercício

tributária municipal
Corrente / Receita Tributária Arrecadada % 14,00 14,00
no Exercício Anterior -1 x 100%

Participação da despesa Despesa Corrente / Despesa Total x 100% % 86,S4 80,00
corrente na despesa total

Os principais componentes do Projeto PROCONFIS Manaus:

aI FORTALECIMENTO DO APARELHO ARRECADADOR DO MUNiCíPIO

Para atender com um mínimo de qualidade e segurança as necessidades
básicas do Município, faz-se imprescindível a aplicação de investimentos que
viabilizem o conjunto de projetos previstos em seu Plano Plurianual 2014-2017
(Lei 1831, de 30 de Dezembro de 2013), alterada pelas Leis nO 1948, de 19 de
Dezembro de 2014 e nO2.077, de 29 de dezembro de 2015.

Com o aumento das demandas do atendimento primário ao cidadão, além
dos graves problemas de mobilidade, infraestrutura e a degradação das vias
públicas, a Prefeitura precisa ter seu aparelho arrecadador fortalecido e com um
processo de gestão eficiente que garanta aumentar as receitas próprias
objetivando suportar a estratégia de crescimento voltado para tornar Manaus
umas das melhores cidades para se viver e se trabalhar no Brasil.

b) MELHORIA DA GESTÃO DA DESPESAPÚBLICA

Para melhorar a situação fiscal de qualquer município, torna-se necessário
investir no fortalecimento do aparelho arrecadador do município e na gestão do

http://semef.ma
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V,
controle da despesa pública. Considerando que todos os ganhos anuais das."· ..",;1
receitas podem ser absorvidos pelas despesas correntes, em especial da folha de
pessoal e despesas administrativas, sem gerar melhoria da qualidade de vida
para a população.

Nesse sentido, na busca de racionalizar a expansão dos gastos correntes,
o controle da despesa abrangerá dois mecanismos que permitirão: 1) o controle
da expansão da despesa pública, onde ficará claro que as exigências dispostas
nos artigos 16 e 17 da lei de responsabilidade fiscal (lei complementar nO
101/2000) estarão sendo cumpridos; 2) a melhoria contínua da qualidade do
gasto público na busca da eficiência na utilização dos recursos públicos, que
significará fazer mais com menos sem prejudicar a qualidade dos serviços
prestados. Essas melhorias contínuas só serão possíveis mediante a implantação
de um modelo de gestão centrado em metas e em resultados.

Dessa forma, considerando que a Cidade de Manaus ainda carece de
grandes investimentos para a melhoria da infraestrutura urbana e para a melhoria
contínua dos serviços prestados, temos de racionalizar a alocação dos recursos
orçamentários para permitir o aumento da capacidade de investimentos do
município e a melhoria contínua da qualidade do gasto público.

INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO

As ações de políticas públicas apoiadas por esta operação deverão
repercutir positivamente sobre toda a população manauara, tendo em vista que
proporcionará o saneamento das finanças do Município e, por sua vez, permitirá
que o Município de Manaus aporte US$ 150 milhões de dólares em investimentos
que atendam as crescentes demandas da população, sem prejudicar a meta de
equilíbrio fiscal sustentável, avançando na prestação dos serviços públicos de
qualidade, resultando, ainda, em boas práticas de governança e de
sustentabilidade fiscal, além da melhoria da qualidade dos gastos públicos
efetivados pela Prefeitura de Manaus.

Com a reestruturação das finanças mUnicipais, um dos objetivos da
contratação da operação de crédito pleiteada, o Município poderá arcar de forma
mais sustentada com o crescimento das despiisãs ele custeió, administrativo e
operacional, e da folha de pessoal ciêêorrentes' das açÕes de expansão dos
serviços de educação, saúde e assistência social, principalmente em relação ao
primeiro. Além disso, o modelo de gestão implantado na Secretaria Municipal de
Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno (SEMEF), com apoio de
ferramentas de gestão que buscam o alcance de resultados, será implantado em
todos os órgãos e entidades do Poder Público Municipal. Dessa forma,
trabalhando fortemente no aumento das receitas próprias e no controle
sustentado das despesas correntes, a repetição da boa performance
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orçamentária de 2013 permitirá a geração de poupança corrente que, por sua vez, '<.":,,,\1.·,'
garantirá o pagamento da amortização da divida contratada e a realização dos
investimentos, inclusive da contrapartida necessária do Tesouro Municipal para a
viabilização dos projetos originados de contratações de operações ou de termos
de convênios.

ANÁLISE FINANCEIRA DA OPERACÃO //

A modalidade do tipo da operação de crédito do PROCONFIS Manaus,
denominada de Development Policy Loans (DPL), ao contrário de outras
modalidades que vinculam a aplicação do;-;:êcursos aos investimentos
especificados no projeto, enquanto os desembolsos acontecem de acordo com a
execução, no PROCONFIS Manaus embora o banco disponibilize em uma única
tranche o valor de US$ 150,000,000.00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos
EUA), a Prefeitura de Manaus irá resgatar os valores ..em 2 (duas) parcela.~. Dessa
forma, e de acordo com as regras estabelecidas na 'Lei autorizativa da '~peração
de crédito, o Município de Manaus aplicará os recursos nos investimentos
definidos na Lei Orçamentária de 2016 e em seus créditos adicionais, dando mais
flexibilidade' na execução das despesas em relação às outras operações de
crédito tradicionais. Além disso, os US$ 150 milhões de dólares norte-americanos
serã~_p_élgosem 288 meses, c<?m60 meses de carência. A taxa de juros a ser
definida da operação é a LlBOR de 6 meses mais spread (margem variável) a ser
definida pelo BIRO. Apesar do risco de aumento abrupto da taxa~de-camDio do
dólar norte-americano, temos a nosso favor que essa operação de crédito não é
indexada aos índices nacionais de mensuração da inflação e nem à taxa de juros
SELlC que atualmente, apesar de moderada, encontra-se em contínua elevação.

FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO ~.

A grande finalidade do PROCONFIS Manaus é a reestruturação das
finanças do município sem prejudicar a população e a um custo financeiro
relativamente baixo. O custo financeiro baixo da operação decorre do fato do
Banco Mundial não ter como objetivo o lucro, mas sim, o combate à pobreza e ao
fomento da prosperidade compartilhada.

No Brasil, as instituições financeiras nacionais enfrentam muitas restrições
legais para a realização de operações de crédito, mesmo para as operações
tradicionais, em especial na modalidade Development Policy Loans (DPL) para os
municípios.

Nas regras atuais das operações de crédito, os recursos são vinculados
aos produtos especificados no Projeto. Na modalidade Development Policy Loans
(DPL), os recursos podem ser alocados em investimentos previstos na Lei
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Orçamentária, e em seus créditos adicionais, permitindo que os recursos dà:~'.:_
Tesouro Municipal sejam direcionados para o custeio operacional e para o
equacionamento de dívidas pré-existentes,

Além disso, para a realização da operação de crédito, o Banco Mundial
reconheceu a importância do modelo de gestão de resultados implantado na
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno
(SEMEF) e que está sendo espraiado para todo o Município, sob a coordenação
da SEMEF, O modelo de gestão, com foco em resultados, tem como fundamento
o equilíbrio fiscal e o alcance da meta de déficit financeiro zero em 2016. Dessa
forma, com aumento das receitas próprias e com maior controle da expansão e da
qualidade da despesa, mais recursos serão aplicados para atender às demandas
da população, objetivando a melhora da qualidade de vida do Município.

INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO

Com a implantação e o aporte do PROCONFIS Manaus, suas ações serão
determinantes na consolidação e no fortalecimento do equilíbrio fiscal do
Município, objetivando a melhoria contínua da qualidade da prestação dos
serviços ofertados à população, mediante a implantação em todo o Município de
um modelo de gestão com foco em resultados que buscará a racionalização das
escolhas do poder público municipal e a melhor aplicação dos recursos públicos,
especialmente na área de combate às vulnerabilidades sociais, direcionando as
disponibilidades para a contínua melhoria dos serviços públicos.

Esses desafios exigem, acima de tudo, a modernização da capacidade de
gestão e a implantação de instrumentos que possibilitem o aumento da
arrecadação sem a majoração de tributos.

O aumento da arrecadação, associado ao fortalecimento da Gestão no
Setor Público, por meio de um melhor planejamento financeiro, propiciará à
sociedade manauara benefícios inestimáveis e essenciais à prestação de serviços
públicos mais eficazes, através de políticas que garantam a equidade,
beneficiando especialmente os segmentos mais vulneráveis da população,
incluindo crianças, adolescentes e mulheres.
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CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento
do disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/2001, e
do § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação
custo-benefício e o interesse econômico e social da operação.

Manaus, 04 de janeiro de 2016.

ULISSES TAAJÕS NETO
Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia da

Informação e Controle Interno - SEMEF

De acordo,

ARTHUR VIRGíLIO DO CARMO RIBEIRO NETO
Prefeito de Manaus

http://semef.manaus.am.gov_br
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Parecer Jurídico para Operações de Crédito

Em atendimento ao disposto no § IOdo art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e
no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, no âmbito de pleito do
Município de Manaus para realizar operação de crédito com Banco Internacional para a
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD ,no valor de US$150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), destinada Programa de Consolidação do
Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos (PROCONFIS-MANAUS)
declaro que este ente federativo atende às seguintes condições:

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em análise, no
texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei e~pecífica: Lei nO1.923, de 13 de
novembro de 2014; Alterada pela Lei n° 1.963, de 20 de março de 2015.

b) inclusão dos recursos provenientes da operação de crédito mencionada, na Lei
Orçamentária Anual n° 2.076, de 29 de dezembro de 2015, para o exercício de 2016;

c) atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos dos §§ l°,
inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei COI?plementar nO101, de 2000,
e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da.. ,.; ....
Resolução do Senado Federal nO43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei Complementar nO101,
de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e c0!ldições estabelecidos na legislação
vigente, em especial na Lei Complementar nO 101, de 2000, e nas Resoluções n° 40 e nO43,
ambas de 2001, do Senado Federal. \

Manaus, 04 de janeiro de 2016.

Marcos Rica do Cavalcanti,
Procurador G4ral do Município

I

Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto
Prefeito de Manaus

http://www.manaus.am.gov.br
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Nota 11,° 199/20 15ICOREM/SURlNlSTI-lIMF.DF

Em 17 dé novembro de 2015.

,
Assunto: OperaçÕes de Crédito de ESlUd~$e
MuniClpios -I'ortarià 1\' .306~de 10 de setembro
í)e 2012. Análís.c da Cnpucidllde de Pagamento
para fin~ dc subsidiar a concessão de aval ou

/ garantia dá Ullião à operação de crédito de
interesse do Município,de. M1l!'IuuslAM,

\

1. O Município de: MnnnuslAM solicitou concessllo de gllmntin du União pum colllmluf
li operação, de crédito externa eom o Banco fnteramcrh:ulto de Desenvolvimento (mD). 110 valor de
US$ 52.000.000.00 (cÍ!lqu(lntá e dois milhões de dólares americanos), deslll\lIdll ao Projeto de
Expansão c Melhoria Educacional da Rede l)ublica Municipal de MaMOS- PROEMEM.
2. A (:oordenaçiio.Gerlll de Opemções dó Crédito de EStl!dos!e Munícipios (COPEM).
por meio dos Memorandos n" 30712015fCOI'i!MISURIN/S1'N/MF-DF, dc'4 de mujo de 2015. e
nO 75412015/COJ>EM/SURIN/STN/MF-DF. de 22 de' setembro de 2015. solicitou II análise du
C3plléidllde. de pngalUcntQ do, Municipio p!itll fi operação êm referência. a fill1 de, subsidiar ti

nlani[estaç;lo ün Secretaria do TeSouro NlIcional (STN). '
3. Assim. foi rctIlizada a anãli~ 'para 11 operaçllo 'de <:rédito pleiteada, considcrnndo
ta11ltl<hn,conlilfmc P~rturiu da STN n" $43112. as demais opéruçÕes de crédito que fomm oQjcto de
pleilo de vcrilicaçilo de limites e condições previstos nu$ Reso)uções nilS 40 é 43 do SCllndo Federal.

, mnbasde 200 I, O quadro ti ~g.uir ehmCu as'Operaçõe~de crédito a con(m(ar objeto da anâl.isc:

Em R$ de 1111212014.
I' rlljc tos/l'l't'g tA),lllS Entidade Fhtán",,~rn Toi.t1 ' ,

!'<"JOIO de E,;pnn>llo ~ Mclhllrja l!<luencional dll Rede Bl1llco 11l1era11li:ficanode UlU 22.400.00Pública MUl1ic1pul de Mnlluus - pIj.OF.MeM PllSffivólvim"nto
I'rogrnlnp de CQnsolldnçao dcr liquilfbrll) Fiscal paro n lldnoa,lntClf1Qci\1MI plIl'n nMqlll<lrin d. r/1)SI~çao de serviços Nbíicos do MUhieljlio j98.430,()OO.OO
,1. Mltuous - I'ROCONflNS . , Reconstruç!lo e Ocsd1vtllvim~mo ,

Conlrop.rtidn do l>roIl1'311l~<leA,,~I~o do CrescimenlQ- , Caixj! í:'<:.OIl(llRiCtll'<:d~"1II 70.351.153.111Des"proprlnç~o I' Elall<' , .
Omtrap:1I1 ida do I'rollmm~.<lc Acel~çfto do Crescimento- CBixu l!cónÔmlcn Federal 30.8Ó("lI{)3.28DeSllpropriaçi1o 2' Etapa I

Contrapartida do Programo de AcelcmçAo dOCrescl""".t\) Banco do Brasil 7.840.000,00

. Tolal 637.710,357,25
.

,

,
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' 2! ~ .. ' ' .. d'ldn N,~.n.·I"'J:l!l15IC()ftF.M1STN.~. 1711112015.Fls. N" .'

õl. -- -- ,;lO-"t{ub (ca óy
~<"':Y!!.'2:.>êc:,. A al1liii$e da Capru:idade de Pl.lg!lllWIltolIegue 11n1Çtodo!ogi~ estabelec.jda na I'orwia

MP n" 306, de 1() de setembro de 2Q12, corn fundamént(j 110.5. (JÓnceitos e procedimentos definidos
na I'ortnria STN n· 543fl2. Pe acordo (,-Qm(I IIrt, 2· da Porlru-ia MF n· 306112 li IlI.CIOdQlogill de
anlÍl1;;;ccsh\'cstrl.Jtumdll em dUal>etapas: '

'" Et~Pll-c'assiflç!lç!!o <IasilUllçllo ll$çal llSSQCiªda!lo risco de crédito. t ..môo como
ppn1nletroS IndiCl1dores ~nÔlilico~fin!lllceífo~; e .

. I

2" Elllpá - ;mquOdramerilO das operações pleiteadas eln $YBco.~pondentc situação
fiscal. tendo como J13rnmçtI"P$ \) !ndJçador d<= e!ldividlunellto ~ o .indicador de serviço
~~~ (, .

5. Pura a I' Etapa fI,lranl.utili7.j1dos dados referentes aos exerclcios de 201211 2014 dos
balanços consolid~do$ p!.lblicadoll, éotlrOnne a abrangência definida no art. 1· da Lei Complclllentur
n" 101100. Como fonlç subsldiá!'i!;\, foram.consulltldo$ lladQsdo Relatório Resumido da El!CCUÇi\l)
O(çll.llwntári~ - RR;EO, Nlativo ao 6q bimestre'do !llIO, o Re1atórib d.c G~stl!o Fi$cal, reh.llÍvo llO J.~
qlludrimestN do 1U1Q.,bem CQIllO ae il1fot1nIlÇÕe$ '-l9IlSWllÇS do Sistenlfl dc' ç,,!etu (,]e Dados
Contábeis de Estados e MlInlcJpiQs - SISTN - e do Sl$tema de [llfOrlriaçôes Contábeis c Filmais do
Setor Público Brasileiro - SICONFI,
6. . A situação .fiscal do Municlplo foi Qbtida pelo, pontuaçilo resultante da mooia
ponderada t,lo~ indicado~:> EmlNld!Ullenír). Serviço' dit Olvida na Receita Corrente Liquida.
Resultado 'l)dmútio Servindo 11Olvida, Despesa com Pessoal e Encargos Socillís nn Rcecitu
Corrente Liquid!;\' CllpacidBde de OeJl!,Ç~Qde 'Pollpança Prôprl!;\' Partlcjpaçllo dO$ lnvestimehios na
Despesa Total, !'articiPliÇ!l1) d8$ Contribuiçôes e Remunerações do R.PPS nas Despesas
Previdcnciáriás e Receiias Tri1>ulárias nas. »~SIl.s 4e ClJsteio •.cQPfol'Ul.e fÓrnlula:; e pond~raçÔes
explicituduli no art, 3· da Pqljariiil MP p":,106l12. , . .
7_ É OP0l11,180 resl!lIltllr lluC::. a flontU!!çl1Q r;:i4UIa ,OQ PaflÍgre.fõ .anterior com:sfl(>n'de !lO
diugnóstico da sítunyilo .Ii~c!ll.d() MllnicípiQ tendo por base as inroimaç~es qbtldas dos balanços dos
três últimos eX'I)l'Cldos. . .

g, A fl(>ntuul;llo lIj)urada I)a 1- Elllpa foi de 1.;;3 e 11 classllicaÇilo da capacidade de
pag!lmento c\llTespondentt; 11'1$ pClIltUll(:ãné "B,,", tonfonn~ o art, 4· da J>ortnria MF n° 30(,/1 2_
A$sim, o FalOr de P.onderaçllo (1'1') a ser utilizado M 2" Etapa. dll anlilisÇ de capa<:idllde de
pngamcnto será SS%,Ç{Jnforme I!Stabelcçco pnrágmfo únícodo m ..6°da POrúlrla Mf' n° 3Q6/1'2.
9., A 2= ElllpU bllSCllvefificaf.O enqua4rnl1lcnlo das op·e;açõt:s.pleite!!dlls 110s indicadOte$
de endividamento e .de serviçQ da divid~. O cítOdo enquadramento dev~ atendc:r !lI) previsto nos
incisos 11e III ÚQ an. 8" du P0!1lll'ia MF Il~ 3{)(il2QU,11 saber: ' '

'I!leiso 11:Endividamertto.w ..""" m'_ jf (1 -ltndivjdillll~ntO.M,) x FI'

Inciso 1lI: Se·rvic;o da Dhlida " ,'".... S(I 0%"" S~rviçl) d!J..Dividn,,,,,,,) x FI'

1O. Com base DO rrtetodQIQg'ia' definida oa IlpflalÍa MF n~' 306lt 2 \! nô~ cOI\ceitQs e
procedimentos cstabelecidQ~ M Ppçl!;1ri!l STN n' ~43/l2i 19",m utilizadÇl$ QS dados dI)
dcml)nslrntivo do ,cronograma de çompromissos. da !I(vidú cQl1.$olldada vinel:níl~ e dll$ d\:mais
condiçõêS contratuais par!! reali~r pI'()J~e$ dlls fC4l~1 (i) ~rvi~ dll divida p(lp!ica conSolidada
c rcceiVl- corrente liquida; e .(U) SIlldo qevedor tia divida póbllca aonsolid~á e receita correllle
liquida,
11. Foram utilizadas médiaS- íuitmétlcas das proj~eli dell:!L:~dois indicadores para os
próximos cinco exercléjQ$' Iinan<:l:i!'9s" com o ·objetivo de detetlllillut ó -enquadromento 'das
npel'llções dI! crédilo.llOS incisos 11e tu do $. 8" tia Portaria MF.n~ 306112. ' ~

rb';f-



I'g. 11," J dd9~. NOluIl,' I9'JI20ISrçOI\JlMISTN. d~ 17111/201$,. '

12. b deialhumenlo do cálculo do enqua.dnU"ncntooos citados lndicadonn; esw no Anexo
desta nota. O qoodro abaixo apresellta.o reSultado;, ,

, " .. )

ENQUADRAMENTO APUI~AÇÃ() RESULTADO
ll"di.14_4,,,...,,,,u><Íln,,,,,,$(I-Il\IdI'~I~;'1V;L1 ~fI'

Inciso 11- EndivJdanlllnl1> (),1~~Ü~I)j4I~$$% ' EnqlUldrndn
.' 0.14';;0':\1 I

Sen'lÇódnOftidt,"llli*:wrC.,,.(nla.no:5. (lO,", -Sef\.'fçt; dA,()1v.icbb,;1t!,,\.~ li, '=1'-,
IlIciso III - Servlço d~ Olvida u.m~~(10%-7.l6%)~$m Enqundrlldti

, o.1il~s 1.4;1% ,
. . .

13.' , Considerando o ntelldimentó :d(),~wsjto rerC(CtIté,à I" 'Etapll da lln!Ílis~. cuja
c1assiJkaç&o da situação fIscal cçÍ1'cspondeu li~nt"~,o a!ç.ndímento do enquadramento referente à
2' Etapa da ill!!IOdol()giada tllPacidllde de,.P~arnell~!.i!;~; II e..111do Urt, 8" da Portaria MF
nó 306112':.1> QjJ~~ãQo;&;~lfu;é álejpvril,'relllti\látn~te'~~ rts~Ó'Íiito Te,$OlÍtó Naélonal;, plW<l;lI
!~I)l'!~e,~o.deg~f,a~tiapa.'l:Inil!fl'9?IlI,l!llMlJa~·à1\!1~1~,'à~~idjlallcdê:pagàmento,
14. Diutll(!·dõexpostd,.sugé~se o enl:)lluinh.amento desta I'jotaà COPEM.

À consideração superior,

\fh--. L~· )A~~ ~~
ANA LUlSA MÁRQUÉS FERN.4:NDES

Anulista de Fln~r;.as e çonlrf,)Jç

vf\' ~.~~
~ERDESõuZA

Oerentl; da OEREM. substituto"~,o o,' .' " .. I

De acordo. À,consideração do Senhor Coorde
I, j.

.Oei'nl.da COREM.

ALEX I NE TEIXEIRA
.C roe~()r da C.OREM
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li Etapa _,CU\SSlfJ~ÇÃO D~ SITÚAÇÃO FISCAl.
Cl'11'I!11ldoslml!c.dlll'l1S fbtjljs .

ESTADO! AM _MONldplo: MANAUS

, 1llsalmlnlKla ZIll~ • 2óà 2014
. .

I· En<fui<!.."ento 0.', - 6.4 OA
• OllÔd;oPúf;;II:. CQnoollda<!l)

,

715.402.S2S,U l,'19.66'.49l,Q! 1.424.,79.17Q.n
• ReceHa CQmInle l.lluld. 2,881.m.~n a.x(j9,58l~311,ll '.5~.O35.19614.
u·Sen&ço da DIIIda n. Receite Comtflle lJquIcja '2.~' 2,6'l4 20%
·S-;."dá PMQa 1l3.406.83ll,15 as.045.89G,OO 72.086.1)93.35
- Recelta CQm>meUqulO. 2.887.35:l4B2,22 3.169.583.730,1 t 3.586.035.196.24

,

I~ - ResuHadO Prlm!>rto,~l)l">IinQoa ONda 0;4 -lA (0,2)
ReautladQ Primário ~5,Qtll,9:!:UII 117947.618,-13 .HUm 51~90
SeN,o da 0I~d8 , ~406.1130,15 llM45.m.'l6 72.1l&l.993.35

IV· !.lo>lfpea. com P ... oal ,,1;~SoclN!1IiI Rlil;1!ta, , 44,2'16 -M,m, 45,~%CO"I1lÚ l.Jqultla . • "

• Despe ... ~ Petlollf o En'_ $ocIa'- 1.211$.033.505.00 1.-4l1,290.211.9O 1.609.428,150.53
• _tta CQmIl1le Lltlulda 2.887.~53.,482,22 3.168.563.730,11 3.588.1)35,196,24.
Y - CepaolOlKIe de'G~rlloÇJo® 1>0_ Pl\lprla 106$ , . .14,'" .12,7%
• Racelta& eo_lel .2.6S7.~lI3.~ 3.1~.86:P3M 1 3.]63. 7QO·:)4a,3~

• Qelf""" •• CQmInt .. . 2.581.731.504,19 , 2.13ail-74D.:l56.34 3.303.834.684.64
l ,

" I
VI· P.~I.~,,<lOS tn.,.t!ment(l$ na 00."... Total 104'16 1.1.:!% 113%
.1m.estlmantos ~ 308.0QIl145.33 ;152.232.796.91 426.6Gl.658.43
- O<I$J'O$& Tot$1 ;l·w;!.qQ9,189.25 3.118.584.129,51 3.765,748.045.<5

,
\lU • Partl(:ljlaç~ de~Comlil1alçt)e.~ _ .. raçw dQ RF'f'li

113,4$ 155,?% ~llO.mna. 0e$0éU$ P(O'\((1en~
• ConlribUiç{Ieo e Rem~OO$ Ri'PS , 189.747.1l3Q,49 ~48.IlS2.005.34 ~14.49l,.51~OO
• Oaapesal P(O'\(~II$ , 1.41l.918.T.l8,90 100.301.453.34 174A97.59!l.7~

,.
11111·Recalt .. Tf1l>utéTi•• n.Oe$J'O$ •• ,de ~I!kt . 28;2% 312% <liA'!!
- ReeeitOi TliI1utlillao 1~~.~:t)8,96 850.131;,950,<16 935.550.232035
- 0..·1)01111$ ~ Custei. 2.641,1IIlO.022.4? ,l!.p,;7.9~.970,<16 3.~5i.290;t14.19.

• ESllIUTURADE PESOS ANUAIS
~ I :l(I'l(. I 50'11,

, I

~_'



I'g. n.' S do 19 dnNmu n.' 1991lÔ1SICÇ)REMISTN. de 11/W2Q'", ,

~
'i@ Etapa· 'CLASSIFICAÇÃODA SI1\JAçAO FISCAL

aWlfiCil~o eMédia dós lndl!:ll.d()~
ESTA.DQ; AM· MUNlc:ll"O: MA.NAUS

,
,

Úldó 1.8010 , .
Dl$àlmln.ç1IQ IEsquemo :W~ ;w13 2014

01 .. 110 ,

I <.

,I .. Endi'iAdamehto ,
.D,Ii 1,3 110 o,Q 00

'. ,
, . ,

u· $oNÇ. da0l<Ada".'laR_In ~eo l.Ii:íuWh , 8.0% 16,0% 0,0 0,0 0,0
.

,

111.Resultado. PrlmàrtQ o.... n<loliDhld. 1,0 \).0 3,S 0,0 6,ll
,

, 'i
,

,

IV-00""",:,: ~:"... IeE"')~i)$_I ... n.. ~I .. .00,00II i'O.Q%. 0,8 0,9 1,0COtn!meo L' • ""Iadas
,

,
.i

"

,.
V "CapO<:lda<fe de GelllÇIO de Pó'.J!)ahÇ1l ?te9r!. 26.0iI> 5,0'If, 43 30 3,7

,

,

VI· Portl",paçlO do> _,imanta0 na 00,.& 1"'01, 20.0% 6,0'If, ~.a l,S , ,3,5IAJ""aoa

,
... ,

Vi- PMlelpllÇIIO 'd•• eontHbulç_ .êRO""II>'~ do 90.0% iIIl.O'li , 0.0 0.0 0,0RPPS IV!!! 06tm•• pre ..dàno/llll ••
,

VIII • _ •• Tnbull!ii .. MS ~tm •• d. CUsI .... 1!O,1l'!!, 3O,0'If, fia 5.9 6,0

•

o I 6

Méd"

0.0

,

0,1

l

LI

~.,

3,l

• IJ,

6,{

~'

k



1íI Etapa· CLASSlflÇAçAO DASJIUAÇÃO FISCAL
.Cálçúl~dQ$JndJq'ldor~$ FI$ClliS' '

ESTADO: AM ~MI,INldpIO: MANAUS
. , . ,

'Ofsc:!llntn.ÇII. PQSO . Mlldl. Médl.'Puo
.

- '_
~

I. Endhidamento • tI) 0,00 0.00

I) • Sei'\lÇQ da Df""-" nas R_It.a$ OprreI1tl!3 . Il 0,00 0,00,
111· Rasultado l;'rimArio aOMda 8 .3.70 29.57

. .
, "

J\I - Olt$l)llsa com P~~OllI fi G~ l;iQCiws 11$1; C<i<rente& • 7 o.Jl6 1;1,15Lrquid<la Aju$ll!lda& ,

- . ..
v - Cepacidada da Geraç!kI de POIIpS!IÇ$ PIQpria

--
4 3,63 14,5Q

\
.

,

VI - Particí~G dPIIlmeatlmenlPII 011~lI'I!IlI TQlfllAju.8l;ic!a .3 ,.3.6f:I 10,68 -

VII. PartlCIJ)llÇAQ dss ContIIbuI~ fi R!lIiII>liOO~$ <lI! RPP$ NI$ 2 0,00 0,00Despesas p,.....<lenclarlas, _ .' .
,

-

VIII- Receitas TribUtárias 11$1; OWpeJ!l!1! da C~§telo !l,lusllidas 1 li,lI!! 5,96
,

r , L
• 44 .' I --

, 67A5

:::=::::====P:QtI:b;m:g!~o=:::=:::;;==:;~J:1:'1i:3':I:' ::::=====~j
RESULTADO DA CLASSIFICAçAO PAStTVMÃO FISCAL I "B+

Correspondente ao Item 'iI' do InCIsoIdO,Art/811 da Portaria fi!! 306/2012 '

17/U/:I01S 10:12 '

. ~,'i.T

~, '
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2! Etapa - ENQUÀDRAMENTO DA NOVA OP~AÇÃO DECRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores

ESTADO' AIVI...MUNlclPIO' MANAUS• •
ENQUADAAMENrO AO INOICADOR00 ENDIVIDAMENTO

Mt\dl$ d. '.laçf(l OS/RCL J),oJetad. ;>Médl.Endt 0.34
Impacto d. O"eratlllo d. crédito na IlÍlédi4 ti. r1!iaçllooB/RCi..~'tad.lfndot:l 014
Falor de Pónder,,ª-o !FPI " . S500%
Indicador pata Endlvldamenlo. (1- MêdIaEndt)" fI> - ' Ó.~7' ,

OperllÇ$o d6 C"';d~o ENQUADRADA SI: En<!oct s,{i-MédlóEndt).FP 0.14 -s I 0,31
ENQUADRAMENTO ao I"dltador dO En4Mdamemo ~NQUAÔRADA

Conforme dlsaosto no Ind!lO ti dll M. 8*,dll I'dlUrllrnt ~Otli012
,

"

'r;NQUADRAMEÍ)(ro AdlNDlCADOR 00 SERVIço DAotVIDA
Média di Rel~o SO/RC1. proJetad."M'diasDt ' ' 1.36%
Impacto<fa Operação de Ct'tÍdlto naWdr.d. Rá"'çloSD11IC1.'IIfOIetad."SDoc , ' 0721~
F.tor d4 Pol!derllçllo (1'1>1 , 55.00"
Indicador par' Servi", datllvld." 110'11.-MédlaSDtl x fI' 1,45%
O".ra* d. Crádlto ENQUADRADASESIloc: 'li (1 • MoIdlllSO!l' FI' . 012'" I S I 145%
ENQUADRAMENTO.ao IndIcador do, Serviço da Olvida . I ENQUAORADA

Conlorme'dlsoostll no I"tll<> lUdo .11.11.111d. Po_ n~ 306/2012

I R~ULTADO 00 :ENQUADRAMENTO I ENQUAD.AAt)O :I
I COREMCOMPET~NCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVoRAVEL

lo· ' '09111/201515:13

•
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I, Es\e Al\ex~ apresenta os p~lmen!$$ ~otados ni:l JlálculQ da l)IIl$!!Hic!lç~"da situação fi:;çal
II$socladaIIQ riSj(ode Ç~UQ {1~Iltàpa) ~ como UO enQuad"llment(l <lasoperaçõ~ em sua
correspOJ)de1lte situaçllo fiseat. tendo jXIf bl!!le QS indicadores de endMqamento e de serviÇo da
dívida (2" Etapa), confonne ~ispaem a PQ!ÚlfÍIiMF nll'306l\Z. e 11PortaHa S'rN n" 543/12, e as
orientações, conceitos c procedim.entos eslllbelcilidns.ntI'Mslll$l\l de Contabilidade Aplicada ao
Setor I'úblico (MCASP) e no MánuáLde Demonstrativos Fiscai$ (MOFJ,:llplíClIdo fi União, aos
estados. a!)DistritQ Federal e 1lQ$Município!;, .

I

l~Etapa - Cálculo da êJ~$slfte.~~ajliS~~aç.()';~~al['
2, o cálculo da situnç!ló fiScal _,~aa'ao.rllieó de eréaito 40 Muniçlpio foi realizado lendo pOr

base os lialMço~ consolialldo~ PU'\lli~ó$. dos'qlfimós 11'~,ilxet{.ll\llose, ~bsidiW'i!lJ1lénte, os
RlIlalónos Resumidos da ExeeuÇã6 Orçamentária (RRÊO),'QÍÍ .Relatórios dI; Oestão Fi!ICal
(RGF) e out~s informeçlks çp~~ !.1o S,islema, dé Cqlew de Dados COI1.tábeisde Estados e
Munie!pio$ (SIS'fN) e do Sistem~ dê JnfQrnlaç(les Contábeis',e .FisCAis do Setor, Público
Brasileiro (SlCONFf). ' "

3. A apur(lçi'l~final dos valores .que compõem iO$ i!ldi~4o~s ,~tab~l(!Ci<.IO$nA .port~ria MF !1~
30M2. paro fins da a"â!~ 4~ ea~ei9à(i~ d" ~$lI~ento. tlStá sujeita 8: eventuais ajustes em
observância às orilmtliçGes, liIJlf a)l)uitos e áOS ~n'I~tos !ll!tabélecido$ nos manuais IlcinH\
referidos. E$sll$ ajus~1i &Qq apliCj!.f,jpsnQSd~p~: obtido$' dos 1:18J{\llço$apresentados e' podem
gerar divergências 1.'1')\ rél~1l'O h infonnaç('ies publteadas nos ROFs. e nos RREOs deco~ntes .
de interprelllÇllo conl:~waJ,

. . .. ~..
Quanto à DMdn Públlea Consolld,ada . ' ' ,

4, A DIv.lda Públlé'-. COHlloUdada cômsj)Ol1>lclIQ montante tolal, npllm(lo sem duplicidade, das
obrig~ções Jlf'Ull\l;eíràs. IlSsumid.as em virlt!de de lei!'. QOlltratbs. convênios ou tratados e da
realíZllção de operações: de crédito; 'para !lJ1lorti~ção'~em prazQ $Up~rior a d!:l7.t;mes~'S,
il1ehlÍlldo-se QS preçatóriOlõ,. '. '. .",' .

, . .. . I

5. A Olvida PítblietiCo!lSQUdada apurada div~mll®ql.l~la a~S(:J\tnda no ROFdp 3· quaj!lrimestre
paro Q~exercícios de fOI 2,201} e 2014 (onforme qlUld~a Seguir: . ,

• .' " . R$ 1.00
..~we-.x-'e-R(-'I-(1-{)~~~~D~I":IU:A~.D~~:'~.:~.~....-..-'~~DK>Ü""i:~·~...m;.~b.~~.~·~,-r--=~~D:If:~=nf:~:~~Á~~~

C'()l'I1S0J,lI),\Il,\ A.. ",~;.~t*l -,wr '(~HA)

~-.~~----r-~~~~3n,ll. .' 37: ~:.:t::::-~.~~~~==~
'1 ~I ; '$7,' :n _,
.1 4,979:270,22' . 66' 1.4 '

. ,



\ ~Ã':~

~

#V" ó',\.
~·FI.N~Sl~

. ", 2'ltnzl{
• \ , '..... • "", .' J' \~?~~~

.6.. Foram acrescenlado,s os valores ~e RS 166.7<)4.661,94. R.$ 455.040,2.)1,81 e RS 582. I6M26.3-)
à Divida Conltatunllnternil dÓMunicípio, nos.-lll}OS de 2012,1013 e 2014, respooliVlIlnente. Tal ,
ajuste foi tenlízado ~m dêoorrllneia de divergência ex.tslenle no valor da d(vida de parcelamento

'" dó I~~S constante dos R?Fs e OS ~I)ies (on1eÇidQ$~la S~retaria da Receita Federal do
Br!l$d. ',~ ,, .

.7. Ademais, foram éonstllta~ diverg~nçj!lS ~tre õs vlllóres -dos Precatórios divulgados no Ancxo
11 do RGF (Demonstrativo da DNida ConSQUd&da.Uquida) e os valóres fomocidos pelo
Muniél))io l\O DemonstratiVO lh·c"do.)\Ilexo 11 da Portaria STN,n· 543. de 18/09(201Z. Dessa
forma, fOf!llU tenlizados ajustes relaiivos aOs precBt6rios nos valores de R$ 170.184.615,80, RS
'I &7.774.153.42'e R$ 173.50.9,416,79, !lOsánl)s de 2012,2013 e 2014, respccti'(ainC\ltc., -_ ,

. .

R. O~ \'ulon."Sda DivIda Nblica Consolidodnpara QS anos dc-2Ô12. 2013 e 2014 romm calculados
l:onj?mlC quúdros Q seguir:, • . , .

O.do-,nneh
.. ,t. ... tt .. (

. "...,. peb\bdo,
A

1bdO\,rí1'UI~
IIAt8 ..Cc

Fonw.;; Relnlônos de <lcilllo rn•.:aI. $êCi1;l!!liada R'~J;t;itáredml M umsU " DemçnlÍ11ltlvo í.dQ Allc~o.ll ~a 1'ortw'la
STN n" 54Jt:!012, nprescnwda peloMlIiíidpl~: . ..,' ' •.

< • ,_ ". O"~ ' ,'o ,'.' _',' ,'t. \, _."... .' ' .. ' . _',
9. À Olvida Public;l Coo$.olidada ·do' MuniçJpi~ apT,esentou ,trajetória· croscente nó per(odo

analisado. O ilUillcntô foi de R$ 504.259,965'9Q ,el'll'2013 e de RS 205.316.779,21 em 2014, o
que representa um crescimento de 7ó,5%c' 16,8%, respectivamente.

" .
"
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(l:' ~ .~~,.~~_.,,-,~...,.m,~"~~"'..
~ u",,·" '" .

'1~~~Cl~)f\~~f. .'. ... ... .. . ..' '
-Quanto à ReCí!lt3 Corrente, Llqnida ~R€t. ,
10.A R~ta çorrentl1. Lí'l.nda çOrresponda PS rt:'j.\eil;S,I)orrent,e$ .(l1pma~6rl\) 1,In.~ ~ce;ta~

tributárias, de contlibuiçõeli;PJl~j)nl~i$;II$tBpecuáiÜlsj lndqsttiais. dé serviços, transferências
correntes e oulras receitas'co~Í1Ie$,d(l, Municlpio) ,d~úzijlaS8,:tOÍtlfjbulyão pllfa Plano de'
P~vidência dQ Servidor, da, 'CQnui~i9f(> parn, ~~!iit;.ib(f1lÍi' 'PenSõe$ .dos Mí1itart!~, da
Compensaç4o Financeira entre· Re~~ Prcvidenciátios e.Deduçllo rda ReceitEi p!1taFormação
do FUNOES, " , • i

11.Foi CGnStÁtada'divetg~JlÇ,* ~t~ a ~~11apnl~ntaalll'lOJm,130 do 6" bíme$(re e àaputad~' ti

I'artk do BalanÇOno Mo d~40141,110;l(it19r de'R:$ 1.2.?65,44~~onfotmé'oquadl'Oa seguIr:
~ , ' ~. ''''P'' .. 0.0 " .. '.,", "

,

2012

R~:F,rr'"(;(1~tIQÜIJiA
,J\I'u~II,\(t.) . ,

3.169.333:130.11
2014

. ,-

3.169,583.730.11

"
1>1P~:lmN~~"
{BHA}

2.8111.35,l.482.~, , 2.887.353.48222 0.00

EXt:RCIC'JO

0.00

12.76$ 44. ,
12. A d'ivergência co~stt1tadllnQ àl10 dê.1014 refl,lré-se.,'. rêéeíta de Cotnpennção Financeira entre'

Regimes PrevidenciáriQs. /"," . ' .
13. Opt(l~-se: prudencialm.ente, POf !x>nSidl1nlf.(1,$ v/dores f!pUl'lldOll pará QS trê~, e~er<;;íçio$

~nalisados. ' I

14. Os vulores' apurados pata·tI Reíxlilll Ço~líte,ti(lUjdá nós 111\091d~ 20l2, 2013 c 2014 csi'ilo
dispostos nOS quadros àpresentadds.t1 '$el1,uirí' _ '" '.' ..,,

0$'.00,
;

0i1oCl"~
l)iIl!(pql!f~ .'.~. ~, I "~. Oidrn fUi.l.

A;' . "'1\~8~(:
.

~ ~

" , I'.,
IIfi o:~ I

OJ> QQ
, . o.•

iI.tI Oi"

I " ''0.0 , ,·..Af . , . q,0I ~ 11<:< I,
'lia ' ,..

"'11, o.oi

I
" , M:

o.• O.a. o.coI :;tI .'

" Ó;oi
o."

, 0.0<

~
o., . o.

;;;;.,~

~c 0..
' .., ' . '0.0

Ia.~ • .. <I " n1ld 'o.,...,.... , ',1l,Jlo .~ .' . it~I" , .. 1 p.tII ,: 110
•

l~u;.;:;; "~'{,o
_ ......,.~ / , o,<! ",' '. 'o;oc •

•
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i~ , I da.
,N' ~\I'e,. 11,'! I dó 29thl Nllla n,'199120ISlcOREMISTN, d.17Ill1201$. , ., , ,/ rJn_~,

,"E,~~;t;;l:~:;, ,

,
,ou

\
00<10, pUbll, ••• " ......, , Dados ~n.t,

Dhtrl:mrnlJÇJo • 'b t """"8"(,

I·'

~~
~

o.a
I' , 0.0:,l..... =:t= "OI
11-1 """".. """""'!Ia D,lII JI,U ~ o.a

,(MI .... • "'" .... 0,0:

Cl)tlltlb~lrlQ ~.. (I,~ Me 6,(11

I 0." 0.' -itilo
,1'1".. , '

~

<lI

~

,
' ..' !lO:, ,

.,<Xl

1 o. 11,00
, üoo

~
Ml,
~

I ,

'!A1" .... ~ jl."
Q.(Il , 1).0( "''''f-I

"'''' ' <la <tO< 'l.oo,~~~:~.., ••• . .,,'" <t(ll ...
. n, " o

lISLOO
)lIl'

OIH.rhmnllÇll:J. -....,~, "":' O~Rn.!.
A < IiIA'''''C. - ~ ~1'/1

I "

-;- ,,1»

1-1'
,

'Q,<i: 0.01
<tIX ..'"

(ontnblilÇ).o P4tto11.1 ~dbrAtl\m."'~"" Me l!,Q:
" o.«f lI,a

'" ~

11,.

O/( ,

'1

~h, Il
, "...:..

~

,:!li ,"ói'
"'"""" <lIX

(·1 ,n...... , u,1é5.~ , "Q,(i(! , 0.00 'LID,"

~~~IJf. ".'"'
' "

""'"
o.oe ~,-~

'" , ~

15, Para, os exercícios de 2.oJ2. 201J e 2014, os ajUs~cs,tlerals~óS valores de,.respectivámentc.
R$ -4,068.771,31. lU .4.943.834,74 c R$ -7.194.214,6;l cOrolspqndem ns deduções de rcceita~
apresentadas no 13àlanço Consolidado nlIo relaçionadas â comPósição do FUNDEm. '

~

. '

, .



,1n.d1cador,1l- Servi:o~"":!I:~;~!~~;i:~~~~!~i~,Serviç.oAaDivida

Aspectos Considerados na Apuraçllo,

l'g. n,' 12 d. 29 da NÜltl n,' 199í.lUl SIL"ÚRé.'Mt:n'N,de 17/1 I/lIIU.. .

Qunnto ao Serviçll da IlIvldn
, , ,

16, O SerViço da Divida cortesponde all s6màt6do d® l'Iàganitnlóli dejuroli e e.ncargQS (despesas
. com o Pl'gamento de jurbs. ,comissões~ óUtros ~9!hrelallVQsJ;\ d,vida) ~ nmortizaçj)es

(dcspc:sas com {)puç,amcnío'<io principal é da lltúali:zaçil.tfmáíletácla,011 cambial da divid,,)," .. , ,', ... ' <' .•

17. Os valores apurado~ pll;ra 'I) cãlculo 90 Serviço da DIvida .nqs ~Ô$ dê 2dl2, 20 IJ e 2014 estilo
dispostos nos quadros aptl!setltUdos's seguir: .

!lStw
" 1011

~I)(SCimlnaçlo
~jIu.n..... ' . ()ado,; Anti.

A 11 t: _"48'"
,d."""', ••

@I
0.01.... ,

I)ad., ..... '_
~;

,c
DlIdOt pllt..c..:trn

~

1'011'0<1l~1."ço O(Ça",~lnriO. ,

18.•Não forum rcnli1..udos aj)Jslcs nesse item, •

Quanfo à Receita Corrente Liquida

19. Os procedimentos uti1iza~os na áPJlfllÇWlda ~titu: CprTénle, LIquida 'n~e inditador são
ido$ntícosaos lId.otados qU81ido do cíill:ulodçssa valiávcl no indicador L

" '-".

1ndic'ádQT illR']s'tdPido PrlnlÁrr({$~M)ÍlõJIi>Õ.ifiaÍí::íC:p:: "?;;5;::'~:",~.",';':i: :" .• -,
< _ ,'_ -._ - ':'~\,'. -"~ -- :~:' ;?"j,~:U;f';:_i~"~~)_~:_"'l~~:>',~~~0-;;-,;!,~-_i;_,-,ftt('~·>-;:J~'"\ 'J! ,'- "/:",jfr~_'}"~; , '1"" )J_"'~

, ResultlldoPrh1iário rSe~Çó ilà'D~Idi.i"?"I'," ;'· •.1.~;·"."':\ '1.'f '." \ "'"
,:ic ,~, - - ,- -, - ,'- - '. '~_H /<_-'; ;:",~--~~j~.:,i:~,;;~:J';·:~st'\,+~?F:.~S}~,.;f,';~<~t,-,:i!E'j,~~'~~~~~:',t,;,:~,~~:(J:f;,,,~

( A~pcctosConsiderados na Apuração . ,

Quanto ao Resultado Primário (
. "

'20. A apuraçllo do Resultado P.."hnárlo constdér6u il reeeilll.ttlta1.d~üiidá dá parcela destinttda à
formação do t1UNDEB. eltcluídaus rcçeitas de valores 111l)biliârios;~ .opéfações d~ crédito. a '. . - ,

~~k, '

..



.\.0\~UU<OI: {""~, ' '" -::, .t:i®rUN';'".'~'~~,"'~". ,..
, -!~j!l!?~~'1Yamol1ização de empr6!!(imóse a 1IIii::JlIIÇ~çIe'~n$,.IU. as PespcsllS j:Qrrenlcs e de capital,

, exclufQOS oS juros e ~!Icargos dá dlvida,'1l cO)lCeS$ãO d~et'l1pré~tlmos, 11~qlli~ição de,tllulos de
capilal já. ínte!ll1ill~o. a alJ1olti~ç4Q-4e 'dMd.a$j a..I\lSllrya' de çO\1tingência e 11 ResefYll do

, l~I)PS. "
'lI1", ,~ .' I

21. Segundo () art, 3S d!l ~iti<l:4,321l!64'.,fQralttcQ,n~ideradaS!Ill~jtasàrrecadâdas e ás despf:~as
legabneme empeMaQas no exereícÍO, finanôeÍm. ' , .,',
\ ',', ' ' t ".

22. Plira fins de apumçllo do RésultadQ ,Primário, foram eompwllldas todas as receillll> e despesas •
.' incluindo as. in!n!.:ol'Çfllnen1árillS. vis!!>qUI:\ eslllS ,~'OOI$OI quando consider.m1os apenas as

dcspesIÍs pagas. não ínflllençilll'ldo, rio:tesultllÔo. "
23. As receitas de \.aJores' lUQbUiWÓS (reeeitas ti~ceilll$) com~"em IlS~eit8s de JUfQ$de

tltulos de renda, fundos dê in~ti~entó$j remunernção de ,depósitos bancários~ remunemçllo de
depÓ$Ílos espe<;irus.tem~(),d~ ~aldQsde recurSos nfio desembolsuQos e nutras receitas de
valores mobiliârios, ' ' , '

24. Foram' con$lattldllS.di:vetiinélãs: IlJl~:9$ f>llS!,IllÍUfu$ primários apurados a purtir dQS Balanços e
,PS apresenllldQ$ Pelo Município Ms. rumOs dó til.!' bimes\n!: nos 'anos de 2012 e 2014. collforme "

, quadro 11 seg'ulr,~ i' ,,' , " .
'., , .'

2014

. RliSlJtTAoÚ 1'R1.I\IÁIt~
'APUAAoOIIo) ,

,

l)It't;IlF.IIIÇ~
(UHA)

0;00

.15.977SI3,!1O

, RÉllIII.'AOO ~RIMARIO':'
RREO lí- BIMt:lo"TRE
" (h),

2013
34.9lS.453<2A1

-1;19.991.444.38
. .

25. 'Em 2012, a díferénça de;RS~94.410;OOc~~spôrideâ$ ,receitas de clividcndos, qúd nilo fOl"a1n
consíderaclllS pel!>cdlç/SIQ (I(l R~9 ~1Íl~ sendo reí:çjlllS primãrillS. Em 2014, R$ -981,697.75
(:ladiferen~ ct'Jrresponi:leas ieceil$'de dividendos. que,l'$o fomm consideradas pelo cálculo. do
RREO como ~endo fe(leitlls primárias, 11R$ - jm;O:I:~.2J2,73às receitas intm-Qrçamentárias, .que
também 11110foràíll computadas: '

26. ASsim, apesar de os Resultados"Primárib$ publlçados nO$'RREOs noS IInO$ de 2012 e 2014
serem,inferiol'Çjl áos apurádos, optOlF1Il:por se ~(iliZ$resSeS )Íl.tiÍ1l6~; ,

" , ~_:' ,_.. '_ :'_ .. '. • ,........ :, ," _:._,.. .. ,': ,,_ .. .. .. .. t

27. Os valores apurados pafa õ Ci1I~II):UORes\lltlÍc!o"PrlUu\n(1).ol; anosd~ 2012,2013 e 2Q14 e;;tão
disp(lst~~nos quadros apresentlldo~!l"~t;~ir;. \ ' ' , '

, ' \J\",& ,~. .

;4-,
,

.~.' ..

..



p,d~Ftnl!l
.A.e'+t

D3dM'J)UbÍbId~
A ' • t

,

,. • P~m'riD

11-

'."'Ido

,,

DI-.cjm\fI"~

.

,t;!>pI,.
(.,
IrLO ",. 1\"" .,.
I; ,d.

-

1QU

" :m
. t,' /

t).adl;tt Hrtals
.JH·lIu:,i.

_)l.i

'. l),lIÇ

", ,



- , i," , " . " ,
"",00

". , liiii .
" lio,.~. " ~1>1""""0"110 D:iIcIn5flnail

, ... C .. l4.<itl\.<:
i '.

,

[I
.

, ..x
, ' "',' , I'"

, . , .ti
, ... "IX .,4

~' "~:~

~

"'C' "";y

"" ": - .
" . ,~

-C"
" ' , .ó,u . ' lU" 'I.; . '.

.. \fi 'IX
li. .~ " c

~
"~~

•• 11X
i).... .:;:. ,= 11 51;;;;;;-;;;

• ,•..~ '~IX'

;-;;; ;;;;;;;-

~.I'''~~JI, ...~ ~oé ~o

I~~~".."-: '. " ',.i ,Q,IX ""' .... ·m,'
~ :a7

-: "<1:

~
I O". • .. "

,

IlilIan o l1e tt\ri • o I •I!~ ......uMa .

28. Pára os ~ercl~Qs ~'.2(.ft~.lÓI3t2IH4, o,s'$justes gerais na$ receitas correntes nos Va!(>re$ de,
'respectivuméntei R.$ 4.,0()8;7~1.:!'l.' ~ i.943.1l34.~4 ~ R$ ,1.194.2.14,62 ~m:spondem à.
dçduç6es dç )'«eila,!!' IIPrtl$eo~ no:nàll)llçoO:ín~olí<fadonão relacionadas,à composiÇ<1o do
FUNDEB.

•..... c, : _." . _".. ),'.. __ .."

29.I>am os exerçfch>s,dé .20l2, 2QLJ ~'~Ql.4.,=IIj\lSte:i.,ger.!ll1l nl\s OUlrn~ receilas de valores
Illobifiátios nos valord.. dé,'re.spet:!ivamente',RSA93.2S0,09, R$ 937.8911,70 e R$ 1.361.409,90

.. "" '_",-, ...... -.,," .. I';. " ...'" .." .. < ,": _',..... " .:_.. _,_. .." .'_ "..' .. ' , .. ",

càJTeSp<lnr!emàs;*ei~.doftlnqos ~e ln\fe$timeoto, que devem. ser ôedu~idas do Resultil.do
Primário. por se ~m.4'? ~i!lls'fín~llÇÇiTa!l' '. \

30. ~m 2013. 0.~sultado Prlml1j.i~\~Q,~líniçipii;l~umt.mtºl! em R$ 82,927.694.93, o -iue l'epresellta,
um crescimento de 2~"4 étn rell@lo a 20 IZ•.J4,em 20 ~4•.0ReJlllltádo Primário apresentou IÍma
queda de R$13!l,92S,1:t2;(l3 .em rélaç40 a ,wlJ. (l (j.l,Iç I'IÍwcsenlll U\)lll:redução de 114% cl!! seu
valor.

Quanto Ao $crviçoà •.DfvJda " .-
, JL Os procedimentos utÜI~JMrua apuração do"&:rviço t;lalJMda ne~leindicador são idênticos llO$'

.adotádos qU!J!ldod!) çà.lI;úlq d~ "ariáV1ill.1lOindic.lldot n.. . .'
•

• ' .,1,

, .



'l}esPClilI8 com lPesSÓIlt:'l E}~I!Jl!fg~tSi'$:ot,â~;~~~
.Aspectos Considerados nl\ Apuraçiio

Quanto às Ocspe~RScom Pe,qsoal e Encargo. ~cl"ll1
32. A DespeSR ~m Pessoal il Enc~lI'go$ ~l:lilis cOl1)preçn4e I) SQrM~ótíôdos gastós com lItivos.

inntivos c pensioni.slas, deduzid<>s os ~guinles 'Ílet\ll. dcide qpe ll'lQMm !lido inicialmente,
cOllsi!]erados (MDF. 5' ediç.ão, pág; 507 c!i509): .
a) illdcni?.nções -por Demissão e com' l'rQgratn\lS de')n~tivos cà Demissâo VolunllÍria.

elemento de I1cspcsa 94 - Indenita\lÔéS TrabalhlslaSi '
" .

b) decorrentes de decisãojudicial da competência de perlodo nnfl:rlor ao dupuração. elemento
de despesa 91 ~ SentenÇas Judicihls; ., . . .

c) demais despesas da competência. de períOdo nnterior.ao. da apuraçilo, elemento de de~pcsa 92
- OcsPCS(\$ de Excrclcips' Anteriores, c

- ..... ~., ~:,.. f

ti) ColHinativos. cOt'lsidcrando-:i(: tàmbém os peru;jon~. lIin(laque por internlédio de fundo
especifico. custe~das epm recursos yincUlados, ou Seja.; j)I'Oveníentes da lllTI:!C8daçãode
contribuições, dos segurados e das démai$ teCei~ dlretamCllte, .arrecadadas por fUlldo

. vinCulado 8 tal finalidade, illclu.~~veo prpduto da alieníl-Çãode bens, direitos e ativos, bem
como seu superávit financeiro,

33, Vomm ",onstatadllS divcrgên,cíllll entre !lS deSPl!llllS~m pesS!»l1 e encargos ,sociais npumdns li
partir dos Balanços e ps llprcsc~tndos pelo Município nos ItOFs do 3~'quadrimeslr!.l. conlbrln!.l
quadro a seguir: .'

,.'- DF.l!rES.\ t."O~1PE:880Al.~Rf>F 3"QI1AD!UMf;l.,,!'Rf;··
EX El\t;ICI() O.:SI'.:S,H'(lM I'I-:SSOAL .

POIJER "SOMI' DOS
Dll'f.lIF.N~'A

.
,-B.\L,\N{'t1 (A) , .P01>F.R E.XEC~tI'jI,1()

LF.GISI.AnVO POIIILRES{l)) (D) -(1\)

2012 ' L276.033,~S.OO 1,119_396,930,14 62483,719,34 1.201iS80.650,03 -14,152.854,92
2013 L417.290.211.(JO 1.258.724,%9.3,5 76,?11,3~l,S1 1,$35A4·1.351,92 .81.845.859,98
2014 ." 1.609.428,160,53' 1.,467.266,333,78 81.t36,~6;11 I.$S4.502,58O.49 ·S4.926. I 80,04

R$100

34_ OplOu.SC, prudcnciulmllllté, pot considerar os vn!OfeS apurados nOS três excrclcios analisados.
35. Os valores apurndos pura 11ctilêulo da. Despesa 'oorn Pe$.'lÓa1e EnClltgos 'Sociais nos anos de

2012. 2013 e 2014 e:.iilo disptlstos nos quntiTOlIapreãelllB!loS a seguir:

\

. \

\



,
,
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36. Como !'e)1;rllgel"l.li'dO.cálI;Ull)dá~aeld!lde~M.J>agameI'UQ; plll'!l..~,·eaSQ8 em que a rt.'Cci.lade
, tontriliuições para Q RP:PS ~ J)1lliftr.qw: 'li Qes~ çpm lllfJtivos ,e ~l::~ionista~.ad()t!l'~ ~sse

!\ltimo çomQ o mÔflumte1.\'Je( d~llZido}jln "1tlà1i~ e pensionistaS .custeados com recllrsos.
vlnculadQ!>".Asl!im;(),l\iusteesp.~lfiCó re,a1i~o',em 2014 cQJTCSPQnde~.eSse e(llculQ; .

, ," o,, ' (". ..

37. As Despesas com eesstlale E~osSpc;iai5.do Município ap~ntflmm traj~lórinçresct:nte;no
penodQ !ll'l!lllsa_ÀQ. (:) aumil!Bto fáj d~.lU 141.2~(i..7º6,,90, eri\ 20H e de R$ 192.1.;38.548,6:3 em
2014. o que rtll'resentl1 um cl1$éim;eI\to' de 11.)%:<: 13;6%. respC</tivamente.

Quant!l 11Rec~ta Corrente .Lfqllida~
.38.O!j proeetfimentoa llti!;~.s .,~. ,âJiíl~ 'tIll Receita'Corrente{Llquida neste indicador são

idênticos aoS adotados quandQ·db cálçula deslli!.yariável no Indi?ador I,

Quant!l às Receitas C-brrenw", '. ,
:l!t O item.Receitas Cor~t~ çtmfonM .lisP§ifica~o no 1~4iCâdCliI, )"egis~~"os jllBresS\l~ de

recursos ,financeiros otjuooQ$ ~ ;se~j~s 'Sub<;llf~oríªs,ecQnômiçf.ls; ,.receitas lributátill$, d~'. ", ' , .~. >5;-
t

\
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-, Iv cru,,/~'f~írj!li~\1;~~/"
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éónhibuiçlles, patrimonlnis. âgropec!1âôll:S' ld~~,tlialg, de ~içQs; transferências correntes e
oti.trIIS't'Cécilas.correntes:" (MO!'.?' edi~,.pág.,1,37)....; :" '

40,. 0, item Dcsp~ .Corr'cntes réWe-se'~, d~pé~ que. não €()ntribuem dirc:tamel1te pa~.a
fonllução 0\1 Ilqulslçl1o.de 'lál be~ <Ie Ç~pltll. côll1\);l\$'d~$~ de pessoal e encargos I'0CIaIS.
juros e encargos da divida e:outi-asdestiesllS co~~tés. (vl:r MDF, 5",edição, pâg. 150)

'~., ...... ' .. _'-'" -, ~. ·,0 .. ',' "",<./"' -'-,"," :"', """,.,'1, ... " ".;._'- _', ..,~

41. Patá finsdeapuraçílodeSle in~icadbri,fol'!lmtambém oonsidetndlislls receltas e despesas inlra.
'orçamentárias e as outms·ded!)ç&S .dareceita.cokre:ntel .

42. OS,'valores apuradós para O 'cálculodas ltOccltal'Ç~l'I'ent~ nos: lIUOS de 2012" 20t3 e 2014
estàó dispostos nOs quadros ápl'f)oontados ll. segUit.'· , " . . . '

, ,

1'1.\'.0.' 19, de 29 da NolO 11,"199120 ISItXIR.EMISTN, de 17/1112015,

,

.o.j~"""",*,,,
~

.Í)adoI. ftn-',
(liA"''''';..1

• 43. Para os cxcn:ícios de 2012',2013.c 201~ o~ aj!-l~tes~~ ~~ valores de, respeetjvame~te. '
R$ -4.068.1'11 ,3]. R$ -4.943.834.74 e R$ -7'.194.214;~2 :eortellpúndem às deduções de rcçeltas

. apresentadas {lO l3alwlço.CPIISllli9sdo níio relaeionadíi:; 'à çOmp?~lçãb do I:UNDEB. • '
44. O; vtllorcs lIpul'!ldos pllr'.1o, eãlç\.ltó ilus Ucsp~as.Co..toDtelJ nÓs âlI~S d~ 2012, 20B e 2014

estijo dispostos nos qÚadros !lÍ'~entadC!li'a seguir; " • '
I " , ~. ',.""

.•$ 1.,00. . ~ll'

.,

Fonlo: Uah'flI;o Ol'Çllm.ontArlo., ., .

,

,/' .
Oiotirn Publl~ ,

, , A., •

lw.hLfJà(1!

,

'l34Kfot fm,l~
..A ....C



•

i1bubnl(\llçlo ... P.l4o~(FIMI'$.".a ..c;:
. .

..,
, ,

45.NllQf?ram realiu!los ~JlUrtesne~e'~' '
j • ' . ..' '.~ , ... ,',

.' ,:.i"
~."'_" "' .,' .

Qllanto QOJl Investimomtf!s . r,." ': ( - ,,' ,
46. b item Illve$timomto$ regi~~~~c9m;,~ .pJáQêj~l9: e 11- ex~uçãode obràs, jnclusiv~

con~.~ .~quisiçãQde lm9vej~"clm!l.í~é~~~~1í~ssáti0s ~ tI!fIIiZIW!tôd~.~ ttltimas,e,com 11
aqulslçã()' de inSlalllÇ~$. ~U1p1lll1cnt(l'~~riOl ~~~~. <MOf.~·eêllção, pl\g. 1~1)

47, Os valpr$ apuradoS relativos a í..yestbnlln~s ~as. ';';"oi d~ 201~i2012 e 20M j!Stliodispostos:
nos,quadrosap~tadQs'a~ir: : .,...../ ' . .',. " . l: .

, . . .,. . '" , .....~ , 'ftSUXl

11111'" ;""
". '_ .M!tti. 11.~kIdicIdorC!'.

.

00<0Í~""".
'lo

"."lIdI3'
'....*'.M~....

';4f.".rj
,I,

dat tndll3dofH

t>oe"",",
~

o..do:d:lttli~
'.A +'9.,.c,

W.UZ,7!J6,.91

.

..... 'd1M111
.',

.«$o.ll)dittldor'clli

'~"".', .é.
I):.-dó\iRn~,,
·A.a·u:G~

..
w

I'tlI11<; !1nlllJl9ll ()iÇlllI1!:l1t$jo. ' ,

48.NlIo foram re;lli~dô$ !,\iutite$.'lI~'i~;,

. " ' ,
!'i

\
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P,R.n." 21 dO,29 da Not~.n! 19912111~C<)IUiMISTN, d~ 1711lf20ISi;
, " . "

-'
50. As despesas int~u."oiçamentáriaS·es1lO·ínchílclas ~ 1)~\TotQis.
51. Os valores apurados p!ll'll (, cá.lculo da PeSpesa 't918[ nos atlas de 1012. '20!} e 2014 estãO

dispostos nos quadros Apresentados li$eguir: . f

OldOJ pul,t_,.,.,j

Fonte.: Bàlan~)Orçumclttlirlo,

.52. Não fQrum reali7J\dos ajustes nesse j lem.

, ,

QUlluto às Contribuiçllllll e do Il'P,PS
53. As Conlrlbulçõe$ c lIi. RemU~niç~.eíl:.do, R»PS, wlJ'!)$J)élnqemà soma das contribuiQÕes
; pa1rollal' c do servidor, Pnrn o. :Rt'PS~ ~resjlip~,dM reJnl,lt1e~~ C' das comJ'l!lnsa9ÕelI

previdenciária!! entre regimeS'; Não 'deveM' seI! oo~sjdé!tldos\ ~mtr oontribulçõcS os recursos ,
apol1ildgs pelQ, TeSOPrQ dó Mtlllicipio.li titulo, de>coberlul'lllde d~(icit financeil;Q oUAiluarial do

o,' RPPS." ',' i

54.' Consulta A página do Mlnistél'i,o dI! PJ:çVidência sOci,!Il (Ut"ntlIDlet em J 1flln.O 15, indiça que o
Munic!pio de Mílllllua, ebm>ins<:riçllo CNPlnó G4.3.ô5;326/(l00143, estó ins<:rilô no regime.
próprio de previdência ~a 'infolTIJação é 4PresenÍ'l!da.11Q Extr~to IMet11o' dos Regimes '

" Previdenciários" vinçulado aó Certificado .'de R.egul!Uidlld~·Pl'\!!Yidenciária 'no 980255·132384 •
. emitido cm29/0S/20tS, com Yalidade alQ2S1.i 111015. ' ' '" .,_- ... , _". - " '

I '

55. Por ~m!ln. o Muniç{pio expliéoLI q!lep n;giJ'!lc'próprio foi .criadO,em 200S.,tendo como órgnO
gestor tlma ,instituição parae~\allll, sem fins lLlCl'lltivos,': C;:QIV ,nat\lreztl de serviço .soclal
aulpnomo. No cnlan!o, em "2013, com' vigêtlóia a partir de- 20)4, tal6rglio têv'e seu regime

, .-;" '

,,' ~. ~

A-',-,., J



EXF.RClclri

". o "',' . t ~'lo

57. OptQu.sepor Sé utiliw os Y;!l19~l'1ubliÇ!ldQs no'R[{SO pata Ill; trelt ~l(erçlcio~nnalit.âdos,umn
)lez que I,) illstilUto de prevl\iencm n!()'inle!ifllva o orÇal)'Í'entoOlUllicipal nos' 3rIQS de 2012 \l

, ,2013. • ""
58. Os valores apuradós para o·éálculd i:l1Ili Contribuiçôes e'das,Remu"eraçõ~ 99 RPPS nós anos de
, 2012, 2013 e 2014 estAodisRo~t9.$ll~qlladlY~.tlP~l1lad!lJl a seguir; \

OlIdc,U'l'ltlllilf
......• ,)1;

..
I

..
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I
QUllnto,.\ll Despesa$ Pr~jd..,,,çlArIa1I'

. ,.,
50, PWQ fins de anãlffie da cal)a(!ltlâd~. de p~mçnw. ~ »ê$pesás PrWid~nciárillS correspOll.dein

às despesas de eposelltadoril'lS e reformas, de'pensõeS, d~.Q01f()$ beneficios previdenciários e de
compensação filllm~iradI,) IWPS ~ o'agp~; , ' , ,

61. O quadro 1Í6aixo.n1O$trII8jÍ di~êncie.$ e~rê $ae!ipes~'pwyiaenci~;i1l1l'IIpuracl~.II partiv.dos
BalançOs e as apresentiidü ~ll) MUljieípiq MS RRED,Sdo 60 bimestre:,

• Ri I.QO.,,

, . '

• 62. OptoU-fie por ,fie. Iltilizat os yaIOl'C$'RlIlílicado~JIjJ ME!) Plu'a9S I~ e:<ercJcios analisados. umll
. vez Clué'I} institUto de. previ!lêllé!a l'Ílo ilil~ayá.o '~Ilmento munioipal nos anoS' de 2012 e

2013.
63. Conforme explicado pelô t.1llt'1icI;,lo, vil! 1l.'-n)Jlil. nos' anos de' 2012 e., 2i}J3, as '.~l!ll$peSIlS

. integ~lIntes do Qrçatn<:ntÇl1l!~I(.lipàl.se ~ de pêri~iles esPeciais. Es~Clj benellcios fatum
concedidas median~ leis municipais para~ que: tiveml11 gmndes destllq\les. em·(.lixersas
áreas. de .atullção. no. Murtic1plo'de MàMUS 1: qu~, ptlr.a.\gurn Inotiv\), fiCBfllOl SM! condiç(!es de
~. m!lllter ntl velhfOe., A$Ilirb; .~, desl'1iSaS não fol'anJ. pagas pel!> órgão gestor do Regime
,Próprio de Prevideflctlt '$P4}aI. le!1di) '.®J..Vl$hf quç 1$1) ~o pennitidas pela legislação
previdefleiâría;

64. O~ ~lores Ilpurod9"s pa.nfo cál~J!lod;tSPespe~,1lS p~v'ldel\éiárill!l nos anos de 2012, 2013 e<20i4
. est1i):, dispostos nos q1Jlldrosa~$élltâdÇ)$ 11 seguir( '~. 6?§.r

.
\'. I

(
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65. Após os ajustes ~pecmc;6s .realizudoS. os·saldos das l)e:!ipe$llS Pl'evideneíãr.iás p3fl1 fins desta
ânállsc. de capacidade de pagamento ljão idênlíliOs àflll~lés lIPresentjld(ls peI(l Município nos
RREOli dos 6°' bimestres dos exercícios de 2012, 2(lll e,2I)14. eanforme demonstrado a segu.ir!-' " . . ",' - .' , ';'" ~. ".... ,.

.
D'S<1UM.NA(:'\O

: 21.11~ ,.• 2013' 2014nFe~P.:~ASPltlMnf:NC1ÁRIAlI
, .. .

! ,
(l) RREO 6- mME~'1'I(E I4():9)S.138.90 , . 1~.301.iISl,34 114.497.596.13
W}CAI'AO . 140,918..73$ 9lI 16Q:301A~3J" 174.497.596.73
j.lll) DifERENÇA,.. (I) -(H) , 'o.eo . 0.00 0,00

RS! (lO

66. As Despesas Previdenciárias ,do, Mupií;!pio âptt:l!enllli'atn trajetória crosçe!)tc 110. pcrlodo
unaLiSllclo.O aumento foi de R$ 19.388.714;44 êm 2al~e d~ 'R$ 14.190A43.:W'é11'l 2014, o <tue
repre..~entnum crescimento de 13.;8%e 8,9",.1" xesveI:Uv.llll1entel ~ ~

..
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Quanto às'Receitu T:rjbuti,r:hl~ , )
61. As Receitas' Trlbl.ltSri'" Ól>i1:I~d\mllW ~eillls çO.1lJ jmpQSlQs; taxas, çontribuiçllQ de.

melhoria. ~ei.tllS de.4(yi!iar.#liva hibulária e"qe pl\lltas.e:juros d~ ,mora des'$es tributos c,da.,
divida ativa lributáruk ' ". " '. - -- - - - -' ,-- - -- - - : -- - -- - --- - - -- ---. - --- /'6~. Os valores IIPllrnd~~para o ~liIcu,q~ Re,çéitas TriblltáJ;iasnos anos de 2012".2013 e 2014
es!ào dispostos nos quadl"O$.'I1P~l#dos li.seguit; . ,

_fI'bII-
"

~i#n.b.
, "~+8"C, c

-Q.l!Ja-,. ,~ ...
"I,f;.1-B+t:

- ..... 1..
"'A

_,,,"11-
A

-'\ "
69. Pllfll Q aná de 20l4, Q ajuste gerálllp yalor (le R$, ~1()7,3()4,O~«oIT'CSPoIldQ às' deduções' du

~eit!l'triblltãriup~~ho BltII!'lYI)Çonsolídlldo,' '" ' .

"
QUIlo!n à~De~pes8.$de CltSteJo , •
,70. Pam efeito d\l apumçl!Q dê;~. j!ldiça!lQl', cp!l$idera!;!lm,se (11)>»0 Despesas, d~ Custeíll, as
, des~sa$ cQm:ntes.'c/«lll,lldM.ru;~{eM~ju~ieiaiÍle;adiçiil!~adll$ as amortízaç3es de dIvidas. A

perda liquida do FUNDES não foi consíde!'lld!ílll1 d7Spesad~ cU$(eiQ. ' V!. .
.~ ~,K
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,72, ,NUQ forun1 realizados aju'stes !~csse item.,'.,

Quanto à Classlficaçlio Fls~l'doMUllldpio

73. Com os dlldos cQletados e. os' íIjustes reàliZlldó!l ~ vari4veis ,que compõem cada un\ ,dos
indicadores econôlllico-finl!flceirqs. procedeu-si: f.l<).c cálculo ali, s,ituaçllo fiscal do Município.
COnf0n11edispõe!" os artigOS 3';, 4· e 5'1, da. Portaria 'ME nO306. de 10/09/2012,. Ao final do
,eãlculQ. o Muríiclpio obteve a ponlUaçí'l9 "l,53?,,'quc eóttesppnde à elassificaQilo "0+".

'. - _. ,

, \

, 74. A verificação do <mquadramenló dâg'operaçlSes de crédito pl~it«;adaâoi feita em raZão de o
MuoicíPió ter obtido classificação D+ na l"rt!lP8 AA'anàlise. c;'t~e por base as _informações

'" " ' .~~



.,.060d~,
'<> ~\.

.i?~'s,N.J(/i ~\i;'
~;_~-fl)

,':" " 1C,('\':/\ "'{~~{rf()Oa\-;..p--
fornecidos nos qUlldms demonstrativos. do AII«;XQ.UdaP~~~TN;~t,s43, !ic 18!09120I2, c os .. :.~.<'
proc<:dimentos definidos nós Ilrtigos 6· e 7" da, PÓiÍtí.I'Í11Mp rt'..30%;:delólO9I20t2.. ,

75. A projeção do -cronograma.de. de!lel'nbOt$Ó 'c j}e, !ll:rvil;O'dai Pl\lida' teve ,çomo base a Olvida.
Públicâ Consolidada acl'$ida dos ereitoS'1ÍllS:(lpem~~ j}e cré<litoJ~ Co,ntTil.tl\dase a conlratlU'
que foram objeto de pleito de verifiCllÇilo,de limites e condi~lSes previsll>S tias Resoluções nDs 40
e 43 dó Senado Federal, ambas de 2001 óu'Det~to rt~3,:502..,de12 dejullhtl dé 1000.

, ' .. "

l';c n," 28d~ 29 d. Nnto n," 1'I912015lCORllM/$'fN, de 111111201~.
. ,i' "

76. A projeção dos saldos deyedores e do se.rv1ç.o d!l,[)I\I.ida'Públicâ. Ci:lUsoJidadâ foi realizada de\
• tlPordo com as condições contrl!1uau. infol'll1lldas ~I& Municfgio rio Demonstrativo Anual 90

Cronogramll dei Compromisso da Dlvitfo Consolidada Vil'í®fída.',,c' dIIs Demais'. Condíções
Ç()IItrálunis (na), do Demonslr!ltivo dp ;Cronogrruna de ÇQm~lId~s da DIvida Consolidada'
Vincendfl e das Oemais COQdiçjle~ C~,~tl1!ttI,âi(- ,Cronosm.ma:.de.·Li~es (111)), e do
Demonstrativo do Estoque t:! l)agamento de Precatados me), todos da Portaria. STN n° 543, de'
1&/0912012. " • '

Quantó 110 Indicador. de Endividamento
77. Para: réalizar o enquadrartlclltO,das' operações de cdditp .pldteadás no Indicador de

Endividamento. foram considcradoi\: '

n) .:médía.aritmlltica. dos primcirc~ çjnc~:exerÇ(!iós. d!l.tel~o'satdll dl!:l'(;.dgr(I~ operoÇÕés de
crédito pleiteadas e n Receita Corrente Liquida. -pl'Ójetados,,' fIOsi~ionados ,no mlls de ,
dezembro de cada lltíO,(Endoc'=O.l4k ' , ',' . .

b) média aritmética. dos !ptirneiJ'()~'eln,tó 'exl\)'OíêiOS;da!;~ÇãJ, 'Sálclo ~evedor da Olvida
Pública Consolidada e a' Receít81.Corrente. Uquida p~i::.wIo:I. posieionlldos no mês de
dezembro de <Jooa ano (MéçliaEndt'" Q,,':34);li, , •.. . '., ,

c) fator de ponderação (FP) de 5S%,efit razão.de lI'e!ilssificàçl!l:l fl'~1 obtida ter sido B+.
Apuroção:

. "
, . I" .I EIidiIl;(Ja!'néntO E04ívmtJ'l(lRÍQ,AUMÉN1U

E.xêrcfcio RCL llrOietada ATUAL bm,CL · , .PÚilTEADCf DIRCL, 2015 3.673.016.251.13 '1.420;161.%4;9,6 '0,39 19O.741.000,00 O.OS
2016 17&3.206.139-.69 ·1~1I32.'26$..Ui5.73 O.31F'

,
$:50Aoo.718,28 0.15, ·.

2011 3.896:102.941,88 1.359.129.9.52.39 0:35" , '90,887.155,83 O,IS
, 2018 4.013.~O30.14 1.137:703,.192.77 Oil ., ·608.480.412.47 0,1!i
2019 4.l3lt.OI2.1 S 1.04 1.048.350,085.61 . 015 · ,616.245.'729,10 0.15
. MêdiaElldt= Med!n(D/RCL) 034' 'EndÓÇ =Medill(dlRCL) 0.14

MQIll~,bi~ ...(i-M6!l)IÍllndl)Jd'r .6,31
"

lndicBdórdc Értdividamento

EnqUadrado
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79. Pam re&liw q cmq~~Pto.;dl!li.Il~Çf;~4e c~í!l,),pleite<ld~ l1t) Jo.dlçador de Serviçoda
" divida, (Ilran'l ronsidéradôti:· ,> .,' I,' ..

, , -, "..[ ,", ' ...', ". . .. . '

,11) lI1é4ia'ariÍméÚca, d&tpfim~iiV$çil\eô~erêiciWÍi'd'íI~b;çlo s:iírvtçij da divida daS opcmçõc$
. de erétJi\o pt~lwadll!i ..I;);!l R~la;qol'blbt~· Líquída, pOsiciônados l1t) mês de dez.em bro Ide

tiada\m1o (So.; ~Q;7i%)~;'F}, . • ':... •.. ,.,"., "

, b) média inlltl~H~ d~'P!iill~&oii.CíiJ~:AAçm:ICi~S, d4'~laçao ~rvjço da Oívi,da Pública
cOllso!l!lada:e ll,~ceita,ÇQ~lI:f.e'.tlquidll,projetadoS; Pllsiciollados no mês de dezemliro de
cada ano (Mé"~,J)l~:~~Q%);Íl,:". ' " ". '

i',_",'" ",]c '<.<' ",." ,,""',e .:,' c' '. :::',.".. ,. _. _, .'- _", . . " . ., '

c). fato(d~)Wo.d~*.(l',P~ 4~S$~Kem,~~\~e!l:cltÍ~si(ioa~ofiscalQPtidlller sido .3+, j'

ApufIllj!.l;o:

J. ·'·''''':i,.?t''''''··J
c

I SI)", k 'o,m" f $,\" ,I .',~~~"I{JO%-MedlaSDt)XFP j EllqllJldrado

80. Diante dá OOl'!stata.çÍib ,d~ IqUj:' li.~i~ {dá ~~Aoj séfvl~ d~ dIvida dajl opemç3es de ~crédíl(}
,lplehelldas ~ 1\ J«éita'. c?iTep~ IfquieJa projetadoo' (SOm; .. 0;72%) foi menor que .(10"/0 "
MédlaSD~ 'x F~~o.u~j~.1í:t~J.1~{!cj)Je1·;4?~:,aS.PPeta~~ atendem 8g dispomo nQart, 7· da \
.portariaMF_n4l06,d~!?19~12~~i~/- " . " ~ ~

\
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PARECER JURíDICO E DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM GARANTIA DA UNIÃO

A contratação do financiamento depende de prévia e expressa autorização da

Secretaria do Tesouro Nacional, devendo este parecer integrar a instrução do pleito.

O Município de Manaus atende as condições necessárias para a contratação
pelas seguintes razões:

1_ Trata-se da análise das condições legais para a contratação, pelo Município de //
Manaus, de operação de crédito, no valor de US$ 150_000.000,00 (cento)"
cinquenta milhões de dólares), junto ao Banco Mundial (World Bank),

destinada ao Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a

Melhoria da Prestação de Serviços Públicos (PROCONFINS-MANAUS).

2. Atestamos que:

a) A operação de crédito foi autorizada por intermédio da Lei n°. 1.923 de 13 de
~.__ ._--____.

novembro de 2014, pUblicada em 13 de novembro de 2014, no Diário Oficial do

Municipio, Ano XV, Edição 3534 - DOM;

/

/

b) Atesto que todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito;

inclusive as equiparadas nos termos do ari. 29, § 1° e ari. 37 da LRF, contratadas com

instituições financeiras e não financeiras foram objeto de análise da STN e
devidamente regularizadas;

c) O Município de Manaus, em relação ao ari. 35 da Lei comPlemen~

10112000, não realizou operação de crédito junto a outro Ente da Federação;

d) O Município de Manaus não praticou nenhuma das ações vedadas pelo ari.

5° da Resolucão nO 43/2001 do Senado Federal;

1
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e) O Município de Manaus não contratou, sem a verificação prévia pela STN do

cumprimento dos limites e condições necessários à contratação, operação no âmbito

do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente - RELUZ, estabelecido pela Lei
nO 9,991, de 24/07/2000;

/

f) O Município de Manaus, em relação às contas dos exercícios ainda não

analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em curso, cumpre o disposto: no art.

23 da LRF- limites de pessoal; no art. 33 da LRF- não contratação de operação de

crédito realizada com infração do disposto na Lei Complementar ng 101, de 2000; no

art. 37 da LRF- não realização de operações vedadas; no art. 52 da LRF - publicação

do relatório resumido da execução orçamentária e no § 22 do art. 55 da LRF-

publicação do relatório de gestão fiscal, todos da Lei Complementar n9 101, de 2000,

bem como cumpre o disposto no inciso 111do art. 167 da Constituição - limite das

operações de crédito em relação às despesas de capital;

g) Relativamente aos exercícios corrente e anterior, não há despesas de capital

a serem deduzidas do cálculo do montante de de'ipesas de capital para a verificação

do /imite a que se refere o inciso 111do art. 167 da Constituição Federal;

h) O Município de Manaus cumpre os demais limites e condições fixados pelo

Senado Federal e observa as demais restrições eStabelecidas na Lei Complementar

n° 101/2000 - LRF;

i) Em observância ao § 4° do art. 18 da RSF do Senado Federal nO 43/2011,

este Municipio não teve dívida honrada pelo Estado, em decorrência de garantia

prestada em operação de crédito relativamente a dívidas ainda não liquidadas.

j) O Município de Manaus, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nO

101/2000, apresenta no quadro abaixo os seguintes valores das despesas com

pessoal no período de SETEMBRO/2013 a AGOSTO/2014 (Poder Executivo)

(publicado no DOM n° 3504 de 30 de setembro de 2014 e período de

SETEMBRO/2013 a AGOSTO/2014 (Poder Legislativo), publicado no E-OOLM nO221

de 30 de setembro de 2014.

2
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DESPESAS COM PESSOAL (Despesa Executada nO período de 09/2013 PODER PODER
a 08/2014 - último RGF ppblícado) EXECUTIVO LEGISLATIVO'"

Despesa Bruta com Pessoal (I) 1,332.286.820,01 86.885.652,39

Despesas não computadas (art. 19, § I' da LRF)={II) (1) 15.613.424,27 5.846.114,70

Repasses previdenciários ao REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA
SOCIAL (lU) 52.026.749,79
Contribuições Patronais

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite - TDP (IV) = 1.368.700.145,53 81.039.537,69(1-11+111)

Receita Corrente Líquida - RCL (V) 3.412.574.483,69

Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF (Ativo, Inativo e
Pensionistas) ti

89.446.662,99
(se não estiverem informados valores, considerar-se-ão computados na
despesa bruta com pessoal)

Inativos e Pensionistas
(se não estiverem informados valores, considerar-se-ão computados na 745,667,68 180.381,12
despesa bruta com pessoal)

Percentual (%) do total da despesa com pessoal para fins de apuração do 40,11 2,37
limite - TDP sobre a RCL (IVN) • 100

·Valor deduzido do valor bruto de essoal, de acordo com decisão do TCE-AM, em r!}/áção aop
Processo nO 4788/2002.

I) Declaro que constam no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) n'

28912014, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Manaus para o

exercício de 2015, o qual encontra-se em andamento na Câmara Municipal de

Manaus, dotações necessárias e suficientes à execução do Programa de

Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestação de Serviços

Públicos (PROCONFINS-MANAUS), quanto ao ingresso dos recursos e ao
pagamento dos encargos da operação em tela, alocadas nas seguintes fontes e

ações:

210901- Fundo Municipal de Fomento à Micro e Pequena Empresa 291

1159 - Impl. de Centros de Comércio Popular na Zona Urbana do Município de Manaus
270101- Secretaria Munícipal de Infraestrutura 291

1084 - Expansão do Sistema Viário e Demais Obras Complementares

23_!l8~-<:onserv_,_doSist:_\I.iário e Demais Obra~<:omLd" Ar~aF'.~rif. da Cid"cle_II~_IYI_anaus

m) Declaro que o Programa de ConsOlidação do Equilíbrio Fiscal para a

Melhoria da Prestação de Serviços Públicos (PROCONFINS-MANAUS) está

3
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inserido no Projeto de Lei de Alteração do Plano Plurianual do Município de Manaus n°

288/2014, que altera a Lei nO1.831, de 30 de dezembro de 2013, o qual dispõe sobre

o Plano Plurianual do Município para o período de 2014 a 2017, nos programas e
ações apresentados no quadro abaixo:

210901 - Fundo Municipal de Fomento à Micro e Pequena Empresa

1047- CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

1159 - Impl. de Centros de Com Popular na Zona Urbana do Mun_ de Manaus

270101- Secretaria Municipal de Infraestrutura

1060 - SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE MANAUS
1084 - Expansão do Sistema Viário e Demais Obras Complementares

2398 - Conservo do Sist. Viário e Dern"is_()~!as _C_omp.da~r_ea.~erif. da Cid_d" __IIII"n,,us

291

291

n) O Município de Manaus, em relação às contas do exercício de 2013 ainda

não analisados pelo Tribunal de Contas, cumpre o disposto:

n.1) No art. 198 da Constituição Federal, tendo aplicado em ações e serviços

públicos de saúde, no exercício de 2013 o percentual de 21,84%, calculado sobre a
base de cálculo estabelecida pela EC 29/2000;

n.2) No art, 212 da Constituição Federal, tendo aplicado na manutenção e

desenvolvimento do ensino, no exercício de 2013 o percentual de 25,11%, da receita

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências;

-n.3) No art. 11 da Lei Complementar n° 10112000;

o) Declaro que as despesas do Município de Manaus com Parcerias Público-

Privadas (PPP), cujo relatório encontra-se abai!<o, situam-se dentro do limite

estabelecido no art. 28 da Lei n° 11.079/2004:

4
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p) Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de

repasse de recursos públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por

lei especifica, atenderão às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e constarão da Lei Orçamentária do exercício em que ocorrerem;

q) Declaro que estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências

Voluntárias (CAUC), todos os CNPJs da Administração Direta do Municipio de

Manaus.

Manaus (AM), 04 de dezembro de 2014.

/"
/
I

i_., L l-f--" ')
'-..J.-'

iRafael Albuquerque Gomes de Oli~ira
" Subprocuradbr, Geral do Município~. \, ......_____

-,._~-,-
Aprovo o parecer e declaro serem verdadeiras as informações que deram base à
opinião jurídica.

Arthur Vir ,io do Carmo Ribeiro Neto
Prefeito de Manaus

6
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PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO DO EQUILíBRIO FISCAL PARA A MELHORIA

DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS

PROCONFINS - MANAUS

PARECER TÉCNICO

Para a Contratação da Operação de Crédito Externo junto ao Banco Mundial (World
Bank), referente ao Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da

Prestação de Serviços Públicos (PROCONFINS-MANAUS)

(Em obediência ao art. 32 da LRFe do inciso I do art. 21, da RSFn2. 43/2001).

MANAUS
DEZEMBRO/2014
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PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO DO EQUILíBRIO FISCAL PARA A MELHORIA

DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLICOS PROCONFINS - MANAUS

1- ASPECTOSGERAISDO MUNiCíPIO

A Cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, ocupa uma área de
11.401,092 km2

, possui uma população de 1.802.014 (SENSO2010) habitantes e uma
densidade demográfica de 158,06 habitantes por Km2

. É a cidade polo do conjunto de 62

municípios, concentrando 51% da população e 79% da economia do Estado do Amazonas

(PIB de 2011), localizada à margem esquerda do Rio Negro e fica distante a 2.000 km do
Oceano Atlântico. Com relevo acidentado, o clima que prevalece é o equatorial úmido,

com temperatura média de 26,7·C e umidade de 80%.

O processo de urbanização da Cidade de Manaus se deu em função da
migração nordestinos em busca de trabalho nos seringais, no começo do século XX, e
principalmente, se intensificou com a criação da Zona Franca de Manaus, no final da
década de 60, que atraiu um grande número de trabalhadores do interior e de outros
estados brasileiros.

Com a intensa demanda de mão de obra iniciada com a implantação da Zona
Franca de Manaus, a ocupação urbana se deu de forma desenfreada e desordenada, com
extensas áreas periféricas de grandes densidades demográficas ocupadas de forma
precária, principalmente por pessoas de baixa renda.

o crescimento populacional foi intenso desde a década de 70, a população que

era de 311.622 habitantes passou para 1.982.177 habitantes, em 2013.

O índice de Desenvolvimento Humano (iDH), que em 2000 era de 0,601,

apresentou um crescimento de 22,63%, chegando a 0,737 em 2010.

Atualmente, a área urbana de Manaus está dividida em 06 (seis) zonas: norte,
sul, leste, oeste, centro-sul e centro-oeste, sendo que as zonas norte e leste são as mais

populosas com 501.055 e 447.946 habitantes, respectivamente.

As zonas Norte e Leste, vetores de ocupação e de crescimento da Cidade de
Manaus, são as que apresentam o maior crescimento demográfico, em vista de menor
resistência à expansão, pois apresentavam maior disponibilidade de terreno e maior

facilidade de acesso viário. Esta tendência está confirmada através dos vários

empreendimentos imobiliários patrocinados pelos governos municipal e estadual. Nos
últimos 10 (dez) anos, por exemplo, foram construídos mais de 10 (dez) conjuntos

populares, para onde foram transferidas cerca de 30.000 famílias. As zonas Oeste e
Centro-Sul, por apresentarem setores de comércio e serviços e ainda por serem palco de
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grandes empreendimentos imobiliários, concentram um grande numero de trabalhadores
dessas áreas.

A zona Sul, que apresenta uma densidade bastante significativa, em razão da
proximidade ao centro çomercial, encontra-se em uma faixa paralela às margens do Rio

Negro e aos igarapés da Cachoeirinha e de Educandos.

A Tela 01 a seguir, apresenta a população e a taxa de crescimento no período

de 1970 a 2010.

Tabela 1: População e Evolução da Taxa de Crescimento Populacional
PERíODO:1970 A 2010

ANOS POPULAçÃO
TAXA DE

CRESCIMENTO
1970 311.622 -
1980 633.388 7,35
1991 1.011.501 4,35
1996 1.157.137 2,73
2000 1.405.585 4,99
2007 1.646.602 2,28
2010 1.802.014 3,06

Atualmente, a área urbana de Manaus está dividida em 06 (seis) zonas e 01

(uma) área de expansão urbana. A distribuição populacional se dá conforme a Tabela 2.

Tabela 2: População de Manaus por Zona Urbana - 2010

ZONAS
POPULAçÃO

(Censo de 2010)
NORTE 501.055
CENTRO-OESTE 148.333
OESTE 253.589
LESTE 447.946
CENTRO-SUL 152.753
SUL 286.488
ÁREADEEXPANSÃO 12.361
MANAUS 1.802.014

http://semef.manaus_am.gov
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Divisão da Cidade de Manaus
por Zonas e Bairros.

Divisão do Município por Zonas.

CENTRO-SUL ICENTRO-OESTE
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2 - PERFIL ECONÔMICO DA CIDADE DE MANAUS

Em 2011, o Produto Interno Bruto de Manaus foi o 62 maior do Brasil, no valor

de R$ 51,025 bilhões, 1,23% do PIB Nacional e PIB per capita de R$ 27.846,00. E isto se

dá, principalmente, em função da implantação de um dos mais importantes pólos

industriais da América Latina, abrigando mais de 400 empresas com elevados índices de
inovação tecnológica, automação, competitividade e produtividade. O Polo Industrial de
Manaus (PIM) apresentou um faturamento superior a US$ 38,5 bilhões em 2013 e,
atualmente, gera mais de 115,893 mil empregos diretos (2014), segundo dados
Indicadores de Desempenho do Polo Industrial de Manaus atualizado em 07 de março de
2014 e divulgado pela Superintendência Regional da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA).

3 - SITUAÇÃO FISCAL

A atual Administração recebeu as finanças municipais, na ótica exclusiva das
fontes do Tesouro Municipal, com um passivo financeiro da ordem R$ 365 milhões
enquanto as disponibilidades financeiras para fazer frente a essas despesas totalizavam

apenas R$ 18,5 milhões, resultando numa dívida líquida de R$ 346,5 milhões.

No exercício de 2012, em função do significativo crescimento dos gastos
correntes, houve um comprometimento da gestão fiscal. Em termos nominais, esse

crescimento foi de 20,6%. Os Grupos de Despesas que mais cresceram foram: "Pessoal e
Encargos Sociais", que cresceu 18,3%, "Juros e Encargos" que cresceu 21,51% e "Outras

Despesas Correntes" que teve um crescimento de 23,0%. Por outro lado, a receita
corrente do município cresceu 19%, em termos nominais.

No início de 2013, o resultado fiscal apresentava um déficit financeiro da ordem
de R$ 346,3 milhões, comprometendo seriamente a capacidade de investimento do
Município e a manutenção da qualidade dos serviços prestados pelo Município. Ea partir
de janeiro daquele ano, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Finanças,

Tecnologia da Informação e Controle Interno (SEMEF), a Prefe.itura de Manaus adotou

ações saneadoras das contas públicas na busca de implantar um controle rigoroso dos

gastos correntes. Dentre essas medidas, destacamos: o recadastramento de todos os
programas sociais do Município, do estabelecimento de metas de consumo para cada
secretaria na utilização dos serviços de utilidade pública (energia, telefone, água), da

criação de uma Comissão de Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF) para a análise

criteriosa da criação de novas despesas, inclusive de pessoal e encargos sociais, do

contingenciamento do orçamento das despesas de custeio administrativo, dentre outras.

Com essas medidas, em 2013, o crescimento dos gastos correntes, que
anteriormente era de 20,60%, caiu para 4,41%, em termos nominais, permitindo o

http://semef.manaus.am.gov.br
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aumento da poupança corrente do Município, possibilitando o aumento da capacidade de
investimento.

Paralelamente, as receitas correntes alcançaram, no período, um crescimento
de 10,27% em termos nominais. Dessa forma, em 2013, o Município de Manaus alcançou
o significativo superávit orçamentário de R$ 136,6 milhões. A receita total do exercício

alcançou R$ 3,255 bilhões, representando um crescimento de 9,5% em comparação ao
ano de 2012.

Do total arrecadado pelo Município em 2013, no montante de R$ 3,255 bilhões,

as receitas correntes foram responsáveis por 97,4% e as receitas de capital por 2,6%. Do

total das receitas correntes, a receita tributária do Município respondeu por 22,5%, as

transferências correntes por 69,4% e as outras receitas correntes por 8,1%.

No exercício de 2013, o total da despesa empenhada foi de R$ 3,118 bilhões,
sendo que as despesas correntes foram responsáveis por 86,5% e as despesas de capital
por 13,5% do total da despesa. A despesa com "Pessoal e Encargos Sociais" respondeu
por 45,9% do total, representando um crescimento de 10,0% em relação ao ano anterior.
O grupo Outras Despesas Correntes foi responsável por 40,1% da despesa, apresentando
uma redução de 1,2% em relação ao ano anterior.

A parcela da despesa referente aos investimentos foi de 11,3% do total da
despesa. Do total investido, de R$ 352,2 milhões, os Recursos do Tesouro responderam
por 77,4%, ou seja, R$ 272,5 milhões e Outros Recursos Próprios do Município foram
responsáveis por 6,1% do total investido.

Os setores que receberam as maiores alocações de recursos orçamentários em
2013 foram: Educação, Saúde, Infraestrutura e Assistência Social. Torna-se importante

salientar que em razão da precariedade de vias urbanas, tornou-se imperativo realizar

investimentos emergenciais em infraestrutura urbana. Esses investimentos foram

suportados pela economia na gestão dos gastos e possibilitou um início de transformação
da qualidade de vida da população.

Paralelamente, os investimentos em Saúde exigem um volume de recursos que
ultrapassa em 6,81% a aplicação mínima constituciOnal, de 15% das receitas resultantes

de impostos do Município. Da mesma forma, o investimento no setor de Educação vem
apresentando crescimento, em razão da necessidade de ampliação da rede municipal de

ensino, tanto na área urbana e rural, da ampliação de assistência às famílias, através de
construção de creches, para atender a demanda local.

Essas medidas geram impactos nos gastos públicos e se constituem em um

grande desafio para sua sustentabilidade.
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4 - RELAÇÃO CUSTO· BENEFíCIO

Como medida de gestão, torna-se premente a busca do aumento da
capacidade de investimento do Município, sem criar ou aumentar tributos, mediante

ações de crescimento da receita própria e de controle efetivo das despesas correntes.
Porém, a obrigação do Município de honrar as obrigações oriundas do passivo financeiro
herdado do exercício de 2012 ainda prejudica o potencial de investimentos do Município.

Tendo em vista o processo de reestruturação das finanças do Município, os

recursos do PROCONFIS Manaus, conforme especificado na Lei Autorizativa da
contratação da operação de crédito, foram alocados na Lei Orçamentária de 2015, e em
seus créditos adicionais, para garantir a realização dos investimentos planejados de
acordo com as necessidades mais urgentes da população. Dessaforma, essa metodologia
de aplicação dos recursos oriundos do PROCONFIS permitirá que os superávits
orçamentários das fontes do Tesouro Municipal, gerados a partir de 2013, sejam
utilizados para garantir o equilíbrio das finanças municipais, preparando o Município para
a meta de déficit financeiro zero que foi estabelecida para 2016.

Os programas e projetos objetos do presente pleito de financiamento externo
estão inseridos no PPA 2014-2017 e por conseqüência, nos orçamentos anuais do
Município.

O empréstimo de U5$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de dólares)
que o Município de Manaus pretende tomar junto ao Banco Mundial (World Bank), para

utilizar no Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestação de
Serviços Públicos (PROCONFINS-MANAUS) contribuirá para a consolidação e o

fortalecimento do equilíbrio fiscal, melhorando a prestação de serviços públicos do

Município de Manaus, através da profissionalização, racionalização e melhor aplicação
dos recursos públicos. Esses desafios exigem, acima de tudo, a modernização da

capacidade de gestão e de instrumentos que possibilitem o aumento da arrecadação e a

eficiência no controle da despesa pública.

São objetivos específicos do PROCONFISManaus:
a) Apoiar o cumprimento de políticas de responsabilidade e equilíbrio fiscal do

Município de Manaus;
b) Aumentar a arrecadação tributária, melhorando a seleção, monitoramento e

fiscalização dos contribuintes;
c) Melhorar a gestão orçamentária e financeira do Município e o controle de

gastos públicos;
d) Fortalecer a gestão de passivos contingentes por meio de um novo marco

regulatório;
e) Apoiar o cumprimento de políticas públicas na área de combate às

vulnerabilidades sociais, com foco prioritário à Mulher.

http://semef.manaus_am.gov
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Os principais indicadores do PROCONFISManaus constam da tabela abaixo.

Tabela 03: Indicadores do PROCONFISManaus

Descrição Fórmula de Cálculo Unidade de Linha de
Meta

Medida Base

Crescimento da receita Receita Tributária Arrecadada no Exercício

tributária municipal
Corrente / Receita Tributária Arrecadada % 14,00 14,00
no Exercício Anterior - 1 x 100%

Participação da despesa
Despesa Corrente / Despesa Total x 100% % 80,00corrente na despesa total 86,54

Os principais componentes do Projeto PROCONFISManaus:

a) FORTALECIMENTODO APARelHO ARRECADADORDO MUNicíPIO

Para atender com um mínimo de qualidade e segurança as necessidades
básicas do Município, faz-se imprescindível a aplicação de investimentos que viabilizem o

conjunto de projetos previstos em seu Plano Plurianual 2014-2017 (Lei 1830, de 30 de
Dezembro de 2013).

Com o aumento das demandas do atendimento primário ao cidadão, além dos
graves problemas de mobilidade, infraestrutura e a degradação das vias públicas, a
Prefeitura precisa ter seu aparelho arrecadador fortalecido e com um processo de gestão
eficiente que garanta aumentar as receitas próprias objetivando suportar a estratégia de
crescimento voltado para tornar Manaus umas das melhores cidades para se viver e se
trabalhar no Brasil.

b) MelHORIA DA GESTÃODA DESPESAPÚBLICA

Para melhorar a situação fiscal de qualquer município, torna-se necessário
investir no fortalecimento do aparelho arrecadador do município e na gestão do controle

da despesa pública. Considerando que todos os ganhos anuais das receitas podem ser

absorvidos pelas despesas correntes, em especial da folha de pessoal e despesas
administrativas, sem gerar melhoria da qualidade de vida para a população.

Nesse sentido, na busca de racionalizar a expansão dos gastos correntes, o
controle da despesa abrangerá dois mecanismos que permitirão: 1) o controle da

expansão da despesa pública, onde ficará claro que as exigências dispostas nos artigos 16

e 17 da lei de responsabilidade fiscal (lei complementar nQ 101/2000) estarão sendo
cumpridos; 2) a melhoria contínua da qualidade do gasto público na busca da eficiência

na utilização dos recursos públicos, que significará fazer mais com menos sem prejudicar
a qualidade dos serviços prestados. Essas melhorias contínuas só serão possíveis
mediante a implantação de um modelo de gestão centrado em metas e em resultados.

Dessa forma, considerando que a Cidade de Manaus ainda carece de grandes
investimentos para a melhoria da infraestrutura urbana e para a melhoria contínua dos

serviços prestados, temos de racionalizar a alocação dos recursos orçamentários para

http://semef.manaus.am.gov
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permitir o aumento da capacidade de investimentos do município e a melhoria contínua
da qualidade do gasto público.

5 - INTERESSE ECONÓMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO

As ações de políticas públicas apoiadas por esta operação deverão repercutir
positivamente sobre toda a população manauara, tendo em vista que proporcionará o
saneamento das finanças do Município e, por sua vez, permitirá que o Município de
Manaus aporte US$ 150 milhões de dólares em investimentos que atendam as crescentes
demandas da população, sem prejudicar a meta de equilíbrio fiscal sustentável,
avançando na prestação dos serviços públicos de qualidade, resultando, ainda, em boas
práticas de governança e de sustentabilidade fiscal, além da melhoria da qualidade dos
gastos públicos efetivados pela Prefeitura de Manaus.

Com a reestruturação das finanças municipais, um dos objetivos da contratação
da operação de crédito pleiteada, o Município poderá arcar de forma mais sustentada
com o crescimento das despesas de custeio, administrativo e operacional, e da folha de
pessoal decorrentes das ações de expansão dos serviços de educação, saúde e assistência
social, principalmente em relação ao primeiro. Além disso, o modelo de gestão
implantado na Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle
Interno (SEMEF), com apoio de ferramentas de gestão que buscam o alcance de
resultados, será implantado em todos os órgãos e entidades do Poder Público Municipal.
Dessa forma, trabalhando fortemente no aumento das receitas próprias e no controle
sustentado das despesas correntes, a repetição da boa performance orçamentária de
2013 permitirá a geração de poupança corrente que, por sua vez, garantirá o pagamento
da amortização da dívida contratada e a realização dos investimentos, inclusive da
contrapartida necessária do Tesouro Municipal para a viabilização dos projetos originados
de contratações de operações ou de termos de convênios.

6 - ANÁLISE FINANCEIRA DA OPERAÇÃO

A modalidade do tipo da operação de crédito do PROCONFIS Manaus,
denominada de Development Policy Loans (DPL), ao contrário de outras modalidades que
vinculam a aplicação dos recursos aos investimentos especificados no projeto, enquanto
os desembolsos acontecem de acordo com a execução, no PROCONFIS Manaus o
desembolso da operação será de uma única vez, no valor de US$ 150 milhões de dólares.
Dessa forma, e de acordo com as regras estabelecidas na lei autorizativa da operação de
crédito, o Município de Manaus aplicará os recursos nos investimentos definidos na lei
Orçamentária de 2015, e em seus créditos adicionais, dando mais flexibilidade na
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execução das despesas em relação às outras operações de crédito tradicionais. Além

disso, os US$ 150 milhões de dólares norte-americanos serão pagos em 279 meses, com
63 meses de carência, conforme a Tabela 04. A taxa de juros a ser definida da operação é

a UBOR de 6 meses mais spread (margem variável) a ser definida pelo BIRD. Apesar do
risco de aumento abrupto da taxa de câmbio do dólar norte-americano, temos a nosso

favor que essa operação de crédito não é indexada aos índices nacionais de mensuração

da inflação e nem à taxa de juros SEUC que atualmente, apesar de moderada, encontra-
se em contínua elevação.

Tabela 04: Cronograma Financeiro da Operação na Moeda do Empréstimo

Valores em'U$
Reembolsos·anuais

Amortização Juros, Demais
Total

Ana Contr~partida Llbéraç6es
(A)

Encargos e
(A+a)Comissões

(a)

2015 150.000.000.00 375.000,00 375000,00
2016 2.659.844,00 2.659.844,00
2017 2.068.950,67 2.068.950,67
2018 2.051,905,67 2.051,905.67
2019 2.046.224,00 2.046.224,00
2020 2,046.224,00 2.046.224,00
2021 8.100.000,00 1.990.998,20 10,090.998,20
2022 8,100,000,00 1.852.933,70 9.952.933,70
2023 8.100.000,00 1.742.482,10 9.842.482,10
2024 8.100.000,00 1.632.030,50 9.732.030,50
2025 8.100.000,00 1.521.578,90 9.621.578,90
2026 8.100.000,00 1.801.517,30 9.901.517,30
2027 8.100.000,00 2.034.678,20 10.134.678,20
2028 8.100.000,00 1.861.856,60 9.961.856,60
2029 8.100.000,00 1.689.035,00 9.789.035,00
2030 8.100.000,00 1.516.213,40 9.616.213,40
2031 8.100000,00 1.343.391,80 9.443.391,80
2032 8.100.000,00 1.170.570,20 9.270.570,20
2033 8.100.000,00 997.748,60 9.097.748,60
2034 8.100.000,00 824.927,00 8.924.927,00
2035 8.100.000,00 652.105,40 8.752.105,40
2036 8.100.000,00 479.283,80 8.579.283,80
2037 8.100.000,00 306.462,20 8.406.462,20
2038 8.100.000,00 133.640,60 8.233.640,60
2039 4.200.000,00 2.012,20 4.202.012,20

TOTAL - 150.000.000,00 150.000.000,00 34.801.614,04 184.801.614,04

http://semef.manaus.am.gov.br',,
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7 - FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO

A grande finalidade do PROCONFISManaus é a reestruturação das finanças do

município sem prejudicar a população e a um custo financeiro relativamente baixo. O
custo financeiro baixo da operação decorre do fato do Banco Mundial não ter como

objetivo o lucro, mas sim, o combate à pobreza e ao fomento da prosperidade
compartilhada.

No Brasil, as instituições financeiras nacionais enfrentam muitas restrições
legaiS para a realização de operações de crédito, mesmo para as operações tradicionais,

em especial na modalidade Development Policy Loans (DPL)para os municípios.
Nas regras atuais das operações de crédito, os recursos são vinculados aos

produtos especificados no Projeto. Na modalidade Development Policy Loans (DPL), os

recursos podem ser alocados em investimentos previstos na Lei Orçamentária, e em seus

créditos adicionais, permitindo que os recursos do Tesouro Municipal sejam direcionados
para o custeio operacional e para o equacionamento de dívidas pré-existentes.

Além disso, para a realização da operação de crédito, o Banco Mundial
reconheceu a importância do modelo de gestão de resultados implantado na Secretaria
Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno (SEMEF)e que está
sendo espraiado para todo o Município, sob a coordenação da SEMEF. O modelo de
gestão, com foco em resultados, tem como fundamento o eqUilíbrio fiscal e o alcance da

meta de déficit financeiro zero em 2016. Dessaforma, com aumento das receitas próprias
e com maior controle da expansão e da qualidade da despesa, mais recursos serão

aplicados para atender às demandas da população, objetivando a melhora da qualidade
de vida do Município.
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8 -CONCLUSÃO DO PARECER TÉCNICO

Com a implantação e o aporte do PROCONFINSManaus, suas ações serão
determinantes na consolidação e no fortalecimento do equilíbrio fiscal do Município,
objetivando a melhoria contínua da qualidade da prestação dos serviços ofertados à

população, mediante a implantação em todo o Município de um modelo de gestão com
foca em resultados que buscará a racionalização das escolhas do poder público municipal
e a melhor aplicação dos recursos públicos, especialmente na área de combate às
vulnerabilidades sociais, direcionando as disponibilidades para a contínua melhoria dos
serviços públicos.

Essesdesafios exigem, acima de tudo, a modernização da capacidade de gestão

e a implantação de instrumentos que possibilitem o aumento da arrecadação sem a
majoração de tributos.

o aumento da arrecadação, associado ao fortalecimento da Gestão no Setor
Público, por meio de um melhor planejamento financeiro, propiciará à sociedade
manauara benefícios inestimáveis e essenciais à prestação de serviços públicos mais

eficazes, através de políticas que garantam a equidade, beneficiando especialmente os
segmentos mais vulneráveis da população, incluindo crianças, adolescentes e mulheres.

De acordo,

ARTHUR VIRGíLIO DO CARMO RIBEIRO NETO
Prefeito de Manaus
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previsto na Rcsollt~'ão COFIEX n," 294. datada de 18 de selcmbl'O (lc 2006. em raziln do t:arátcl' especial da
opclaçàn.

I)L' 'I;.:ordo. Em

" , '\,.,i~{,:) 'I)

.João (i;uilherl1lc H.t)chn Muchudo
Se ..' rct:l rio- Elc('ulivo

r -
Miriam Jclchior

i\1illi~tra de Estado do r1anej \lllcnto, Orçmn.cnto e Gcst:l0

j
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Poder Executivo
LEI N' 1.963, DE 20 DE MARÇO DE 2015

ALTERA a reCJ{fao do caput do BrllgO 2 " dil
ler f1 1 923, doa13 de novembro de 2014

o PREFEITO DE MANAUS. nn lISO rias fllribUlçües que lhe
siio lonlcndJ5 J:..'e!O3rt 80 lIle Iv da lei Org8flrca do l'AunlciplO de Manaus

FAVO SABER flue o Pocer Leg:slallVo decretou e eu
':!dfl:.iQllC ,I segUinte

LEI:

Art. 1.° O caput de ólrtrgo 2 ~ da lei fi 1923 de 13 de
!\c'f'?:mbro dp ,W14 p(l~sa a v:0orar (:O['l a s~glJlnl€ redação

Art 2.'" =1Ç3o Peder Execulrv() aui,Of':;:2DOa '.'tf1cUlar. camo
~(wl"prr!.nll(1 a ~aral1!IiJda Urtl;)o il operoç3C de crédito de
que trata esta U:'l em Ci;lralcr !rrSVIYgi3vel e Irretrat3vel, 3 modo
pro W'Jendo', as receitns a que se referem os artigOS 158 e
Jl'j9, InCiSO L <limE>a 'b complementadas pelas reçellas
InbulallBs e::;taoo,eCidilli 1'0 amgo 156 no::; teilTlOs do § 4 Co
ar!. 167, :0005 da COl1StllUiçãÇlFjdera!, bem como outras
garantias admitidas em direito '.

Art. 2,~ Esta Lei entra em 'tgcr [la data .ie Stld publlcaçáo

),lanaU5 20 de março de 2015

(,)" I " "
",,("'v'r~·j"'-i,,<~l--'v{.\.-- ",.

AR1HUR VIRGILlO DO CARMO RIBEIRO NETO

See

"pr~efeiIO d~eManaus ,

<lv-> "'# ~
MÁRC LIMA ORONHA
lario M niclpal ,hera da Casa CIV'!I

LEI N' 1.964, OE 20 DE MARÇO DE 2015

INSTITUI i:) 38mantl Municipal do OUVidor
em t.lan"u":; e da outras prO\lldencla::;

o PREFEITO DE MANAUS, no 11'50 das atnbuTÇOeSqlIP lhe
sao confend8S pelO ar: 80, mc 1\ dJ Lei Orga!1lcéI de r-t-1l.JnIClpIOde Manaus

FAÇO SABER 'fue o Poder legl',!aill/o decretou e eu
sanClOnD (} s&ql1l/1te

LEI:

Art 1,0 Fr\;a ins1rll/lda a Sernana do 'JuV1dor no munlCIPlO de
Mêrl2.liS a se comemorada, tJnulllmcnH::' na terceira serrr;Jr;8 (jo mês de
marçc, r.cm c' norrlP ~~ernal~dMl.lnlClpai r.ia OUYldor' em aju~<'iO Ril Dia
NaCIonal do Ol!Vldor, que é naClOllalmcnle comemorado no dia 16 de março

Art. 2.° A Serl1(1íla ora II1,StljUl!1;] pdSSi:! A I'legrar ::
calendario ofiCia: de eVCn!os-dJ Cidade de r,;iinaU5

Art. 3.0 Na Semana MuniCipal do OUI/IDor, serôo reallzadcs
Intercàmbios conferencias, paleslrns cstulc-s. serlllf\,iflQS 3i~lPOS:OSc
eventos relaCionados ao eii{!rCIC!O protlsslcne: dú "t::r ""IJvldor

Art. 4 ~ O ob)elil/o cnnclpal dc.!St11 Lei e f0conhecer
excelênCia no pôoe! socra: diJ OlNldonR C OUVidor e um ahddo fiei ~:~s
clamores SOCIaiS e a retld~o de prinClplOS Visto '~\,e !ranSlorrna CJ1d
mahrtestação em ferramenta de geslão, oe modO d procorCionar 3
:;ida\ldl1ta ~ ,1garantld do estado democratli.~O

Manaus, 2G ,j~março de 2015

fi 'f; ,'" i
LY··"'('_ "7-~/'··l, v'{' ",...,,(.!---

ARTHUR VIRGILI.Q DO CARMO RIBEIRO NETO
Prefei~o d(~Manaus

, , ~'J ".>, I //J/r:..::, ~ /<JINJJQiYC>
MAR lo LIMA N RONHA''f"'(·"7'·o"" 0_
, l

DECRETO N° 3.036, DE 20 DE MARÇO DE 2015

REGULAMENTA i1 Lei [1" 1953 de 29 je
dezembro de 20 1<1e da ,)ulras j:íOVICêncI3S

o PREFEITO DE MANAUS "lC use FJr1S atr:bGlçóes que
lhe são conferdas pelos artigos 80 il1C IV e 128 ;('1(. I, da !...el Orgànl::-ô
do MUl1lClplO de r..lanalJs

CONS!DERANDO () jlspos!o na Lei rÇ 1 91)~ ,18 í<"1 J':-
deZémbro de 2014 quanto a neC8S:;lcate Ge $1)8 regulamP-W:I(;:'lfJ

CONSIDERANDO :) Que çr,ns~il r!r.í Proce~s,:
!lI) 2015.16568'-:6596100361

DECRETA0

Art. 1D E~!e Decreto regulamenta a '-Si n~ 195J de 29;;e
dezembro de 2014, que Incentlvil a regllisnraçâo dE w'..melsr1edl<1nle a
concessJ{I de dc-sconto de Imposto SObf,~ a TrnnSfm$$,'1c 'iO 50(1<;

Imovels-H81
Parágrafo unico, 4" oDeraçêes ')u:erras ao 1Il1Ç'OstOSCfY0

lran~ml'i~dl) lulei "IVOS Ô I.jlH'I'I·'" tlL,lo l'OI" ai,l Ol1rrnS'i ,-j~~t'J[ ",

imove~s por raturez", 00 acessa0 llslca 'J de GlrellCls ,,:,,11$ soer!.'
Irnb'lçls bern como cessão de dlre\tos a sua í:1CU',S-IÇllC~(~c.',Nue1es
referentes 8 JqlJ1s!çües o ccssces plcnJr]cntc qjjlt;Jd[l~; ,31(.: J ~ li·
dezembro de 2013 e que esteJarn Dendentes de regulaCilélçaO

)" ;1 b, ' www.manaus.am.gov. r~ ,"'"

http://www.manaus.am.gov.
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~anaus, quinta-feira, 13 de novembro de 2014.

Poder Executivo
Ano XV, Edição 3534 - R$l,OO

LEtl.923, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

AUTORIZA o Poder Executivo a contratar
operação de crédito externo junto 80 Banco
Internacional para a Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, com garantia da
União, e dâ outras providências.

q J:lREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que
lhe são confendas pelo art 80, me, IV, da Lei Orgânica do Municiplo de
Manaus,

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu
panciono a seguinte

LEI:

Art. lQ Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Junto
~() Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento - BIRO,
pm n.9.!J.le~do~luni\'ipic de Manaus, operação de credito externo no valor
,deélé US$ 200 dJ!P,'õ'IIQ]D)duzentos milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), na modalidade Dellelopmenf Poficy Loan - DPL
tEmpre~timo para Desenvolvimento de PoIn!d5s Publ'icás), em~p6m ao
programa de Consolidação do, Equilibrio Fiscal para a Melhoria da
Prestação de Serviços Publlcos do MUnicípio de Manaus -
FROCONFIS/Manaus, cbservada a legislaçào vigente, em especial as
~isposiçõesda Lei Complementar na 101, de 04 de maio de 2000..

Parágrafo (mico. Os recursos da 0peração de crédito
autorizadano caput deste artigo terão a destinação estabelecida na Lei
OrçamentaríaAnual, e em seus créditos adicionais, em conformidade
tom a legislação apllcavel à espécie,

, Art. 2Q Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como
tontragarantia à garantia da UntãO, à operação de crédito de que trata
rsta Lei, em caráter irrevogável e Irrelratavel, a modo 'pro sofvelldo', as
receitasa que se referem os artigos 15y ,159: inciso I, alínea 'a', e
inCISO 11,complementadas pelas receitas trlbutaflas estabelecidas no
~rtigo 156, nos lermos do § 4n do art, 167, todos da Constituição
federal, bem como outras garantias admitidas em.direito -:

~ Parágrafo (mico. Na hipotese de insuficlênciÇi dos
recursos previstos no caput deste artigo, fica o Poder Executivo
auloflzado a Vincular outros recursos para assegurar o pagamento das
Pbngaçõesfinanceiras decorrentes do contrato celebrado

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédIto a
~ue se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no
prçamentoou em seus créditos adicionais, nos termos do inciso 11,§ 1°,
'~rt32,da Lei Complementar 101, de 2000.

Art. 4° Os orçamentos ou os seus créditos adicionais
~everão consignar as dolações necessárias ~s amortizações e aos
pagamentosdos encargos anuais, relatiVOSao contrato de financiamento
~quese refere o art, 10 desta Lei

Art. 50 Fica o Chefe do Poder Executivu autorizado a abrir
arêditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de
~brigaçõesdecorrentes da operação de crédito ora autorizada

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manaus, 13 de novembro de 2014

a)Iv>~~vZ(L,~~
ARTHUR VIRGIUO 00 CARMO RIBEIRO NETO

P/efeito de Manaus;.U

lo~~~f~~J,f~l
LEI N' 1.924, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

MODIFICA a Lei nQ 1,425, de 26 de março de
2010, e estabelece outras providências

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das alnbuições que
lhe são conferidas pelo art. 80, inc, IV, da Lei Orgânica do Municipio de
Manaus,

FAÇO SABER que o Poder LegIslativo decretou e ell
sanciono a segUinte

LEI:

Art. 1° Fica alterado para 8 (OItO) ,mos, o prazo a que
alude o inciso 111 do paragrafe umco do 8rt 4° da Lei nO1 475, de 26 d"J
março de 2010

Art. 2C A Secretaria Municipal de Administração
Planejamento e Gestão - SEMAD, com o apoio da ESL:olade SerJiço
Publico Mumcipal - ESPM, e a Secretaria MuniCipal do Trabalho,
Emprego e Desenvolvimento - SEMTRAO planejarão e executarão
ações destinadas à capaCitação e preparação para o mercado de
trabalho dos servidores contratados sob o regime de direito
administratIVo, de que trata o art, 37, inciso IX, da Constituição Federal

Art. 30 O Munidpio de Manaus, mediante coord~nação e
representação da Procuradoria Geral do MUnicipio, e as autnrqulas e
fundações municipais, por intermédio de seus dirigentes e respectivas
procuradorias, adotarão medidas tendentes à celebração de Termo de
Ajustamento de Gestão com o Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas, na forma preconizada pela legislação pertmenle, para os fins
de que trata o art 2° desta lei

Art. 4° Fica instituído, no âmbito da SEMAO, Grupo de
Trabalho destinado a apoiar as ações de Que Irata esta Lei

§ 10 O Grupo de TrabalhO de que trata o caput deste artigo
sera presidido por um Procurador do Municiplo e composto por um
representante dos seguintes orgãos:

, . é/ .:~\ ' '. www;ma~aus_arn_gov.br "
:, ~.... . . .
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Ao Ilustríssimo Senhor
ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Esplanada dos Ministérios, Ministério da Fazenda - Anexo, Bloco: P - Ala: A
Térreo - Sala: 33
CEP.: 70.048-900 - Brasília/DF

fYiNíC:O[l1 N/Co., 1I
Trq ,~~1'!iH'0f.qi ;i41Í-:~

,J'.::.1Wn w .:{!qli(~;,,(iif.lX.

Sobre operação de crédito externa para contratar PROCONFINS-Assunto:
MANAUS - solicita concessão de Garantia da União e encaminha Pedido de Verificação de
Limites e Condições (PVL)

Senhor Secretário,

Com a finalidade de realização de óperação de crédito externa e visando

atender as condições legais para a contratação de financiamento para o Programa de

Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestaljão de Serviços Públicos

(PROCONFINS-MANAUS), no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões

de dólares) junto ao Banco Mundial- BIRD, autorizada por ihtermédio da lei Municipal

nQ 1.923, de 13 de novembro de 2014 e publicada em 13 'de novembro de 2014 no

Diário Oficial do Município - DOM, Ano XV, Edição 3534, solicitamos a concessão de

Garantia da União para a contrataçãlJ do referido empréstimo.

Outrossim, encaminhamos em anexo, o ~edido de Verificação de Limites

e Condições - Operação de Crédito Externo, bem como a documentação solicitada no

Manual para Instrução de Pieitos - MIP, versão de abril de 2014.

Diante da importância 'dessa operação de crédito para o Município de

Manaus e certo do pronto atendimehto ao referido pleito, aproveito a oportunidade

para renovar a Vossa Senhori~ minhas melhores manifestações de apreço e

consideração.

Atenciosamente

~t'()v·Vi~ l/L1,v
ARTUR VIRGíLlÓ'~RiíXl)RIBEIRO NETO

Prefeito Municipal de Manaus

08/12/201

http://www.manaus.am.gov.br


Legal Department
NEGOTIATIONS DRAFT
P. Miranda/C. Portelo
October 8, 2015

LOAN NUMBER_--,

Loan Agreement

(Service Delivery and Fiscal Management Development Policy Loan -
Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para Melhoria da Prestação de Serviços

Públicos do Município de Manaus - PROCONFIS MANAUS)

between

INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION
Al\'D DEVELOPMENT

and

MUNICIPALITY OF MANAUS

Dated ,201



LOAN AGREEMENT

Agreement dated , 201-, entered into between the INTERNATIONAL BANK
FOR RECONSTRUCTION ANO OEVELOPMENT ("Bank") and the MUNICIPIALlTY OF
MANAUS ("Borrower") for lhe purpose of providing financing in suppor! of the Program (as
defined in the Appendix to t!lÍsAgreement).

WHEREAS (A) The Bank has decided to provide lhis financing on lhe basis of, inter alia:
(a) the acHonswhich the Borrower has already taken under lhe Program and which are described
in Section I of Schedule 1 to this Agreement; (b) the Guarantor's maintenance of an adequate
macroeconomic policy framework; and (c) the Borrower's maintenance of: (i) an appropriate
expenditure program; (ii) sustainable debt; and (iii) appropriate fiscal arrangements with the
Guarantor.

WHEREAS (B) lhe Borrower has inforroed the Bank lhat, upon deposit by the Bank ofthe
proceeds of the Loan (on the !erros set forth in Section II of Schedule I to this Agreement and for
purposes of supporting the Program) into an account to be designated by the Borrower, the
Borrower's financiai capacity will be strengthened by expanding its fiscal space to finance further
public investments in accordance wilh the Borrower's budgetary laws.

The Bank and the Borrower therefore hereby agree as follows:

ARTICLE I - GENERAL CONDITlONS; DEFINITIONS

1.01. The General Conditions (as defined in lhe Appendix to this Agreement) constitute an
integral part of this Agreement.

1.02. Unless the context requires olherwise, the capitalized terros used in this Agreement have
the meanings ascribed to them in the General Conditions or in lhe ApP~'ndix to this
Agreemen!.

ARTICLE 11- LOAN

2.01. The Bank agrees to lend to the Borrower, on the terros and conditions set forth or referred
10 in lhis Agreement, the amount of one hundred fifty million Oollars ($150,000,000), as
such amount may be converted from time to time through a Currency Conversion in
accordance with lhe provisions ofSection 2.07 oflhis Agreement ("Loan").

2.02. The Borrower may withdraw the proceeds of the Loan in support of the Program in
accordance with Section II ofSchedule I to lhis Agreement. The Borrower's representative
for purpose oftaking any action required or perrnitted to be taken pursuant to this Section
is its Secretary of Finance. Mayor.

2.03. The Front-end Fee payable by the Borrower shall be equal to one quarter of one percent
(0.25%) ofthe Loan amoun!.

2.04. The Commitment Charge payable by the Borrower shall be equal to one quarter of one L'\'-l.L .
percent (0.25%) per annum on the Unwithdrawn Loan Balance. ..-Nr. ~ .

~
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2.05. (a) If on any given day, the Total Exposure exceeds the Standard Exposure Limit (as
said terms are defined in sub-paragraphs (b)(ii) and (b)(iii) of this Section), the
Borrower shall pay to the Bank a surcharge at the rate of one half of one percent
(0.5%) per annum of the Allocated Excess Exposure Amount (as defined in sub-
paragraph (b)(i) of this Section) for each said day ("Exposure Surcharge"). The
Exposure Surcharge (if any) shall be payable semi-annually in arrears on each
Payment Date.

(b) For purposes ofthis Section the following terms have the meanings set forth below:

(i) "Allocated Excess Exposure Amount" means for each day during which
the Total Exposure exceeds the Standard Exposure Limit, the Ploduct of:
(A) the total amount of said excess; and (B) the ratio of all (or, ifthe Bank
so determines, a portion) ofthe Loan tothe aggregate amount of all (or the
equivalent portions) of the loans made by the Bank to the Borrower, the
Guarantor and to other borrowers guaranteed by the Guarantor that are
also subject to an exposure surcharge, as said excess and ratio are
reasonably determined trom time to time by the Bank.

(ii) "Standard Exposure Limit" means the standard limit on the Bank's
financiai exposure to the Guarantor which, if exceeded, would subject the
Loan to the Exposure Surcharge, as determined trom time to time by the
Bank.

(iii) "Total Exposure" means for any given day, the Bank's total financiai
exposure to the Guarantor, as reasonably determined by the Bank.

2.06. The interest payable by the Borrower for each Interest Period shall be at a rate equal to the
Reference Rate for the Loan Currency plus the Variable Spread; provided, that upon a
COllversion ofall or any portion ofthe principal amount ofthe Loan, the interest payable
by the Borrower during the Conversion Period on such amount shall be determined in
accordance with the relevant provisions of Article IV of the General Conditions.
Notwithstanding the foregoing, if any amount of the Withdrawn Loan Balance remains
unpaid when due and such non-payment continues for a period of thirty days, then the
interest payable by the Borrower shall instead be calculated as provided in Section 3.02 (e)
ofthe General Conditions.

2.07. The Payment Dates are March 15 and September 15 in each year.

2.08. The principal amount of the Loan shall be repaid in accordance with the provisions of
Schedule 2 to this Agreement.

2.09. (a) The Borrower may at any time, in each case with the prior no objection of the
Guarantor, through the Secretaria! of the National Treasury of the Guarantor's
Miaistry of Finance, request any ofthe following Conversions ofthe terms ofthe
Loan in order to facilitate prudent debt management: (i) a change of the Loan
Currency af all or any partion of the principal amount of t oan, withdrawn or

-2-



unwithdrawn, to an Approved Currency; (ii) a change of the interest rate basis
applicable to: (A) ali or any portion ofthe principal amount ofthe Loan withdrawn
and oulslanding from a Variable Rale lo a Fixed Rale, or vice versa; or (B) ali or
any portion of the principal amount of the Loan withdrawn and oUlstandingfrom
a Variable Rate based on a Reference Rate and the Variable Spread to a Variable
Rate based on a Fixed Reference Rate and the Variable Spread, or vice versa; or
(C) ali of the principal amount of the Loan withdrawn and outstanding from a
Variable Rate based on a Variable Spread to a Variable Rate based on a Fixed
Spread; and (iii) the setting of Iimits on the Variable Rate or the Reference Rate
applicable to ali or any portion of the principal amount of the Loan withdrawn and
outstanding by the establishment of an Interest Rate Cap or lnterest Rate Collar on
the Variable Rate or the Reference Rate.

(b) Any conversion requested pursuant to paragraph (a) ofthis Section Ihat is accepted
by the Bank shall be considered a "Conversion", as defined in the General
Conditions, and shall be effected in accordance with the provisions of Article IV
ofthe General Conditions and of the Conversion Guidelines.

2.10. Without limitation upon the provisions of Section 5.08 of the General Conditions
(renumbered as such pursuant to paragraph 5 of Section 11of the Appendix to this
Agreement and relating to Cooperatíon and Consultatíon), the Borrower shall promptly
furnish to the Bank such information relating to the provisions ofthis Article 11as the Bank
may, from time lOtime, reasonably request.

ARTICLE III - PROGRAM

3.01. The Borrower declares ils commitment to the Program and its implementation. To this
end, and further to Section 5.08 ofthe General Conditions:

la) the Borrower and the Bank shall from time to time, at the request of either party,
exchange views on: (i) the Guarantor's maeroeconomie poliey framework; (ii) the
Borrower's maintenance of an appropriate expenditure program, sustainable debt,
and appropriate fiscal arrangements with the Guarantor; and (iii) the progress
aehieved in carrying out the Program;

(b) prior to each such exchange of views, the Borrower shall furnish to the Bank for
its review and comment a report 00 the progress achieved in carryiog out the
Program, in such detail as the Bank shall reasonably request; and

(c) without limitation upon the provisions ofparagraphs (a) and (b) ofthis Section,
the Borrower shall promptly inform the Bank of any situation that would have the
effect ofmalerially: (i) impairing lhe Borrower's ability to maintain an appropriate
expenditure program, sustainable debt, and/or appropriate fiscal arrangements with
the Guarantor; or (ii) reversing the objectives of the Program or any aelion taken
under the Program including any aClionspecified in Section I of Schedule 1 to this
Agreemenl.

~ \_ rtJ·1v
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ARTICLE IV - REMEDIES OF THE BANK

4.01. The Additional Events ofSuspension consist ofthe following, namely, an action has been
taken or a policy has been adopted by the Borrower to reverse any action or policy under
the Program, including any action listed in Section I of Schedule I to this Agreement, in a
manner that would, in the opinion of the Bank, adversely affeet the achievement of the
objectives of the Programo

ARTICLE V-EFFECTIVENESS; TERMINATION

5.01. The Additional Conditions ofEffectiveness consist oflhe following:

(a) The Bank is satisfied with the progress aehieved by the Borrower in earrying out
the Program and with the adequacy of the Guarantor's macroeconomic policy
framework.

(b) The Bank is satisfied with the Borrower's maintenance of: (i) an appropriate
expenditure program; (ii) sustainable debt; and (iii) appropriate fiscal
arrangements with the Guarantor.

5.02. The Additional Legal Malter consists of the following, namely, that lhe Loan has been
registered with the Guarantor's Central Bank.

5.03. The Effectiveness Deadline is the date ninety (90) days after the date ofthis Agreement.

ARTICLE VI-REPRESENTATIVE; ADDRESSES

6.0 I. The Borrower's Representative is its Mayor.

6.02. The Borrower' s Address is:

Prefeitura de Manaus
Avenida Brasil, nO2971
Compensa
Manaus, Amazonas
CEP: 69.036·110

Faesimile: + 55 92 3625·7224

6.03. The Bank's Address is:

International Bank for Reconstruction and Development
1818 H Street, N.W.
Washington, D.e. 20433
United States of America

Cable addrcss: Telex: Facsimile:

-4-



INTBAFRAD
Washington,D.C.

248423(MCI) ar
64145(MCI)

1-202-477-6391

AGREED at _' as of the day and year flrst abave written.

INTERNA TIONAL BANK FOR
RECONSTRUCTION ANO DEVELOPMENT

By

Autbarized Representative

MUNICIPALITY OF MANAUS

By

Autborized Representative

~)~, ,\-I'l' c
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SCHEDULE 1

Program Actions; Availability of Loan Proceeds

Section I. Actions under the Program

The actions taken by the Borrower under the Program, aimed at assisting the Borrower in improving
management of the Borrower's finanees, and of its education and transpor! seetors, include lhe
following:

A. Strengthened Public Sector and Fiscal Management

I. The Borrower has, through SEMEF, adopted a management model following the PDCA
methodology, an integrated electronic document management system, and monitored the
achievement of selected indieators, as evideneed by (a) the Borrower's
Portaria N" 022/2015-GS/SEMEF, dated and published in the Borrower's Offieial Gazette
on January 29, 2015, (b) the Borrower's Decree N° 2.796, dated and published in the
BOlTower'sOffieial Gazette on May 21,2014, and (c) the Borrower's Oficio N" 253/2015
- GS/SEMEF, dated March 9, 2015.

2. The Borrower has implemented an integrated supply management system and processes
for proeuring goods and serviees, including electronie bidding and inspection of goods .
delivery, and adopted the legal framework for binding selected vendors registering prices
for the provision of services and goods through the signing of Ata de Registro de Preços,
as evideneed bythe Borrower's Decree N°' 3.009, 3.011, 3.012, 3.013, and 3.014, ali dated
and published in the Borrower's Offieial Gazette on January 26, 2015.

3. The Borrower has adopted the legal framework for auditing the Borrower' s payroll system
and carried out an audit ofthe Borrower's payroll in ali ofits secretariats, as evidenced by
(a) the Borrower's Decree N° 2.683, dated and published in the Borrower's Offieial
Gazette on December 27, 2013, (b) the Borrower's Programa de Auditoria Especial-
PAE N" 001/2014, dated April 28, 2014, and (c) the Borrower's Ordem de Serviço
OS 2014 N°OOI, dated April28, 2014.

4. The Borrower has established theManaus Previdência, as evidenced by (a)the Borrower's
Law N° 1.803, dated and published in the Borrower' s Offieial Gazette on
November 29,2013, and (b) the Borrower's Deeree N° 2.714, dated and published in the
Borrower's Official Gazette on January 29,2014.

5. The Borrower has adopted administrative proeedures to enable taxpayers to pay theif
respective tax arrears in instalments and to enable the Borrower to eontaet taxpayers in
arrears by different meaos of communication, as evidenced by (a) the Borrower's Ordem
de Serviço N° 00112013- DECOB/SUBREC/SEMEF, dated August 1,2013, and (b) lhe
Borrower's Law N° 1.792, dated and published in the Borrower's Official Gazette on
November 12,2013.
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B. Enhanced Management and Quality of the Education and Transport Sectors

I. The Borrower has, through SEMED, implemented an integrated sehool management
model, including the establishment of school-level targets and pedagogieal planning, as
evideneed by (a) the Borrower's Portaria N° 0145/2014, dated and published in lhe
Borrower's Official Gazette on January 31, 2014, and (b) copies oftwo eommitment letters
between SEMED and school direelors, both dated April 15,2014.

2. The Borrower has, through SEMED, implemented a certificatioo program on school
managemeot skills for school directors and adopted a meritocratie selection process for
school directors, as evidenced by (a) the Borrower's Decree N° 3.022, dated and published
in the Borrower's Official Gazette 00 March 5, 2015, and (b) the Borrower's Edital
N" 001/2015 - SEMED/GS, dated and published in the Borrower's Offieial Gazette on
March 6, 2015.

3. The Borrower has, through SEMED, adopted lhe procedures and criteria for appointment
and relocation of publie servants serving SEMED, as evidenced by (a) lhe Borrower's
Portaria N' 0570/2014 - SEMED/GS, dated May 8, 2014, and published in the Borrower's
Official Gazette on May 9, 2014, and (b) the Borrower's Decree, unnumbered, dated and
published in the Borrower's Official Gazette on July 10,2014.

4. The Borrower has adopted an integrated urban regeneration policy for the cily eenter in the
Borrower's territory, including licensing, retraining and relocating street vendors to
selected venues, as evideneed by (a) the Borrower's Law N° 1.780, dated and published in
the Borrower's Offieial Gazette on October 30, 2013, and (b) lhe Borrower's
Deeree N° 3.008, dated and published in the Borrower's Offieial Gazette on
January 23, 2015.

5. The Borrower has adopted processes for managing the eoneession of bus serviees in the
Borrower's territory (including real-time traeking and control of the bus fleet in the
Borrower's territory), and policies to license seleeted pub!ie transport in selected areas of
the Borrower's territory, as evideneed by (a) the Borrower's Deeree N° 2.566, dated and
published in lhe Borrower's Offieia! Gazetre on October 11, 20!3, (b) lhe Oficio ACOP
N" 012/2015, issued by ACOP, dated February 9, 2015, (c) the Borrower's Edital
Concorrência Pública N° 001/2014 - CELlSMTU, dated February 27, 20!4, and (d) the
Borrower's Despacho de Homologação e de Adjudicação Concorrência Pública
N°00I/20!3 - CEL/SMTU, dated April23, 2014, and published in the Borrower's Official
Gazette on April 24, 2014.
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Section 11. Availability ofLoan Proceeds

A. Gemeral. The Borrower may withdraw the proeeeds of the Loan in aecordanee with the
provisions of this Section and such additional instructions as the Bank may specify by
notice to the Borrower.

B. Allocation of Loan Amounts. The Loan (except for amounts required to pay the Front-
end Fee) is allocated in a single withdrawal tranche, [TOmwhich the Borrower may make
withdrawals of the Loan proceeds. The allocation of the amounts of the Loan to this end
is set out in the table below:

AlIocations Amount of the Loan
Allocated

(expressed in Dollars)
(I) Single Withdrawal Tranehe 149,625,000
(2) Front-end Fee 375,000
TOTAL AMOUNT 150,000,000

C. Withdrawal Tranche Release Conditions.

I. No withdrawal shall be made of the Single Withdrawal Tranehe unless the Bank IS

satisfied:

(a) with the adequaey's ofthe Guarantor's macroeconomic policy framework;

(b) with the Borrower's maintenance of: (i) an appropriate expenditure program;
(Íi) sustainable debt; and (Íii) appropriate fiscal arrangements with the Guarantor;
and

(c) with the progress aehieved by the Borrower in carrying out the Programo

D. Deposits of Loan Amounts. Except as the Bank may otherwise agree:

I. ali withdrawals from the Loan Account shall be deposited by the Bank into an
account designated by the Borrower and acceptable to the Bank; and

2. the Borrower shall ensure that upon eaeh deposit of an amount of the Loan into
this account, an equivalent amount is aecounted for in the Borrower' s budget
management system, in a manner acceptable to the Bank.

E. Excluded Expenditures. The Borrower undertakes that the proeeeds ofthe Loan shall not
be used to finanee Excluded Expenditures. If the Bank determines at any time that an
amount of the Loan was used to make a payment for an Exeluded Expenditure, the
Borrower shall, promptly upon notice from the Bank, refund an unt equal to the am'ount
of sllch payrnent to tbe Bank. Amoun!s refunded to the Bank pon ch reques! shall be
eancelIed.
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F. Closing Date. The Closing Date is July 3 I, 2017. The Bank will grant an extension of the
Closing Date only afier the Guarantor's Ministry of Finance has informed the Bank that it
agrees with such an extension.
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SCHEDULE2

Amortization Scbedule

I. The following table sets forth the Principal Payment Dates ofthe Loan and the percentage
of the total principal amount of the Loan payable on each Principal PaYrhent Date
("Installment Share"). Ifthe proceeds ofthe Loan have been fully withdrawn as pfthe first
Principal Payment Date, the principal amount of the Loan repayable by the Bo,,"oweron
each Principal Payment Date shall be determined by the Bank by m~ltiplying:
(a) Withdrawn Loan Balance as ofthe first Principal Payment Date; by (b) the lfstallmeot
Share for each Principal Payment Date, such repayable amount to be adjusted, as necessary,,

to deduct any amounts referred to in paragraph 4 of this Schedule, to which a!Currency
Conversion applies.

,

Principal Payment Date Installment Sbare ,

(Expressed as a Percent~ge)
00 each March 15 and September 15

Begioniog March 15,2021, 2.63%
throughMarch 15,2039

00 September 15,2039 2.69% :

2. Ifthe proceeds ofthe Loan have not been fully withdrawn as ofthe first Principa!!Payment
Date, the principal amount of the Loan repayable by the Borrower on each Principal
Payment Date shall be determined as follows:

(a) To the extent that any proceeds of the Loan have heen withdrawn as <lfthe first
Principal Payment Date, the Borrower shall repay the Withdrawn Loan Balance as
ofsuch date in accordance with paragraph I ofthis Schedule.

(b) Any amount withdrawn after the first Principal Payment Date shall belrepaid on
each Principal Payment Date falling after the date of such withdrawal ip amo1)nts
determined by the Bank by multiplying the amount of each such withdtawal by a
fraction, the numerator of which is the original Installment Share specified in the
table in paragraph I of this Schedule for said Principal Payment Date ("Original
Installment Share") and the denominator of which is the sum of ali remaining
Original Installment Shares for Principal Payment Dates falling on or ~fter such
date, such amounts repayable to be adjusted, as necessary, to deduct any amounts
referred to in paragraph 4 of this Schedule, to which a Currency Conversion
applies.

3. Amounts ofthe Loanwithdrawn within two ealendar months prior to anx Principal
Payment Date shall, for the purposes solely of calculating the princip~1amounts
payable on any Principal Payment Date, be treated as withdrawn and ohtstanding
on the second Principal Payment Date following the date of withdrawal and shall
be repayable on each Principal Payment Date commencing with the second
Principal Payment Date following the date of withdrawal

(a)
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(b) Notwithstanding the provisions of sub-paragraph (a) of this paragraph, if at any
time the Bank adopts a due date billing system under which invoices are issued on
or afier the respective Principal Payment Date, the provisions 01' such sub-
paragraph shall no longer apply to any withdrawals made afier the adoption of such
billing system.

4. Notwithstanding the provisions of paragraphs 1 and 2 of this Schedule, upon a Currency
Conversion of ali or any portion ofthe Withdrawn Loan Balance to an Approved Currency,
the amount so converted in the Approved Currency that is repayable on any Principal
Payment Date occurring during the Conversion Period, shall be determined by the Bank by
multiplying such amount in its currency of denomination immediately prior to the
Conversion by either: (i) the exchange rate that reflects the amounts of principal in the
Approved Currency payable by the Bank under the Currency Hedge Transaction relating
to the Conversion; or (ii) if the Bank so determines in accordance with the Conversion
Guidelines, the exchange rate component of the Sereen Rate.

. 5. If the Withdrawn Loan Balance is denominated in more than one Loan Currency, the
provisions ofthis Schedule shall apply separately to the amount denominated in each Loan
Currency, so as to produce a separate amortization schedule for each such amount.
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APPENDIX

Section I. Definitions

1. "ACOP" means Acordo Operacional das Empresas de Transporte Coletivo Urbano, the
agreement created by the Borrower's Decree No. 2.566, dated and published in the
Borrower's Of'ficial Gazette on October 11, 2013, aimed at improving public urban
transport and at addressing economic and financiai imbalances resulting from urban
transport tariff, as referred to in Schedule I, Section LB.5, to this Loan Agreement.

2. "Ata de Registro de Preços" means a binding document recording the price, vendor, units,
participants, and conditions for future hire, ali in accordance with the vendor's respective
bid and offer, pursuant to the Borrower's Decree No. 3.013, dated and published in the
Borrower's Of'fieial Gazelte on January 26, 2015, as referred to in Schedule I,
Section LA.2, to this Loan Agreement.

3. "Excluded Expenditure" means any expenditure:

(a) for goods or services supplied under a contract which any national or intemational
financing institution or agency other than the Bank or the Association has financed
or agreed to finance, or which the Bank or the Association has financed or agreed
to finance under another Ioan, credit, or grant;

(b) for goods included in the following groups or sub-groups of the Standard
Intemational Trade Classification, Revision 3 (SITC, Rev.3), published by the
United Nations in Statistical Papers, Series M, No. 34fRev.3 (1986) (the SITC), or
any successor groups or subgroups under future revisions to the SITC, as
designated by the Bank by notice to the Borrower:

Grouo Sub-group Description ofltem
112 Alcoholic beverages
121 Tobacco, un-manufactured,

tobacco refuse
122 Tobacco, manufactured

(whether or not containing
tobacco substitutes)

525 Radioactive and associated
materiaIs

667 Pearls, precious and
semipreeious stones,
unworked or worked

718 718.7 Nuclear reactors, and parts
Ihereof; fuel elements
(cartridges), non-irradiated,
for nuclear reactors

728 728.43 Tobacco processing
machil)e1'Y,

- 12 -
~.~



897 897.3 Jewelry of gold, silver or
platinum group metais
(except watches and watch
cases) and goldsmiths' or
silversmiths' wares
(including set gems)

971 Gold, non-monetary
(exeluding gold ores and
coneentrates)

(c) for goods intended for a military or paramilitary purpose or for luxury
consumption;

(d) for environmentally hazardous goods, the manufacture, use or import ofwhich is
prohibited under the laws ofthe Borrower or intemational agreements to whieh the
Borrower is a party;

(e) on aecount ofany payment prohibited by a deeision ofthe United Nations Security
Council taken under Chapter VII ofthe Charter ofthe United Nations; and

(f) with respeet to which the Bank determines that corrupt, fraudulent, collusive or
coercive praetices were engaged in by representatives of the Borrower or other
recipient of the Loan proceeds, without the Borrower (or other such recipient)
having taken timely and appropriate action satisfactory to the Bank to address such
practiees when they oeeur.

4. "General Conditions" means the "International Bank for Reeonstruction and De,velopment
General Conditions for Loans", dated March 12,2012, with the modifieations set forth in
Section 11of this Appendix.

5. "Manausprev" means Manaus Previdência, the Borrower's independent authority
responsible for managing the Borrower' s pubJie servants retirement system, including its
responsibilities for clear and aeeountable decision making for investments under its
jurisdiction, as referred to in Schedule I, Section I.AA, to this Loan Agreement.

6. "Omcial Gazette" means the Borrower's Diário Oficial.

7. "PDCA" means the "plan, do, eheek, aetion" methodology adopted by the Borrower's
Portaria No. 022/2015-GS/SEMEF, dated and published in the Borrower's Omeial
Gazette on January 29, 2015, as referred to in Sehedule I, Seetion LA.I, to this Loan
Agreement.

8. "Program" means the program of actions, objeetives and policies designed to assist the
Borrower in improving management of the Borrower's finanees, and of its education and
transport seetors, set forth or referred to in the letter dated Mareh 10, 2015 from lhe
Borrower to the Bank declaring lhe Borrower's commitment to lhe execution of lhe
Program, and requesling assistance from the Bank in support of lhe Program during its
execution. ,~

~

~
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9. "SEMED" means Secretaria Municipal de Educação, the BOlTower's Secretariat of
Education, or any successor thereof.

10. "SEMEF" means Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da I'1formação e Controle
Interno, the Borrower's Secretariat of Finance, Infonnation Technology and InternaI
Control, or any successor thereof.

11. "Single Withdrawal Tranche" means the amount of the Loan allocated to the category
entitled "Single Withdrawal Tranche" in the table set forth in Part B of Section II of
Schedule I to this Agreement.

Section 11. Modifications to the General Conditions

The General Conditions are hereby modified as follows:

1. In the Table of Contents, the references to Sections, Section names and Section numbers
are rnodified to reflect the modifications set forth in the paragraphs below.

2. The last sentence ofparagraph (a) ofSeclion 2.03 (relating to Applications for Wilhdrawal)
is deleted in its entirety.

3. Sections 2.04 (Designaled Accounls) and 2.05 (Eligible Expenditures) are deleted in their
entirety, and the remaining Sections in Article II are renumbered accordingly.

4. Section 3.01. (Fronl-end Fee) is modified to read as follows:

"Section 3.01. Front-end Fee; Commitment Charge

(a) The BOlTowershall pay lhe Bank a front-end fee on the Loan amount at the rate
specified in the Loan Agreement (the "Front-end Fee").

(b) The BOlTowershall pay the Bank a commitment charge on the Unwithdrawn Loan
Balance at the rate specified in lhe Loan Agreement (the "Commitment Charge"). The
Commitment Charge shall accrue from a date sixty days after the date of the Loan
Agreement to the respective dates on which amounts are withdrawn by lhe BOlTowerfrom
lhe Loan Account or cancelled. The Commitment Charge shall be payable semi-annually
in alTearson each Paymenl Date."

5. Sections 5.01 (Projecl Execulion Generally), and 5.09 (FinanciaI Management; Financiai
Statements; Audits) are deleted in their entirety, and the subsequent Sections in Article V
are renumbered accordingly.

6. Paragraph (a) of Section 5.05 (renumbered as such pursuant to paragraph 5 above and
relating to Use ofGoods, Works and Services) is deleted in its entirety.

7. Paragraph (c) of Section 5.06 (renumbered as such pursuant to para aph 5 above) is
modified to read as follows:
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"Section 5.06. Plans; Documents; Records

(c) The Borrower shall retain aI! records (contracts, orders, invoices,
bills, receipts and other documents) evideneing expenditures under lhe Loan until
two years afler the Closing Date. The Borrower shall enable the Bank's
representatives to examine such records."

8. Paragraph (c) of Section 5.07 (renumbered as sueh pursuant to paragraph 5 above) is
modified to read as follows:

"Section 5.07. Program Monitoring and Evaluation

(c) The Borrower shall prepare, or cause to be prepared, and furnish
to the Bank not later than six months afler lhe Closing Date, a report of sueh scope
and in such detail as lhe Bank shall reasonably request, on the execution of the
Program, lhe performance by the Loan Parties and lhe Bank of their respective
obligations under the Legal Agreements and the aecomplishment of the purposes
ofthe Loan."

9. In the Appendix, Definitions, ali references to Section numbers and paragraphs are
modified, as necessary, to refieet lhe modifications set forth above.

10. The Appendix is modified by inserting a new paragraph 19wilh lhe following definition
of"Commitment Charge", and renumbering the remaining paragraphs accordingly:

"19. "Commitment Charge" means the commitment charge specified in the
Loan Agreement for the purpose of Section 3.01(b)."

11. Renumbered paragraph 37 (originally paragraph 36) of the Appendix ("Eligible
Expenditure") is modified to read as follows:

"37. "Eligible Expenditure" means any use to which the Loan is put in support
of the Program, other than to finance expenditures excluded pursuanl to lhe Loan
Agreement."

12. Renumbered paragraph 44 (originally paragraph 43) of lhe Appendix ("Financiai
Statements") is deleted in its entirety.

13. In paragraph 48 oflhe Appendix, the definition of"Front-end Fee" ismodified by replacing
lhe reference to Section 3.01 wilh Section 3.01 (a).

14. In paragraph 67 oflhe Appendix, the definition ofthe term "Loan Payment" is rnodified to
reod as follows:

"67. "Loan Payment" means any amount payable by lhe Loan Parties to the
Bank pursuant to the Legal Agreements or these General Conditians, including
(but not lirnited to) any amount afthe Withd Loan Balance, interest, lhe Front-
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end Fee, the Commitment Charge, interest at the Default Interesl Rate (if any), any
surcharge, any prepaymenl premium, any transaction fee for a Conversion or early
termination of a Conversion, lhe Variable Spread Fixing Charge (if any), any
premium payable upon the establishment of an Interest Rate Cap or Interest Rate
CoIlar, and any Unwinding Amounl payabIe by the Borrower."

15. In paragraph 72 ofthe Appendix, the definition of"Payment Date" is modified by deleting
the word "is" and inserting the words "and Commitment Charge are" after the word
"interest".

16. The defined term "Project" in paragraph 75 ofthe Appendix is modified to read "Program"
and its definition is modified to read as follows (and ali references to "Project" throughout
these General Conditions are deemed to be references to "Program"):

"75. "Program" means the program referred to in the Loan Agrpement in
support of which the Loan is made."
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Aonex 3. Guaraotee Agreement



Legal Department
NEGOTIA TIONS DRAFT
P. Miranda/C. Portelo
October 8, 2015

LOAN NUMBER __ -BR

Guarantee Agreement
(Service Delivery and Fiscal Management Development Policy Loan

Programa de Consolidação do Equüfbrio Fiscal para Melhoria da Prestação de
Serviços Públicos do Município de Manaus - PROCONFIS MANA US )

between

FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL

and

INTERNA TIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION
AND DEVELOPMENT

Dated ,201_



LOANNUMBER __ -

GUARANTEEAGREEMENT

AGREEMENT, dated , 20l_, entered into between
FEOERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL ("Guarantor") and INTERNATIONAL BANK
FOR RECONSTRUCTION ANO OEVELOPMENT ("Bank") ("Guarantee Agreement")
in connection with the Loan Agreement of same date between the Bank and the
MUI< ICIPALITY OF MANAUS ("Borrower") ("Loan Agreement"). The Guarantor and
the Bank hereby agree as follows:

ARTICLE I - GENERAL CONDITIONS; DEFINITIONS

Section 1.01. The General Conditions (as defined in the Appendix to the Loan
Agreement) constitute an integral par! ofthis Agreement.

Section 1.02. Unless the context requires otherwise, the capitalized terrns used in
this Agreement have the meanings ascribed to them in the General Conditions or in the
Loan Agreement.

ARTICLE 11- GUARANTEE

Section 2.01. The Guarantor hereby unconditionally guarantees, as primary
obligor and not as surety merely, the due and punctual payment of all Loan Payments
payable by the Borrower pursuant to the Loan Agreement.

ARTICLE III-REPRESENT ATIVE; ADDRESSES

Section 3.01. The Guarantor's Representative is its Minister ofFinance.

Section 3.02. The Guarantor's Address is:

Ministério da Fazenda
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios
Bloco "P", 8°. Andar
700048-900, Brasília, DF
BRAZIL

Facsimile: (55-61) 3412-1740

Section 3.03. The Bank's Address is:



Intemational Bank for
Reconstruction and Development
1818 H Street, N.W.
Washington, D.e. 20433
United States of America

Cable: Telex: Facsimile:

INTBAFRAD 248423 (MCI) or
Washington,D.C. 64145 (MCI)

(202) 477-6391

AGREED at . as ofthe day and year first above written.

FEDERA TIVE REPUBLlC OF BRAZIL

By

Authorized Representative

INTERNATlONAL BANK FOR
RECONSTRUCTION ANO DEVELOPMENT

By

Authorized Representative
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Minerva Makarem
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os n" 004/80, 004/82 e 015/82 - CIC n' 005177802/59
Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e-ma;l: minervamakarem@hotmail.com I minervamakarem@vivax.com,br

Data: 12.01.16 Livro nO:A. 139.

Eu, MINERVA MAKAREM Tradutora
Pública e Juramentada, CERTIFICO
para todos os efeitos legais e de direitos
que traduzi do idioma Inglês para o
PORTUGUÊS o documento que para
esse fim me foi apresentado,

TRADUÇÃO DE: CONTRATO DE EMPRÉSTIMO firmado entre o
Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento e
a Prefeitura Municipal de Manaus, cuja tradução literal é como
segue:

BRASIL
EMPRÉSTIMO A POLíTICA DE DESENVOLVIMENTO DA

GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE SERViÇO EM MANAUS

PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO DO EQUILlBRIO FISCAL
PARA A MELHORIA DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

PÚBLICOS DO MUNiCíPIO DE MANAUS - PROCOFINS
MANAUS

ATA DE NEGOCIAÇÃO CONCORDADA

Em 8 de outubro de 2015

01) Os Representantes do Município de Manaus, doravante nesta
denominados a "DELEGAÇÃO" e o Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento, doravante neste
denominado a "EQUIPE DO BANCO", levaram a efeito
negociações para um Empréstimo à Política de
Desenvolvimento da Administração Fiscal e do Serviço de
Entrega de Manaus, em Brasília, com conexão via vídeo

Rua Goiás n.O9 - Parque das Laranjeiras - Flores
r C' D. t:.Q nl:.Q_A ..... _ I\JI ............. C' _ A ......~"JI',..n~c _ Clr~cil
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MakaremMinerva
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os nO' 004/80, 004/82 e 015/82 - CIC n' 005177802/59
Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e-mail: mlnervamakarem@hotmail.com/minervamakarem@vivax.com_br

Cont.:34 Livro nO: A. 139.

conferência com Washington, D.C. em 8 de outubro de 2015,
para um empréstimo proposto no montante de US$ 150.000.000
(cento e cinquenta milhões de dólares). Uma lista dos
participantes na negociação encontra-se anexa (Anexo 1).

02) Esta ata resume os assuntos principais levantados e
concordados entre as partes durante as negociações, doravante
nesta denominada a "ATA". A versão concordada do rascunho
do Empréstimo e Garantias do Empréstimo, datado de 8 de
outubro de 2015, encontra-se anexa como Anexo 2 e 3 à
ATA.

03) Título em Português. Por solicitação das delegações do
Tomador e Fiador, o título do projeto em português,
"Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a
Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Município
de Manaus", foi adicionada sob o título da operação em inglês
na página de rosto dos Contratos de Empréstimo e Garantia.

04) Documentos Comprobatórios. O TOMADOR fornece cópias
dos documentos comprovando o cumprimento de todas as
ações anteriores listadas sob o Programa 1 do Contrato de
Empréstimo. Estes documentos foram revisados pelo Banco e
considerados aceitáveis, portanto, todas as ações anteriores
foram cumpridas.

05) Termos do Empréstimo Selecionados pelo TOMADOR. As
opções do Tomador quanto aos termos financeiros do
Empréstimo encontram-se incluidas como Anexo 4 a esta Ata.
A TOMADORA selecionou os seguintes termos:

a) Moeda e Montante: US$ 150.000.000 (cento e cinquenta
milhões de dólares).

Rua Goiás n.' 9 - Parque das Laranjeiras - Flores
r ~D· ~Q nC;SLA11 _ M~n~lIc _ Arn"!l7nn"!lC _ Ar!lI=il
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b)Tipo: Denominada US$, compromisso interligado,
Empréstimo Flexível do IBRD com spread variável, e todas
as opções da conversação selecionadas.

c) Taxa do Início ao Fim: Taxa igual a 0,25% (um quarto de um
por cento) do montante do Empréstimo a ser financiado extra
líquido do empréstimo.

d) Condições de Reembolso: O nível dos Reembolsos em 15
de março e 15 de setembro de cada ano, começando em
15 de março de 2021 até 15 de setembro de 2039, com um
Vencimento Final de 24 anos, incluindo cinco (05) anos de
Carência. No evento em que a Data de Aprovação da
Comissão Estimada (3 de dezembro de 2015) não combine
com as datas de reembolso o Programa de Amortização
será recalculado,

06)Depósito do Montante do Empréstimo. O líquido do
Empréstimo (sacado em US$) será depositado numa conta no
Banco do Brasil S.A. (New York). Esta conta no Banco do
Brasil S.A, é denominada em moeda estrangeira e não faz
parte das reservas de moeda estrangeira oficial do país, O
TOMADOR garantirá que após o depósito do líquido do
empréstimo na mencionada conta, um montante equivalente
será creditado no sistema de gestão do orçamento, O
TOMADOR provirá uma confirmação ao Banco de que:

I - o líquido do empréstimo foi recebido na conta em moeda
estrangeira denominada, e

11- um montante equivalente foi creditado na conta que financia
as despesas orçadas, Essa confirmação será enviada ao
Banco dentro de 30 (trinta) dias após o pagamento,
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07) Saque do Líquido do Empréstimo. De acordo com o Artigo 11,
Par{lgrafo 2.02, o representante do TOMADOR perpetrará
qualquer ação requerida ou permitida a ser tomada de
conformidade com a Secção 11do Programa 1 do Contrato de
Empréstimo na sua Secretaria de Fazenda.

08) Cobrança de Compromisso. As partes concordam em manter a
Secção padrão 2.04 referente ao pagamento de cobrança de
compromisso sobre os saldos não desembolsados. Foi
observado, contudo, que esta cobrança somente seria imposta
no evento em que haja um saldo não desembolsado sessenta
dias após a assinatura do contrato de empréstimo, de
conformidade com as provisões do parágrafo 4(b) da Secção 11
do anexo ao contrato de empréstimo.

09) Montante da Exposição do Excesso Alocado. A equipe do
banco esclareceu as condições adicionais do Empréstimo
aprovadas pela Comissão de Governadores do Banco em 11
de fevereiro de 2014, aplicando o empréstimo contando a
Secção provida para as situações nas quais a Exposição Total
excede o Limite de Exposição Padrão (como o mencionado termo
é definido no subparágrafo (b)(lI) e (b)(lII) da Secção 2.05 do
Anexo 11do Contrato de Empréstimo). Para qualquer montante
do empréstimo que exceda o Limitado Empréstimo Único de
US$ 16,5 Bilhões até o teto aumentado de US$ 19,9 Bilhões,
o TOMADOR pagará ao Banco uma sobretaxa à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao ano do montante que exceder a exposição
multiplicada pela proporção que a moeda do empréstimo constitui
todo o desembolso do Banco Mundial ao Fiador ou garantido
pelo Fiador, que contenha a Secção sobre a alocação da
exposição em excesso, por dia.

10) Comitê Estatutário. De conformidade com o Artigo 111,Secção
4 (111)dos Estatutos de Contrato do Banco, uma operação
proposta a ser financiada ou garantida pelo IBRD será
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acompanhada de um relatório/recomendação ("Relatório do
Comitê Estatutário") a ser emitido por um comitê competente
doravante nesta denominado o "Comitê Estatutário", cujos
membros incluirá um perito selecionado pelo Governador que
representa o membro nesses territórios onde a operação em
questão está localizada. O Governador que representa a
República Federativa do Brasil na Comissão de Governadores
do IBRD concordada, por uma carta datada de 8 de novembro
de 2014, de que o oficial designado e autorizado pelo
Governador da República Federativa do Brasil para representar
a República Federativa do Brasil nas negociações do
financiamento do IBRD provido ou garantido à República
Federativa do Brasil será considerado ser o perito da República
Federativa do Brasil no Comitê Estatutário, e que a assinatura
do mencionado oficial na Ata de Negociações assinada para
esse financiamento do IBRD será considerada constituir a
assinatura do relatório do Comitê Estatutário. As PARTES
reconhecem a designação acima com respeito ao financiamento
deste Projeto.

A delegação do FIADOR confirmou que o oficial mencionado na
carta acima referida do Governador, que será com siderada ser
o perito da República Federativa do Brasil no Comitê
Estatutário para estas negociações será o representante da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

11) Cumprimento das Condições de Efetivação. A equipe do
Banco confirmou que as condições da efetivação referida na
Secção 5.01 (a) e (b) do Contrato de Empréstimo
("adequação da estrutura política da macroeconomia do
Governador" e a "manutenção pelo Banco de um programa de
despesas apropriado, débito sustentável e providências ficais
apropriadas junto ao Governador") encontram-se presentemente
atendidas.
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12) Data de Fechamento. A data de fechamento do Projeto
estabelecida como 31 de julho de 2017. O Governador avisou
que uma prorrogação da Data de Fechamento ou quaisquer
alterações no Contrato de Empréstimo requereria a aprovação
da Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX) de
conformidade com o Decreto 3602/2000 e será formalmente
requerido pelo TOMADOR ao COFIEX.

13) Revelação do Documento do Programa. De conformidade com
a Política do Banco Mundial sobre o Acesso à Informação, o
Banco revelará o Documento do Programa, os acordos legais
relativos e as outras informações relacionadas com os acordos
legais, incluindo quaisquer cartas suplementares. A equipe do
Banco notou que da o tempo desde a emissão do convite para a
negociação, o documento do Programa necessitou ser
atualizado, particularmente com respeito aos desenvolvimentos
macroeconômicos no Brasil e a situação fiscal de Manaus. Um
rascunho da atualização foi compartilhado e foi concordado que
a equipe do Banco circularia dentre de uma semana uma versão
final do Documento do Programa para revisão pelo
TOMADOR. A delegação do TOMADOR confirmou que o
Banco pode liberar publicamente este Documento do
Programa antes da consideração da operação pela Diretoria
Executiva do Branco.

Pelo Tomador:

Assinado Por: (a) do Sr. Ulisses Tapajós Neto, Secretaria
Municipal de Finanças.

(a) da Sra. Ana Beatriz da Motta Passos
Guimarães, Procuradoria do Município de
Manaus.

Pelo Fiador:
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Assinado Por: (a) do Sr. Vitor de Lima Magalhães, Secretaria de
Assuntos Internacionais - SEAIN.

(a) ilegível do Sr João Sérgio Pereira da Silva
Junior, Secretaria do Tesouro Nacional- STN.

Verso:
(a) da Sra. Ana Rachei Freitas da Silva,

Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN).

Pelo Banco

(a) ilegível do Sr Roland Clarke, Líder do Programa
do Banco Mundial.

Anexos:

Anexo 1 - Lista de Participantes
Anexo 2 - Contrato de Empréstimo
Anexo 3 - Contrato de Garantia
Anexo 4 - Folha Operacional de Opção do Empréstimo
Anexo 5 - Programa de Amortização.

-x-x-x-x-x-------
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I: ::'.. : ANEXO 1 - LISTA DE PARTICIPANTES

Pelo Tomador:

- Ulisses Tapajós Neto, Secretário de Orçamento e Projetos,
SEMEF;

Mariza da Rocha Barreto Gentil, Subsecretária do Tesouro,
SEMEF;

- Alessandra Nathacha Miwa Neves Pinheiro, Diretor de Projetos,
SEMEF;

Ana Beatriz da Motta Passos Guimarães, Procuradora do
Município, PGM.

Pelo Fiador:

- Vitor de Lima Magalhães, Coordenador Substituto de Projetos de
Desenvolvimento Institucional e Reforma do Estado, Secretaria
de Assuntos Internacionais (SEAIN);

- Humberto Leite Freitas Filho, Gerente de Projetos, Secretaria de
Assuntos Internacionais (SEAIN/MF);

- João Sergio Pereira da Silva Junior, Secretaria do Tesouro
Nacional (STN);

- Patrícia Campos Porto Martins, Secretaria do Tesouro Nacional
(STN);

- Ana Rachei Freitas da Silva, Procuradora da Fazenda Nacional
(PGFN).

Pelo Banco:
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- Catarina Isabel Portelo, Sênior Counsel;

- Boris Utria, Conselheiro de Operações;

- Roland Clarke, Líder de Programa,

- Laura de Castro Zoratto, Economista e Líder de Equipe de
Trabalho,

- Tatiana Cristina O. de Abreu, Oficial de Finanças,

- Angela Porto, Consultor de Governo.

Anexos:

Anexo 1 - Lista de Participantes
Anexo 2 - Contrato de Empréstimo
Anexo 3 - Contrato de Garantia
Anexo 4 - Folha Operacional de Opção do Empréstimo
Anexo 5 - Programa de Amortização.

-x-x-x-x-x-------
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ANEXO 2 - CONTRATO DE EMPRESTIMO

EM BRANCO
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Departamento Jurídico
Rascunho das Negociações
P. Miranda/C. Portela
8 de outubro de 2015

Empréstimo N°:

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

(Empréstimo para a Política de Desenvolvimento da Gestão
Fiscal e Prestação de Serviço)

Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria
da Prestação de Serviços Públicos do Municipio de Manaus -

PROCONFINS MANAUS)

entre o

BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E
DESENVOLVIMENTO

eo

MUNiCíPIO DE MANAUS

Datado de de de .
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Contrato datado de de de , firmado entre o
BANCO INTERNACIONAL PARA A RECONSTRUÇÃO E
DESENVOLVIMENTO, doravante neste simplesmente denominado
o "BANCO", e o MUNiCíPIO DE MANAUS, doravante neste
simplesmente denominado o "TOMADOR", para o propósito de
prover financiamento de apoio ao Programa (como definido no
Anexo deste Contrato).

CONSIDERANDO QUE:

A) o Banco decidiu fornecer este financiamento com base no inter
alia:

a) as ações que o TOMADOR já realizou sob o PROGRAMA as
quais se encontram descritas na Secção 1 do Programa 1
deste Contrato;

b) a manutenção do Fiador de uma estrutura de política
macroeconômica; e

c) a manutenção pelo TOMADOR de:

I) um programa de despesas apropriado;

11)débito sustentável; e

111)providências fiscais apropriadas perante o Fiador.

CONSIDERANDO QUE:

B) o Tomador informou ao Banco que, quando do depósito pelo
Banco do líquido do Empréstimo (nos termos estabelecidos na
Secção 11do Programa I deste Contrato e para os propósitos de
apoiar o Programa) em uma conta designada pelo TOMADOR, a
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capacidade financeira do TOMADOR será fortalecida mediante a
expansão do seu espaço fiscal para financiar investimentos
públicos adicionais de conformidade com as leis orçamentárias do
TOMADOR.

o BANCO e o TOMADOR, por conseguinte, por meio deste
contratam como segue:

CLÁUSULA I - DAS CONDiÇÕES GERAIS; DEFINiÇÕES

1.01. - As Condições Gerais (como definidas no Anexo deste
Contrato) constitui parte integrante deste Contrato.

1.02. - A menos que o contexto requeira de outra forma, os termos
em maiúsculas usados neste Contrato têm o significado
descrito a eles nas Condições Gerais ou no Anexo deste
Contrato.

CLÁUSULA 11- DO EMPRÉSTIMO

2.01. - O BANCO concorda em emprestar ao TOMADOR, nos
termos e condições estabelecidos ou referidos a neste
Contrato, o montante de US$ 150.000.000 (cento e cinquenta
milhões de dólares), como esse montante possa ser
convertido de quando em quando mediante uma Moeda de
Conversão de acordo com as provisões da Secção 2.07
deste Contrato, doravante neste denominado o
"EMPRÉSTIMO" .

2.02. - O TOMADOR pode sacar o líquido do Empréstimo em apoio
ao Programa de conformidade com a Secção 11 do
Programa 1 deste Contrato. O representante do
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TOMADOR para o propósito de perpetração de qualquer
ação requerida ou permitida ser tomada de conformidade
com esta Secção é o seu Secretário de Fazenda. Prefeito.

2.03. - A Taxa Inicial a ser paga pelo TOMADOR será igual a
0,25% (um quarto por cento) do montante do Empréstimo.

2.04. - A Tarifa de Compromisso a ser paga pelo TOMADOR será
igual a 0,25% (uma quarto por cento) ao ano do Saldo do
Empréstimo Não-Sacado.

2.05. - a) Se em qualquer dado dia, a Exposição Total exceder o
Limite da Exposição Total (como o citado termo é
definido no subparágrafo (b)(lI) e (b)(lII) desta Secção),
o TOMADOR pagará ao Banco uma sobretaxa à taxa de
0,5% (meio por cento) ao ano do Montante da Exposição
em Excesso Alocado (como definido no subparágrafo
(b)(l) desta Secção para cada dia mencionado, doravante
neste denominada a "Sobretaxa da Exposição". A
Sobretaxa da Exposição (se houver) será paga
semestralmente em obrigações em cada Dia de
Pagamento.

b) Para os propósitos desta Secção, os termos a seguir
têm o significado estipulados abaixo:

I) "Montante da Exposição em Excesso Alocado"
significa para cada dia durante os quais a Exposição
Total excede o Limite de Exposição Padrão, o
produto de:

A) o montante total do excesso mencionado; e

B) a taxa do todo (ou, se o Banco assim determinar,
uma parte) do Empréstimo para agregar o
montante do todo (ou as partes equivalentes) dos
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empréstimos feitos pelo Banco ao TOMADOR, o
Fiador e os outros tomadores garantidos pelo
Fiador de que estão sujeitos a uma sobretaxa de
exposição, como o mencionado excesso e taxa
sejam satisfatoriamente determinados de quando
em vez pelo Banco.

11) "Limite de Exposição Padrão" significa o limite
padrão sobre a exposição financeira do Banco para
o Fiador o qual, se excedido, sujeitaria o
Empréstimo à Sobretaxa de Exposição, como de
quando em quando determinada pelo Banco.

111)"Exposição Total" significa para qual dado dia, a
exposição financeira total do Banco ao Fiador,
como satisfatoriamente determinado pelo Banco.

2.06. - Os juros a pagar pelo TOMADOR para cada Período de
Juros será a uma taxa igual à Taxa de Referência para a
Moeda do Empréstimo mais um Spread Variável, desde
, que quando a conversão do todo ou de qualquer parte do
montante principal do Empréstimo os juros a pagar pelo
TOMADOR durante o Período de Juros sobre esse
montante sejam determinados de conformidade com as
provisões relevantes da Secção IV das Condições Gerais.
Independentemente do acima, se qualquer montante do
Saldo do Empréstimo Sacado permanecer não-pago
quando devido e esse montante não-pago continuar por um
período de 30 (trinta) dias, os juros a pagar pelo
TOMADOR será calculado como provido na Secção
3.02(e) das Condições Gerais.

2.07. - As Datas de Pagamento serão 15 de março e 15 de
setembro de cada ano.
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2.08. - O montante principal do Empréstimo será reembolsado de
conformidade com as provisões do Programa 2 deste
Contrato.

2.09. - a) O TOMADOR pode a qualquer momento, em cada caso
com a não objeção anterior do FIADOR, através da
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda do Fiador, requerer qualquer das seguintes
Conversações dos termos do Empréstimo de maneira a
facilitar a gestão prudente do débito;

I) uma mudança na Moeda do Empréstimo do todo ou
de qualquer parte do montante principal do
Empréstimo, sacado ou não-sacado, para uma
Moeda Aprovada;

11)uma mudança na base da taxa de juros aplicável a:

A) todo ou parte do montante principal do Empréstimo
sacado ou não-sacado da Taxa Variável para
uma Taxa Fixa, ou vice-versa; ou

B) todo ou parte do montante principal do
Empréstimo sacado ou não-sacado de uma
Taxa Variável com base na Taxa de Referência
e um Spread Variável para uma Taxa Variável
com base numa Taxa de Referência Fixada e o
Spread Variável, ou vice-versa; ou

C) todo ou parte do capital principal do Empréstimo
sacado e pendente de uma Taxa Variável com
base num Spread Variável para uma Taxa
Variável com base em um Spread Fixo; e

111)a estipulação de limites sobre uma Taxa Variável ou
uma Taxa de Referência aplicável ao todo ou parte
do montante principal do Empréstimo sacado e
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pendente mediante o estabelecimento de uma
Cobertura de Taxa de Juros ou Colar de Taxa de
Juros sobre uma Taxa Variável ou uma Taxa de
Referência.

b) qualquer conversão requerida de conformidade com o
parágrafo a) desta Secção que seja aceitável ao Banco
será considerada uma "Conversão", como definido nas
Condições Gerais, e será realizada de acordo com as
provisões da Secção IV das Condições Gerais e as
Orientações para a Conversão.

2.10. - Sem limitação quanto às provisões da Secção 5.08 das
Condições Gerais (remunerado como tal de acordo com o
parágrafo 5 da Secção 11do Anexo deste Contrato e
relacionando-se à Cooperação e Consultoria), o
TOMADOR pode fornecer imediatamente ao Banco essa
informação relacionada com as provisões desta Secção 11
como o Banco possa de quando em quando requerer
satisfatoriamente.

CLÁUSULA 111- PROGRAMA

3.01. - O TOMADOR declara o seu compromisso com o Programa
e com a sua implementação. Para este fim, e adicionalmente
à Secção 5.08 das Condições Gerais:

a) o TOMADOR e o BANCO de vez em quando, por
solicitação de qualquer das partes, intercambiarão
impressões sobre:

I) a estrutura da politica macroeconômica do Fiador;
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11) a manutenção pelo TOMADOR de um programa de
despesas apropriado, débito sustentável, e
providências fiscais apropriadas para com o Fiador; e

111) o progresso alcançado no cumprimento do Programa;

b) anteriormente a cada intercâmbio de impressões, o
TOMADOR fornecerá ao Banco para sua revisão e
comentário um relatório sobre o progresso adquirido no
cumprimento do Projeto, com tais detalhes como o
Banco possa satisfatoriamente requerer; e

c) sem limitação quanto às provisões dos parágrafos a) e
b) desta Secção, o TOMADOR informará ao banco
prontamente sobre qualquer situação que possa ter o
efeito de materialmente:

I) impedir a habilidade do TOMADOR de manter o
programa de despesas apropriado, débito sustentável
e/ou providências fiscais apropriadas junto ao
FIADOR; ou

11)reverter os objetivos do Programa ou de qualquer
ação perpetrada sob o Programa, incluindo qualquer
ação especificada na Secção 1 do Programa 1
deste Contrato.

CLÁUSULA IV - REMÉDIOS DO BANCO

4.01. Os Eventos Adicionais de Suspensão consistem do
seguinte, a saber, uma ação que tenha sido realizada ou uma
política adotada pelo Tomador para reverter qualquer ação
ou política sob o Programa, incluindo qualquer ação listada
na Secção 1 do Programa 1 deste Contrato, em uma
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maneira que, na opinião do Banco, afetaria adversamente o
alcance dos objetivos do Programa_

CLÁUSULA V - EFETIVACÃO; RESCISÃO

5.01.- As Condições Adicionais da Efetivação consiste do
seguinte:

a) O Banco está satisfeito com o progresso alcançado pelo
Tomador no cumprimento do Programa e com a
adequação da estrutura da política macroeconômica do
Fiador.

b) O Banco está satisfeito com a manutenção pelo
Tomador de:

I) um programa de despesas apropriado;

11)débito sustentável; e

111)providências fiscais apropriadas junto ao Fiador.

5.02. - A Questão Legal Adicional consiste do seguinte, a saber,
de que o Empréstimo tenha sido registrado junto ao Banco
Central do Fiador.

5.03. - O Prazo Final para a Efetivação é a data 90 (noventa) dias
após a data deste Contrato.

CLÁUSULA VI - REPRESENTANTE; ENDERECOS

6.01. - O Representante do Tomador é o Prefeito.

6.02. - O Endereço do Tomador é:
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Prefeitura de Manaus
Avenida Brasil, nO2971
Compensa
Manaus, Amazonas
CEP: 69036-110

6.03. - O Endereço do Banco é:

International Bank for Reconstruction and Development
(Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento)
1818 H Street, N'w.
Washington, D.C. 20433
United States of America (Estados Unidos da América)

Endereço Telegráfico:
INTBAFRAD
Washington, D.C.

Telex:
248423(MCI) ou
64145(MCI)

Fac-símile:
1-202-477-6391

Concordado em de de , a partir da data e ano
primeiramente escritos acima,

Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
Assinado Por: (a) do Representante Autorizado.

Prefeitura Municipal de Manaus
Assinado Por: (a) do Representante Autorizado.

-x-x-x-x-- - - - -
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Pág. 06.:

I""', .: PROGRAMA I

PROGRAMA DE AÇÕES; DISPONIBILIDADE DO
LíQUIDO DO EMPRÉSTIMO

Secção 1- AÇÃO SOB O PROGRAMA

As ações perpetradas pelo TOMADOR sob o Programa objetivaram
assistir o TOMADOR na melhoria da gestão das finanças do
TOMADOR e dos seus setores de educação e transporte, incluindo
o seguinte:

A) Fortalecimento do Setor Público e da Gestão Fiscal

01) O TOMADOR tem, através da SEMEF, adotado um modelo de
gestão seguindo a metodologia do PDCA, um sistema eletrônico
integrado de gerenciamento de documento, e monitorou a
conquista dos indicadores selecionados, como evidenciados
pela:

a) Portaria nO 011/2015-GS/SEMEF, datada e publicada no
Diário Oficial do Tomador em 29 de janeiro de 2015,

b) o Decreto do Tomador nO 2.796, datado e publicado no
Diário Oficial do Tomador em 21 de maio de 2014, e

c) o Ofício nO253/2015 - GS/SEMEF, datado de 9 de março
de 2015.

02) O TOMADOR tem implementado um sistema e processos
integrados de gestão de suprimento para a contratação de bens
e serviços, incluindo a licitação eletrônica e a inspeção na
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entrega dos bens, e adotou a estrutura legal para a licitação de
vendedores selecionados registrando os preços para o
fornecimento dos serviços e bens através da assinatura da Ata
de Registro de Preços, como evidenciado nos Decretos nOs
3.009, 3.011, 3.012, 3013 e 3.014 do Tomador, datados e
publicados no Diário Oficial do Tomador em 26 de janeiro
de 2015.

03) O Tomador adotou a estrutura legal de auditoria do sistema de
pagamento do Tomador e levou a efeito um auditoria do
sistema de pagamento do Tomador em todas as suas
secretarias, como evidenciado por

a) o Decreto nO 2.683 do Tomador, datado e publicado no
Diário Oficial do Tomador em 27 de dezembro de 2013,

b) O Programa de Auditoria Especial - PAE nO 001/2014,
datado de 28 de abril de 2014, e c) a Ordem de Serviço OS
2014 n° 001 do Tomador, datada de 28 de abril de 2014.

04) O TOMADOR estabeleceu a Previdência de Manaus, como
evidenciado pelo

a) Lei nO1.803 do TOMADOR, datada e publicada no Diário
Oficial do Tomador em 29 de novembro de 2013, e

b) o Decreto nO2.714 do TOMADOR, datado e publicado no
Diário Oficial do TOMADOR em 29 de janeiro de 2014.

05) O TOMADOR adotou procedimentos administrativos para
possibilitar os contribuintes a pagar seus respectivos impostos
em mora em parcelas e para permitir que o TOMADOR
contate os contribuintes em mora pelos diferentes meios de
comunicação, como evidenciado por:
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a) a Ordem de Serviço N° 001.2013 - DECOB 1 SEBREC 1
SEMEF, datada de 1° de agosto de 2013, e

b) a Lei nO 1.792 do TOMADOR, datada e publicada no
Diário Oficial do Tomador em 12 de novembro de 2013.

B) Gestão e Qualidade Aperfeiçoadas dos Setores de Educação
e Transporte.

01) O Tomador tem, através da SEMED, implementou um modelo
integrado de gestão escolar, incluindo o estabelecimento de
alvos de nível-escolar e planejamento pedagógico, como
evidenciado por:

a) a Portaria W 0145/2014 do TOMADOR, datada e publicada
no Diário Oficial do Tomador, de 31 de janeiro de 2014, e

b) cópias de duas cartas compromisso entre a SEMED e os
diretores de escola, ambas de 15 de abril de 2014.

02) O TOMADOR, através da SEMED, tem implementado um
programa de certificação sobre as práticas da gestão escolar
para os diretores de escolas e adotado um processo de seleção
meritória para os diretores de escolas, como evidenciado por:

a) o Decreto n° 3.022 do TOMADOR, datado e publicado no
Diário Oficial do TOMADOR, de 5 de março de 2015, e

b) o Edital nO001/2015 - SEMED/GS do Tomador, datado e
publicado no Diário Oficial do tomador, de 6 de março de
2015.

03) O TOMADOR, através da SEMED, tem adotado procedimentos
e critérios para a nomeação e recolocação de servidores
públicos lotados na SEMED, como evidenciado por:
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a) a Portaria nO 0570/2014 - SEMED/GS do TOMADOR,
datada de 8 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial
do Tomador em 9 de maio de 2014, e

b) o Decreto não numerado, datado e publicado no Diário
Oficial do Tomador em 10 de julho de 2014.

04) O TOMADOR tem adotado uma política de revitalização urbana
para o centro da cidade no território do TOMADOR, incluindo o
licenciamento e recolocação de vendedores ambulantes para
setores selecionados, como evidenciados por:

a) A Lei nO 1.780 do TOMADOR, datada e publicada no
Diário Oficial do TOMADOR em 30 de outubro de 2014,
e

b) o Decreto nO2.008 do TOMADOR, datado e publicado no
Diário Oficial do TOMADOR de 25 de janeiro de 2015.

05) O TOMADOR tem adotado processos para a gestão de
concessão de serviço de ônibus no território do TOMADOR
(incluindo o rastreamento e controle da frota de ônibus em
tempo real no território do TOMADOR), e políticas de licença
para o transporte público selecionado em áreas selecionadas do
território do TOMADOR, como evidenciado por:

a) o Decreto nO2.566 do TOMADOR, datado e publicado no
Diário Oficial do TOMADOR em 11 de outubro de 2013,

b) o Ofício ACOP N° 012/2015, emitido pela ACOP, datado de
9 de fevereiro de 2015;

c) o Edital de Concorrência Pública nO: 001/2014 -
CELlSMTU, do TOMADOR, datado de 27 de fevereiro de
2014,e

d) o Despacho de Homologação e de Adjudicação de
concorrência Pública nO001/2013 - CELlSMTU, datado e
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publicado no Diário Oficial do Tomador em 24 de abril de
2014.

Secção 11- Disponibilidade do Líquido do Empréstimo

A) Geral. O TOMADOR pode sacar o líquido do EMPRÉSTIMO de
conformidade com as provisões desta Secção e de tais
instruções adicionais como o Banco possa especificar mediante
notificação ao TOMADOR.

B) Alocação dos Montantes do Empréstimo. O Empréstimo
(exceto quanto aos montantes requeridos para o pagamento da
Taxa Inicial) é alocado em um único saque tranche do qual o
TOMADOR pode fazer vários saques do líquido do Empréstimo.
A alocação dos montantes do Empréstimo para este fim
encontra-se estipulada na tabela abaixo:

Montante do Empréstimo
Alocações Alocado

(Express em Dólares
1) Saque único 149.625.000
2) Taxa Inicial 375.000

Total .......... : 150.000.000

C) Condições de Liberação do Depósito Tranche

1) Nenhum saque será feito do Saque Tranche único a menos
que o Banco esteja satisfeito:

a) com a adequação à estrutura da política macroeconômica
do Fiador;

b) com a manutenção pelo TOMADOR de:
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I) um programa de despesas apropriado;

11) débito sustentável; e

111) providências fiscais apropriadas perante o Fiador; e

c) com o progresso alcançado pelo TOMADOR no
cumprimento do Programa.

D) Depósitos dos Montantes do Empréstimo. Exceto como o
Banco possa de outra forma concordar:

1) todos os saques da Conta do Empréstimo serão depositados
pelo Banco em uma conta designada pelo TOMADOR e
aceitável ao Banco; e

2) o TOMADOR garantirá que após cada depósito de um
montante do Empréstimo na conta, um montante equivalente
é contabilizado no sistema de gestão do orçamento do
TOMADOR, e uma maneira aceitável ao banco.

E) Despesas Excluídas. O TOMADOR compromete-se de que o
líquido do Empréstimo não será usado para financiar Despesas
Excluídas. Se o Banco determinar a qualquer momento que um
montante do Empréstimo foi usado para o pagamento de uma
Despesa Excluída, o TOMADOR, prontamente após uma
notificação do Banco, reembolsará um montante igual ao
montante desse pagamento ao Banco. Os montantes
reembolsados ao Banco após essa solicitação serão cancelados.

F) Data de Encerramento. A Data de Encerramento é 31 de julho
de 2017. O Banco concederá uma prorrogação da Data de
Encerramento somente após o Ministro da Fazenda haver
informado ao Banco que ele conceda essa prorrogação.

-x-x-x-x-x-------
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PROGRAMA 2.

PROGRAMA DE AMORTIZAÇÃO

01) A tabela a seguir estipula as Datas de Pagamento do Principal
do Empréstimo e a porcentagem do total do montante principal
do Empréstimo pagável em cada Data de Pagamento do
Principal, doravante neste denominada a "Cota da Parcela".
Se o Empréstimo tiver sido sacado integralmente a partir da
primeira Data de Pagamento do Principal, o montante principal
do Empréstimo reembolsável pelo Tomador em cada Data de
Pagamento do Principal será determinado pelo Banco
mediante o multiplicar:

a) o Saldo do Empréstimo sacado a partir da primeira Data de
Pagamento do Principal; por:

b) a Cota da Parcela para cada Data de Pagamento do
Principal, esse montante reembolsável a ser ajustado, como
necessário, para se deduzir qualquer montante referido a no
parágrafo 4 deste Programa, ao qual a Conversão de
Moeda se aplica.

Data de Pagamento do
Principal

Cota da Parcela Expressada
em Porcentagem)

Em cada dia 15 de março e
15 de setembro,

Iniciando em 15 de março de
2021 até 15 de março de 2039

2,63%

Em 15 de setembro de 2039 2,69%
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02) Se o líquido do Empréstimo houver sido sacado integralmente a
partir da primeira Data de Pagamento do Principal, o montante
principal do Empréstimo reembolsável pelo Tomador em cada
Data de Pagamento do Principal será determinado como
segue:

a) Na extensão em que qualquer líquido do Empréstimo tenha
sido sacado a partir da Primeira Data de Pagamento do
Principal, o Tomador reembolsará o Saldo do Empréstimo
Sacado a parir dessa data de conformidade com o parágrafo
1 deste Programa.

b) Qualquer montante sacado após a primeira Data de
Pagamento do Principal será reembolsa em cada Data de
lPagamento do Principal que caia após a data desse saque
nos montantes determinados pelo Banco pela multiplicação
do montante de cada saque por uma fração, o numerador da
qual é a Cota da Parcela Original especificada na tabela
contida no parágrafo 1 deste Programa para a mencionada
Data de Pagamento do Principal, doravante neste
denominada a "Cota da Parcela Originai") e o denominador
da qual é a soma de todas as Cotas da Parcela Original
para a Data de Pagamento do Principal que caia em ou
após essa data, esses montantes reembolsáveis a serem
ajustáveis, como necessano, para deduzir quaisquer
montantes referidos a no parágrafo 4 deste Programa, para
os quais a Moeda de Conversão se aplica.

03) a) Os Montantes do Empréstimo sacados nos dois meses
civis anteriormente a qualquer Data de Pagamento do
Principal, para os propósitos exclusivos de cálculo dos
montantes principais reembolsáveis na Data de Pagamento
do Principal, sejam tratados como sacados e pendentes na
segunda Data de Pagamento do Principal subsequente à
data do saque e serão reembolsáveis na Data de Pagamento
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do Principal começando com a segunda Data de Pagamento
do Principal subsequente à data do saque.

b) Independentemente das provisões do subparágrafo (a) deste
parágrafo, se a qualquer momento o Banco adotar um
sistema de faturamento com data de vencimento cujas faturas
sejam emitidas na ou após a respectiva Data de Pagamento
do Principal, as provisões desse subparágrafo não mais se
aplicarão a .nenhum saque realizado após a adoção desse
sistema de faturamento.

04) Independentemente das provisões dos parágrafos 1 e 2 deste
Programa, após uma Conversão de moeda do todo ou
qualquer parte do Saldo do Empréstimo Sacado para uma
Moeda Aprovada, o montante assim convertido na Moeda
Aprovada que seja reembolsável em qualquer Data de
Pagamento do Principal que ocorra durante o Período de
Conversão, será determinada pelo Banco mediante a
multiplicação desse montante na sua moeda de denominação
imediatamente anterior à Conversão por:

I) a taxa de câmbio que reflete os montantes do principal numa
Moeda Aprovada pagáveis ao banco sob uma Transação
Restrita de Moeda relacionando-se com a Conversão; ou

11)se o Banco assim determinar de conformidade com as
Orientações de Conversão, a taxa de câmbio que compõe
uma Taxa Tela.

05) Se o Saque do Saldo do Empréstimo é denominado em mais
de uma Moeda do Empréstimo, as provisões deste Programa
aplicar-se-ão separadamente ao montante denominado em cada
Moeda do Empréstimo, de maneira a produzir um programa de
amortização separado para cada um desse montante.

-x-x-x-x-x-------
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[,,::::::: ANEXO
&

SECÇÃO I - DEFINiÇÕES

01) "ACOP" significa Acordo Operacional das Empresas de
Transporte Coletivo Urbano, o contrato criado pelo Decreto nO
2.566 do TOMADOR, datado e publicado no Diário Oficial do
TOMADOR em 1° de outubro de 2013, objetivou a melhoria do
transporte público urbano e o direcionamento dos desequilíbrios
econômico-financeiro resultantes da tarifa do transporte urbano,
como referido no Programa 1, Secção I.B.5, deste Contrato.

02) "Ata de Registro de Preços" significa um documento
obrigatório registrando o preço, vendedor, unidades, participantes
e condições para contratação futura, de conformidade com a
respectiva proposta ou oferta do vendedor, de conformidade com
o Decreto nO3.013 do TOMADOR, datado e publicado no Diário
Oficial do Tomador em 26 de janeiro de 2015, como referido a
no Programa 1, Secção I.A.2, deste Contrato.

03) "Despesa Excluída" significa qualquer despesa:

a) por bens ou serviços fornecidos sob um contrato que qualquer
instituição ou agência financeira nacional ou internacional,
exceto o Banco ou a Associação, tenha financiado ou
concordado em financiar, ou que o Banco ou a Associação
tenha financiado ou concordado em financiar sob outro
empréstimo, crédito ou concessão;

b) para bens ou serviços contidos nos grupos ou subgrupos da
Classificação de Negócio Internacional Padrão, Revisão 3
(SITC, Rev3) publicada pela Nações Unidas em
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Documentos Estatísticos, Série M, nO: 34Ner.3 (1986),
doravante neste denominado a SITC, ou quaisquer grupos ou
subgrupos sucessores sob futuras revisões do SITC, como
designado pelo Banco mediante notificação ao TOMADOR:

Grupo Subgrupo Descrição do Item
112 - Bebidas alcoólicas.

121 - Tabaco, refugo de tabaco, não
fabricado.

122 - Tabaco, fabricado (se ou não contenha
substitutos do tabaco).

525 - Materiais radioativos ou associados.

667 - Perolas, pedras preciosas e
semipreciosas.

Reatores nucleares e partes destes;
718 718.7 elementos de combustível (cartuchos),

não irradiados, para reatores nucleares.

728 728.43 Maquinário para o processamento de
tabaco.

Joia de ouro, prata ou metais do grupo
da platina (exceto relógios de pulso e

897 897.3 estojos de relógios de pulso) e
ferramentas para joalheiros de ouro ou
prata (incluindo conjunto de gemas).

971 - Ouro, não pecuniário (excluindo minérios
e concentrados de ouro).

c) para bens direcionados a um propósito militar ou paramilitar
ou para consumo de luxo.

d) para mercadoria perigosa ao meio ambiente, a fabricação,
uso ou importação do que é proibido sob as leis do
TOMADOR ou acordo internacionais dos quais o TOMADOR
é parte;
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e) por conta de pagamento proibido por uma decisão do
Conselho de Segurança das Nações Unidas sob o
Capítulo VII da Carta das Nações Unidas; e

f) com respeito ao qual o Banco determinar que práticas
corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercivas foram
engajadas por representantes do TOMADOR ou outro
receptor do líquido do Empréstimo, sem o TOMADOR (ou
esse outro receptor) haver tomado providência temporal e
apropriada satisfatória para o Banco para direcionar essas
práticas quando elas ocorreram.

04) "Condições Gerais" significa as Condições Gerais do Banco
Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento para
Empréstimos" datada de 12 de março de 2012, com as
alterações estipuladas na Secção 11deste Anexo.

05) "Manausprev" significa Manaus Previdência, a autoridade
independente do TOMADOR para a gestão do sistema de
aposentadoria dos servidores públicos do TOMADOR, incluindo
as suas responsabilidades de sanear a sua tomada de decisão
contável quanto aos investimentos sob a sua jurisdição, como
referido a no Programa I, Secção I.A.4 deste Contrato.

06) "Diário Oficial" significa o Diário Oficial do TOMADOR.

07) "PDCA" significa a metodologia "plano, faz, checa, ação"
adotada pela Portaria N° 02212015-GS/SEMEF do TOMADOR,
data e publicada no Diário Oficial do Tomador em 29 de
janeiro de 2015, como referido a no Prog rama 1, Secção I.A.1,
deste Contrato.

08) "Programa" significa o programa de ações, objetivos e políticas
designado para assistir os setores do TOMADOR estipulado ou
referido a na carta datada de 10 de março de 2015 do
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TOMADOR, para o Banco, declarando o comprometimento do
TOMADOR em executar o Programa, e solicitar assistência do
Bal1co em apoio ao Programa durante a execução.

09) "SEMED" significa Secretaria Municipal de Educação, a
Secretaria de Educação do TOMADOR, ou qualquer sucessora
dessa.

10) "SEMEF" significa Secretaria Municipal de Finanças,
Tecnologia da Informação e Controle Interno, a Secretaria
de Finança Tecnologia da Informação e Controle Interno do
Tomador, ou qualquer sucessora dessa.

11) "Saque Único Tranche" significa o montante do Empréstimo
alocado para a categoria intitulada "Saque Único Trench" na
tabela estabelecida na Parte "B" da Secção 11do Programa 1
deste Contrato.

SECÇÃO 11- ALTERAÇÕES DAS CONDiÇÕES GERAIS

As Condições Gerais são por meio deste alteradas como segue:

01) No índice, as referências a Secções, nomes de Secções e
números de Secções são alteradas para refletir as alterações
estipuladas nos parágrafos abaixo.

02) A última frase do parágrafo (a) da Secção 2,03 (relacionando-
se às Aplicações do Saque) é eliminada em sua inteireza.

03) As Secções 2.04 (Contas Designadas) e 2.05 (Despesas
Elegíveis) são eliminadas em sua inteireza, e as Secções
remanescentes da Cláusula 11 são renumeradas de
conformidade.
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04) A Secção 3.01 (Taxa Inicial) é modificada para se ler como a
seguir:

"Secção 3.01 (Taxa Inicial); Tarida de Compromisso.

a) O Tomador pagará ao Banco uma Taxa Inicial sobre o
montante do Empréstimo à taxa especificada no Contrato de
Empréstimo, doravante neste denominada a "Taxa Iniciai".

b) O TOMADOR pagará ao Banco uma Tarifa de
Compromisso sobre o Saldo do Empréstimo Não-Sacado
à taxa especificada no Contrato de Empréstimo, doravante
neste denominada a "Tarifa de Compromisso". A Tarifa de
Compromisso será cumulativa a partir de sessenta dias após
a data do Contrato de Empréstimo até as respectivas datas
nas quais os montantes são sacados pelo TOMADOR da
Conta do Empréstimo ou cancelado. A Tarifa de
Gompromisso será pagável semestralmente em mora em
cada Data de Pagamento."

05) As Secções 5.01 (Projeto de Execução Geral), e 5.09 (Gestão
Financeira; Demonstrativos Financeiros; Auditorias) são
deletados em sua inteireza, e as Secções subsequentes na
Cláusula V serão renumeradas de conformidade.

06) O parágrafo (a) da Secção 5.05 (renumerado como tal de
acordo com o parágrafo acima e relacionando-se com o Uso do
Bens, Obras e Serviços) é deletada em sua inteireza.

07) O parágrafo (c) da Secção 5.06 (renumerado como tal de
acordo com o parágrafo 5 acima) é alterado para ler-se como
segue:

"Secção 5.06. Planos, Documentos; Registros
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....... (c) O TOMADOR reterá todos os registros (contratos,
pedidos, faturas, faturas, recibos e outros documentos)
evidenciando as despesas sob o Empréstimo até dois (02) anos
após a Data de Encerramento. O TOMADOR possibilitará aos
representantes do Banco o exame desses registros".

08) O Parágrafo (c) da Secção 5.07 (renumerado como tal de
acordo com o parágrafo 5 acima) é alterado para se ler como
segue;

"Secção 5.07. Programa de Monitoramento e Avaliação

....... (c) O TOMADOR prepara, ou fará com que seja
preparado, e fornecerá ao Banco, não mais tarde do que
seis meses após a Data de Encerramento, um relatório
desse escopo e com tal detalhe como o Banco possa
satisfatoriamente requerer sobre a execução do Programa, o
cumprimento das PARTES no Empréstimo em o Banco de
suas respectivas obrigações sob os Acordos Legais e o
cumprimento dos propósitos do Empréstimo".

09) No Anexo, Definições, todas as referências quanto aos
números e parágrafos das Secções são alteradas, como
necessário, para refletir as alterações estipuladas acima.

10) O Anexo é alterado pela inserção de um parágrafo 19 novo com
a seguinte definição de "Tarifa de Compromisso", e a
renumeração dos parágrafos remanescentes de conformidade:

"19. "Tarifa de Compromisso" significa a taxa de
cumprimento especificada no Contrato de Empréstimo para
o propósito da Secção 3.01(b)."
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11) Renumeração do parágrafo 37 (originalmente parágrafo 36) do
Anoxo ("Despesa Elegível") é alterada para ler-se como a
seguir:

"37. "Despesa Elegível" significa qualquer uso ao qual
o Empréstimo é posto em apoio do Programa, exceto o
financiamento de despesas excluídas de conformidade
com o Contrato de Empréstimo."

12) Renumeração do parágrafo 44 (originalmente parágrafo 43)
do Anexo (Demonstrativos Financeiros) é eliminada na sua
inteireza,

13) No parágrafo 48 do Anexo, a definição de "Taxa Inicial" é
alterada mediante a substituição da referência à Secção 3.01
pela Secção 3.01(a).

14) No parágrafo 76 do Anexo, a definição do termo "Pagamento
do Empréstimo" é alterada para se ler como segue:

"67. "Pagamento do Empréstimo" significa qualquer
montante a pagar pelas Partes do Empréstimo ao
Banco de acordo com os Acordos Legais ou estas
Condições Gerais, incluindo, porém não limitado a,
qualquer montante do Saldo do Empréstimo Sacado,
juros, a Taxa Inicial e a Tarifa de Compromisso, Juros
sobre a Inadimplência na Taxa de juros (se houver),
qualquer sobretaxa, qualquer prêmio de pré-pagamento,
qualquer taxa de transação para uma Conversão ou o
término precoce de uma Conversão, Tarifa de Fixação
do Spread Variável (se houver), qualquer prêmio a pagar
após o estabelecimento de uma Cobertura de Taxa de
Juros ou Colar de Taxa de Juros, em qualquer
Montante Não-Liberável a ser pago ao TOMADOR."
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15) No parágrafo 72 do Anexo, a definição de "Data de
Pagamento" é alterada pela eliminação da palavra "é/está" e a
inserção das palavras "e as Tarifas de Compromissos são"
após a palavra "juros".

16) A definição do termo "Projeto" no parágrafo 75 do Anexo é
alterada para ler-se "Programa" e a sua definição é alterada
para se ler como a seguir (e todas as referências ao
"PROJETO" por todas estas Condições Gerais são
consideradas ser referências ao "Programa"):

"75. "Programa" significa
Contrato de Empréstimo
Empréstimo é feito."

o programa referido no
em apoio do qual o

=x=x=x=x=x=
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Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e-mail: minervamakarem@hotrnaiLcorn/minervamakarem@vivax.com.br

CClnt.: 70. Livro nO:A. 139.
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ANEXO 111- ACORDO DE GARANTIA

EM BRANCO
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Minerva Makarem
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os n'" 004/80,004/82 e 015/82 - CIC nO005177802/59
Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e~rnail' rTllnervamakarem@hotrnail.com J minervamakarem@vivax.com,br

Cont.: 71. Livro nO:A. 139.

Capa:

Departamento Jurídico
Rascunho de Negociação
P. Miranda tC. Portelo
Em 8 de outubro de 2015

Contrato N°: ....... BR

CONTRATO DE GARANTIA

(EMPRÉSTIMO PARA A POLíTICA DE DESENVOLVIMENTO
FISCAL E PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO DO EQUILíBRIO FISCAL
PARA A MELHORIA DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

PÚBLICOS DO MUNiCíPIO DE MANAUS - PROCONFIS
MANAUS)

entre a

República Federativa do Brasil

eo

Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento

Datado de de de 201...

Rua Goiás n.O9 • Parque das Laranjeiras· Flores- - - -- --- ... ~- ... ..._-~-,.
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MakaremMinerva
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os nO' 004/80. 004/82 e 015/82 - CIC nO 005177802/59
Telefone' (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e~mail: rninervamakarem@hotmail.com/minervamakarem@vivax.coITl_br

Cont.: 72. Livro nO: A. 139.

Pág. 01.:

Contrato de Garantia - .

[, _:'_"'ii,,::,:::,: ..,S:9]TR~TO DE GARANTIA

Contrato, datado de.... de de , firmado entre a
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, doravante neste
denominada o "FIADOR", e o BANCO INTERNACIONAL DE
RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO, doravante neste
denominado o "BANCO", doravante neste denominado o
"CONTRATO DE GARANTIA" em conexão com o Contrato de
Empréstimo da mesma data firmado entre o BANCO e o
MUNiCíPIO DE MANAUS, doravante neste denominado o
"TOMADOR", doravante neste denominado o "Contrato de
Empréstimo". O Fiador e o BANCO por meio deste contratam
como segue:

CLÁUSULA I - CONDiÇÕES GERAIS; DEFINiÇÕES

Secção 1.01 - As Condições Gerais (como definido no Anexo do
Contrato de Empréstimo) constitui parte integrante
deste Contrato.

Secção 1.02 - A menos que o contexto requeira de outra forma, os
termos em maiúsculas usados neste Contrato têm o
significado aplicado a eles nas Condições Gerais
ou no Contrato de Empréstimo.

Rua Goiás n.O9 - Parque das Laranjeiras. Flores
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Minerva Makarem
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os n" 004/80, 004/82 e 015/82 - CIC nO 005177802/59
Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.: 99152·7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216· Caixa Postal: 1639
e·mail: I.nlnervamakarem@hotmail.com/m1nervamakarem@vivax.com.br

Cont.: 73. Livro nO:A. 139.

CLÁUSULA 11- GARANTIA

Secção 2.01 - O Fiador por meio deste garante incondicionalmente,
na qualidade de obrigado primário não apenas como
mero avalista, o pagamento devido e pontual de todos
os Pagamentos do Empréstimo a serem pagos pelo
TOMADOR de conformidade com o Contrato de
Empréstimo.

CLÁUSULA 111- REPRESENTANTE; ENDERECOS

Secçãol 3.01 - O Representante do Fiador é o Ministro da Fazenda.

Secção 3.02 - O Endereço do Fiador é:

Ministério da Fazenda
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios
Bloco "P" 8° Andar,
70048-900 Brasília, DF
Brasil

Fac-Símile: (55-61) 3412-1740

Secção 3.03 - O Endereço do Banco é:

International Bank for Reconstruction and Development
(Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento)
1818 H Street, N'w.
Washington, D.C. 20433
United States of America (Estados Unidos da América)

Endereço Telegráfico: Telex:
INTBAFRAD 284423 (MCD) ou
Washington,D.C. 64145 (MDC)

Fac-Símile:
(202) 477-6391

Rua Goiás n.O9· Parque das Laranjeiras· Flores
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Minerva Makarem
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os nO' 004/80,004/82 e 015/82 - CIC n' 005177802/59
Telefone (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e-mail: rninervamakarem@hotmail.com/minervamakarem@vivax.com.br

Cont.: 74. Livro nO:A. 139.

CONCORDADO em , a partir da data e ano primeiros
escritos acima.

República Federativa do Brasil
Assinado Por: (a) do Representante Autorizado.

Banco Internacional para a Reconstrução e
Desenvolvimento

Assinado Por: (a) do Representante Autorizado.

=x=x=x=x=x=
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Minerva Makarem
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os nO'004/80,004/82 e 015/82 - cle nO005177802/59
Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730/99124-6415

TeleFax (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e-mail: nllnervamakarem@hotmail_com/rninervamakarem@vivax_com.br

Cont.: 75. Livro nO: A. 139.

Pág. 01/02.:

PROGRAMA DE AMORTIZAÇAO

Projeto: P153203 - BR Prestação de Serviço & Administração
Fiscal em Manaus

Região: América Latina a Caribe I País: I Brasil
TTL: Laura de Castro Zoratto
Instrumento do Em_~réstimo: 1 DPL
Empréstimo: IBRD T6551
Produto Financeiro: IEL - Empréstimo de Spread Variável
Situação: Rascunho
Montante em CoC: US$ 150,000,000

Descrição do Empréstimo: Manaus: Prestação de Serviço &
Gestão Fiscal DPL.

PROGRAMA DE AMORTIZAÇAO
País do Tomador: Brasil
Categoria da Receita: 4
Vencimento Médio do Reembolso Anos): I 20,00

PARAJ~'l!ill~PS DO PK~A DE li .IIZ~CAO
Perfil do Vencimento: Cliente
IlpO do Vencimento: Nível
I erl110s do Reembolso: COI1 '1-1' umisso Vinculado
Freqüência do Reembolso (em meses): I 006
Periodo de Carência: 060
Vencimento Final (em meses): 288
Data do Primeiro Vencimento: Em 15 de março de 2021
Data doUl!i_mo Vencimento: Em 15 de setembro de 2039
Data Estimada do Ultimo Desembolso: -x-
Agrllpamento dos Desembolsos (em I"'",.,,,,c;): 000
Data/Mês de P<iyall".IILu. I 15/03 Taxa da Anuidade (%): lOOO

~
Rua Goiás n.o9 - Par ue das Laranjeiras - Flores ~q
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Minerva Makarem
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os nO' 004/80, 004/82 e 015/82 - CIC nO 005177802/59
Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e-mail: lTlinervamakarem@hotmail.com/minervamakarem@vivax.com.br

Cont.: 76. Livro nO: A. 139.

PROGRAMA DE REEMBOLSO

N° do Data do Valor do Valor do PorcodoReembolso ReembolsoReembolso Reembolso (US$) (US$) Reembolso

001 15/03/2021 3.945.000 3.945.000 2,63000
002 15/09/2021 3.945.000 3.945.000 2,63000
003 15/03/2022 3.945.000 3.945.000 2,63000
004 15/09/2022 3.945.000 3.945.000 2,63000
005 15/03/2023 3.945.000 3.945.000 2,63000
006 15/09/2023 3.945.000 3.945.000 2,63000
007 15/03/2024 3.945.000 3.945.000 2,63000
008 15/09/2024 3.945.000 3.945.000 2,63000
009 15/03/2025 3.945.000 3.945.000 2,63000
010 15/09/2025 3.945.000 3,945.000 2,63000
011 15/03/2026 3.945.000 3.945.000 2,63000
012 15/09/2026 3.945.000 3.945.000 2,63000
013 15/03/2027 3.945.000 3.945.000 2,63000
014 15/09/2027 3.945.000 3.945.000 2,63000
015 15/03/2028 3.945.000 3.945.000 2,63000
016 15/09/2028 3.945.000 3.945.000 2,63000
017 15/03/2029 3.945.000 3.945.000 2,63000
018 15/09/2029 3.945.000 3.945.000 2,63000
019 15/03/2030 3.945.000 3.945.000 2.63000
020 15/09/2030 3.945.000 3.945.000 2,63000
021 15/03/2031 3.945.000 3.945.000 2,63000
022 15/09/2031 3.945.000 3.945.000 2,63000
023 15/03/2032 3.945.000 3.945.000 2,63000
024 15/09/2032 3.945.000 3.945.000 2,63000
025 15/03/2033 3.945.000 3.945.000 2,63000
026 15/09/2033 3.945.000 3.945.000 2,63000
027 15/03/2034 3.945.000 3.945.000 2,63000
028 15/09/2034 3.945.000 3.945.000 2,63000
029 15/03/2035 3.945.000 3.945.000 2,63000

~~~
.. o . .-Rua GOlas n. 9 Parque das Laranjeiras - Flores

C.E.P.: 69.058-411 - Manaus - Amazonas - Brasil
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MakaremMinerva
TRADUTORA E INTÉRPRETE COMERCIAL PÚBLICA E JURAMENTADA

Matricula da JUCEA sob os no' 004/80, 004/82 e 015/82 - CIC nO005177802/59
Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.'. 99152-7730/99124-6415

TeleFax: (092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639
e-maU: I1llnervamakarem@hotmail.com I minervamakarem@vlvax.com.br

Cont.: 77. Livro nO: A. 139.

PROGRAMA DE REEMBOLSO

N° do Data do Valor do Valor do Pore. doReembolso ReembolsoReembolso Reembolso (US$) (US$) Reembolso

030 15/09/2035 3.945.000 3.945.000 2,63000
031 15/03/2036 3.945.000 3.945.000 2,63000
032 15/09/2036 3.945.000 3.945.000 2,63000
033 15/03/2037 3.945.000 3.945.000 2,63000
034 15/09/2037 3.945.000 3.945.000 2,63000
035 15/03/2038 3.945.000 3.945.000 2,63000
036 15/09/2038 3.945.000 3.945.000 2,63000
037 15/03/2039 3.945.000 3.945.000 2,63000
038 15/09/2039 4.035.000 4.035.000 2,69000

Total 150,000.000 150.000.000 100,0000

MEDIA DO VENCIMENTO DO REEMBOLSO:
Média do Vencimento do Reembolso do Economia do ARM:Sub-Empréstimo (ARM):

14,54 5,46..

Datado De: Em 8 de outubro de 2015 às 11:14:22h

Programa de Amortização

Fonte: PRO
~~~,{I\~,p

Página: 2 de 2. '~o, "

','~l,~í

CERTIFICO: que era tudo o que havia no d .J::i '.~ por mim
traduzido. - Dou fé. - Manaus, em 12 d ro ':t'",~ 6.,
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Aviso no 192 - C. Civil. 

Em 19 de abril de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contração de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 150,000,000.00 

(cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 

Município de Manaus, Estado do Amazonas e o Banco Internacional para Reconstrução e 

Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de 

Consolidação do Equilíbrio Fiscal para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do 

Município de Manaus - PROCONFIS/Manaus”. 

Atenciosamente, 

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituta 

(À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS)


